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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana                     
PORTARIA N º 024/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade a servidora LUCÉGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA DE ARAUJO, 
portadora da CI/RG nº. 9.202.426-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no período de 31/10/2016 a 28/04/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de Janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 025/2017
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 10% (cinco por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor ELIAS SOBREIRO DOS 
SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.876.752-2, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 09 
de Janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês de 
Janeiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado PAULO ARANTES MEDEIROS, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 1228357-6 
e do Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 064.779.519-16, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO VINCULADO DIRETAMENTE AO PREFEITO, lotado no GABINETE DO PREFEITO, 
percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 09 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ PENTO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 8.600.601-4 e do 
Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º: 051.235.559-27, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS, lotado no GABINETE DO PREFEITO, percebendo subsídio do valor do cargo, 
a partir de 09 de janeiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028/2017
SÚMULA: CEDE a servidora pública ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei nº. 019, de 26 de junho de 2006.
R E S O L V E:
Art. 1º - CEDER ao Instituto Ambiental do Paraná, a servidora SILVANIA APARECIDA PENAZZO VIEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 5.945.978-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período de 09 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, com ônus para o Município. 
Art. 2º. FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela servidora o mesmo horário do Instituto Ambiental do 
Paraná, desde que não ultrapasse a carga horária de 40 horas semanais, cuja assiduidade deverá ser comprovada, 
mensalmente através de boletim de frequência enviado pelo órgão cedido, em caso de descumprimento será 
revogado a cessão.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de janeiro 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana   
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 001/2017
Processo Licitatório n° 001/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar 
ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2017, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão 
ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste 
Edital, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 – Janeiro - 2017
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
ERRATA EDITAL Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao Processo Seletivo Simplificado (PSS), publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 6 de janeiro de 2017:
Onde se lê: 
VI Dentista 1+CR 40 horas Ano de 2017/2018 R$ 3.4963,22
Leia-se: 
VI Dentista 1+CR 40 horas Ano de 2017/2018 R$ 3.493,22
Comunica ainda que fica alterada a Data de Inscrição que era de 09/01/2017 à 13/01/2017 para 10/01/2017 à 
13/01/2017.
Alto Piquiri, 9 de Janeiro  de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 2008/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 125/2016 de 14 de dezembro de 2016 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 0125/2016 de 14 de dezembro de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (diesel, Diesel S-10, Gasolina e Etanol) para 
abastecimento da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA - ME, nos 
lotes de 01 e 05 com o valor total de R$ 619.367,50  (seiscentos e dezenove mil trezentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudicado as licitantes vencedoras, 
declaro homologado o presente Processo Licitatório nº046/2016 - Pregão Presencial nº 037/2016, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
22.932.358./0001-95 J. M. DE SOUZA- COMÉRCIO DE ALIMENTOS -ME
07.584.359/0001-00 - S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL 
PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração 
Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 09 de Janeiro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de brasilandia do sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 002/2017 
Constitui a Comissão de Seleção 
Simplificada de Pessoal Temporário de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação temporária municipal, 
nomeia seus membros e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar Comissão Especial Organizadora para realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para 
contratação temporária de profissionais nas diversas áreas da municipalidade durante o ano de 2017.
Art. 2º. Designa os seguintes servidores: CLAUDIA ROSELI BOIS RIBEIRO, Professora; HUMBERTO TEIXEIRA 
D`AVILA, Agente Administrativo IV e ANA MARIA DA SILVA, professora, para, sob a presidência da primeira, comporem 
Comissão Especial Organizadora para realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS) criada no artigo anterior.
Art. 3°. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da 
Comissão Especial Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 4º. Fica devidamente autorizados a realizar editais, documentos reguladores do Processo Seletivo Simplificado, 
bem como de realização de provas e testes que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos.
Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos 
mesmos, sob pena de responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento ou 
vantagem a qualquer candidato participante do PSS.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 05  de janeiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica pela presente Portaria, nomeado o Senhor WILTON SILVA LONGO, portador do CPF: 232.877.649-34 e 
RG: 7132867, para exercer o Cargo de ASSESSOR JURIDICO, Símbolo CC-5, nesta Câmara Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2017. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (QUINTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PORTARIA Nº 002/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica pela presente Portaria, nomeado o Senhor LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL, portador do CPF: 
569.953.699-04 e RG: 3.175.535-2, para exercer o Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, Símbolo CC-3, nesta 
Câmara Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2017. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (QUINTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

PORTARIA Nº 003/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFORME ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO, portador do CPF: 070.346.199-05, a contar 
do dia 01/01/2017, para exercer a função de confiança gratificada de ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS, 
lhe cabendo a gratificação constante no símbolo GFC-05 da Resolução nº 007/2013 e devidas alterações da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR
Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Portaria ocorrerão a partir de 01/01/2017, ficando revogada a portaria 009/2015.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (QUINTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PORTARIA Nº 004/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFORME ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sr. HUGO BORTOLON DUARTE, portador do CPF: 009.014.109-18, a contar do dia 01/01/2017, 
para exercer a função de confiança gratificada de COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO, lhe cabendo 
a gratificação constante no símbolo GFC-05 da Resolução nº 007/2013, com suas devidas alterações da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Portaria ocorrerão a partir de 01/01/2017, ficando revogada a portaria 010/2015.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (QUINTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PORTARIA Nº 005/2017
Institui a Comissão Permanente de Licitações para o ano de 2017, e dá outras providências;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, composta pelas seguintes pessoas:
Gian Leonardo Saullin Alvaro – Presidente
Maria Aparecida da Silva Souza – Membro
Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho - Membro
Parágrafo Único – Fica a Comissão Permanente de Licitações, incumbida de analisar, julgar os procedimentos 
licitatórios realizados no exercício de 2017.
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão considerados de relevância, porém sem ônus à 
Câmara Municipal.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário, em especial 
a portaria 007/2016.
Sala das Sessões, Cruzeiro do Oeste, 05 de Janeiro de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PORTARIA Nº 006/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFORME ART. 29 DO REGIMENTO INTERNO:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sr. GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO, portador do CPF: 069.600.729-05, a contar do dia 
01/01/2017, para exercer a função de confiança gratificada de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, lhe 
cabendo a gratificação constante no símbolo GFC-05 da Resolução nº 007/2013, com suas devidas alterações da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2º - Os efeitos financeiros desta Portaria ocorrerão a partir de 01/01/2017.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (QUINTO) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana       
PORTARIA Nº 14/2.017, DE 06 DE JANEIRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor Sr. ALAN ALVES DA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 8.516.854-
1-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 039.227.579-10, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, para exercer a Função de Coordenador do Centro de Referência de Assistência  Social – CRAS - do Município 
de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de janeiro de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana  
PORTARIA N° 001/2017
SUMULA - Concede férias ao servidor João Eduardo Caliani e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor João Eduardo Caliani, portadora da Cédula de Identidade RG 3.859.512-1 e CPF 
nº. 512.997.986-34, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período 2015/2016, dando inicio em 02 de janeiro       
com termino em 31 de janeiro de 2017.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu respectivo 1/3 de Férias, que será incluído na 
folha de pagamento do mês de janeiro de 2017.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 05 de janeiro de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

cÂMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana  
PORTARIA 002/2017
SUMULA: Dispõe Sobre a Criação de Comissão de Recebimento de Bens da Câmara Municipal de Esperança Nova 
– Estado do Paraná. 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Senhor José Marcos Bicudo, no Exercício 
de suas prerrogativas legais, observando especialmente o Regimento Interno, Institui a Comissão de Recebimento 
de Bens, conforme segue:
Considerando o contido na Lei Federal nº. 8.666/93 – Lei de Licitações, bem como orientação de Tribunal de contas 
do Estado do Paraná.
Determina:
Art. 1º. - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Esperança Nova – Estado do Paraná a comissão de 
recebimento de bens.
Art. 2º. – A comissão mencionada no artigo anterior será confiada o recebimento de todo e qualquer material adquirido 
pela Câmara Municipal.
Art. 3º. – Passam a integrar a comissão de recebimentos de bens, os seguintes membros: Rafael Diego Peres – 
Vereador – 078.753.019-04, Andrea Mardegan Santana – Técnico Contábil, portadora CPF nº. 018.313.629-29 e 
RG nº. 6.209.333-1 e o Dr. João Eduardo Caliani - Assessor Jurídico portador CPF nº. 512.997.989-34 e RG nº. 
3.859.512-1/PR.
Art. 4º. - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 09 (nove) dias de mês de janeiro de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 018/2017
DATA – 09/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Manoel Vaz Figueira, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017, a contar de 10/01/17 a 08/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2017
DATA – 09/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Celso Braz Dalexandre, por um período de 40 dias,  referente aos períodos 
aquisitivo de:
 2014/2015, 30 dias a contar de 16/01/17 a 14/02/17. 
 2015/2016, 10 dias a contar de 15/02/17 a 24/02/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da criança e do adolescente
RESOLUÇÃO 001/2017
SÚMULA: Convocar o 2ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de férias da Conselheira Tutelar Inez Ross Fernandes
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 
e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Adaiane Magally Vicentin, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para 
substituir durante o período de férias de 10/01/2017 a 08/02/2017 da Conselheira Tutelar Inêz Ross Fernandes.
Parágrafo Único: A Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, 
ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 09 de janeiro de 2017.                       
Katia Batista Borges
Vice-Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 09
Ao Contrato de Fornecimento n.º 127/2014, firmado em 24 de julho de 2014, Pregão Presencial nº 053/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS CAETANO LTDA, com base no art. 65 inciso II, da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição do item licitado integrante da contratação, fica prorrogado até 31 de Janeiro de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 127/2014, firmado em 24 de julho de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 30 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANDREA ORTIZ CAMACHO
Sócia Administradora

cÂMara MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 02/2017
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA PROCEDER ÀS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS QUE 
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso XVI, da Resolução 04, de 16 de dezembro de 2003, Regimento Interno 
da Câmara de Mariluz,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 9.522.518-7 SSP-PR e CPF sob o nº 101.298.799-08, ocupante do cargo efetivo de Assessor 
Legislativo da Câmara Municipal de Mariluz, para representar à Câmara Municipal de Mariluz perante o Banco do 
Brasil S/A., para as finalidades de proceder a movimentação bancária necessária de interesse do Poder Legislativo 
Municipal, podendo emitir cheques; abrir contas de depósitos; autorizar cobranças; receber e dar quitação; solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; solicitar saldos e extratos de poupanças; requisitar talonário de cheques; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; efetuar resgates/
aplicações; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar saques poupança; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; 
consultar contas/aplicações programa de repasses de recursos federais  - RPG; liberar arquivos de pagamento no 
Gerenciador Financeiro – AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência 
para a mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do débito direto 
autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; e assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 
Art. 2º Para o cumprimento do artigo anterior fica o servidor autorizado a regularizar sua assinatura e demais 
documentos na respectiva agência bancária, em nome da Câmara Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Mariluz/PR, 09 de janeiro de 2017.
José Braz Brilhante
Presidente            

           

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
Contrato nº 058/2015 – Pregão: 24/2015 Contratação de Empresa para a Aquisição e Instalação de 4.000m² (quatro 
mil metros Quadrados) de GEOMEMBRANA em PEAD para impermeabilização de Célula do Aterro Sanitário, com 
espessura de 1.00MM, de acordo com Processo Licitatório nº 24/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito Nilson Cardoso de Souza, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. Ricardo Zenatti, 
brasileiro (a) portador (a) do RG. 8.054.013-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.065.669-12, residente e 
domiciliado na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná; representante da Empresa Zenatti e Jung 
– Ltda., aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 58/2015 para o dia 31/12/2017
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz. 04 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Ricadro Zenatti  
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 015/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Sr. PAULO ARANTES MEDEIROS, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Assessor Jurídico do Prefeito Municipal, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º -  NOMEAR a partir da data de 02 de janeiro de 2017, o Sr. PAULO ARANTES MEDEIROS, portador da cédula 
de identidade  RG n.º 1228357-6 SSP/MT, CPF n.º 064.779.519-16 inscrito na OAB/PR sob o n.º 56967, para ocupar 
e exercer  o cargo em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito Municipal, símbolo CC-00, do Município de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data, de 02 de janeiro de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  05 dias do mês de janeiro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº72/2016
Contratante: Município de Perobal
Contratado: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, encerrando-se 
em 11 de abril de 2017, tendo em vista que o prazo de vigência inicial é de 240 dias. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº80/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME .
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº81/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M. G. PUGIN E CIA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº109/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M. G. PUGIN E CIA LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 28 de fevereiro de 2017. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº049/2016.
Contratante: Município de Perobal.
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFLATO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA – EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº25/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sexta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quinta o valor total de R$3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos em parcelas mensais de R$1.900,00(um mil e novecentos reais) 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº023/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº082/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. DA SILVA SALES & SALES LTDA –ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº106/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FASSINE & FASSINE LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº107/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº108/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 28 de fevereiro de 2017.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 30/12/2016.

TERMO ADITIVO Nº3 AO CONTRATO Nº81/2014.
Convite nº6/2014
Pelo presente Termo Aditivo os signatários MUNICÍPIO DE PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.444/0001-40, sito a Avenida Paraná, 609, nesta cidade de Perobal, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, , JEFFERSON CASSIO PRADELLA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 5.392.418-2/SSP-PR, e do CPF. nº.017.648.879-05, residente 
à Avenida Jacarandá, 795, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE,  e a empresa 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/S LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 08.096.248/0001-00, com sede à Rua Silveira Lima,1195, centro, na cidade de Alto Piquiri - PR, CEP 87580-000, 
doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. MARCOS ANTONIO 
COLIS, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº5.321.087-2, SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
749.785.609-00, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato nº81/2014, celebrado em 01 de setembro de 2014,  
nos seguintes termos na forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de março de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido o valor total de R$14.100,00(quatorze mil reais), ao valor inicialmente firmado, 
a serem pagos mensalmente a importância de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), referente ao acréscimo do 
prazo previsto na clausula primeira deste aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA 
Prefeito Municipal
MARCOS ANTONIO COLIS
Representante da Contratada
Testemunhas:
1.__________________________                                   2. ________________________ 
   Sueli Piagentini Zorati                    Fabio César Belezi  
   CPF 695.743.599-72                                                            CPF 038.994.919-12 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 015, de 05 de janeiro de 2017. 
Constitui Comissão Especial para proceder análise do estado dos veículos e maquinários do Município de Mariluz, e 
dá outras providências; 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:
Art.1º. Designar, LAURINDO SABATINI, TIAGO  RODRIGO CRUZ DA SILVA, VALDECI RONHA, DANIEL CASSIANO 
PONTES E WENDER JUNIOR DE SOUZA, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial  
para Levantamento  e análise do estado que se encontram os veículos e maquinários de propriedade do Município 
de Mariluz
Art.2º. A Comissão deverá efetuar relatório detalhado e individual do estado que se encontram cada veículo, colhendo 
informações dos motorista e operadores, caso necessário instruir com fotografias ou outras informações que julgarem 
necessárias.
Art. 3º.Os trabalhos da Comissão serão considerados de relevância, porem sem ônus ao Município de Mariluz.
Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 5 dias do mês de janeiro de 2017.  
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
PORTARIA Nº 017, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida ao servidor Jaime Pereira da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
atendendo solicitação contida no requerimento protocolizado sob nº 001/2017,
R E S O L V E :
Art.1º-Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida ao servidor Jaime Pereira da 
Silva, matrícula nº 863, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, nível 41,  a partir de 09 de janeiro 
de 2017.
Art.2º-Revogar a portaria nº 014, de 30 de janeiro de 2015.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 06 de janeiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 01/2017
DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE A SERVIDOR PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 410/93, que regulamenta o Estatuto dos Servidores Públicos, bem como o Art. 
31, e parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal nº 412/93, que regula o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores 
Públicos; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria da Câmara Municipal nº 002/2014 que regulamentam a avaliação especial 
de desempenho do servidor em estágio probatório;
CONSIDERANDO que o servidor submetido à avaliação em estágio probatório obteve continuidade no desempenho 
de suas funções no quadro do funcionalismo; 
CONSIDERANDO que a avaliação obtida pelo servidor, durante o período de 03 (três) anos, lhe proporcionou o direito 
de adquirir a estabilidade funcional, conforme preceituado no artigo 41, da Constituição Federal, com alterações dos 
artigos 6º e 28 da Emenda Constitucional 19; 
CONSIDERANDO finalmente que ocorreu o decurso de prazo legal, assegurado nas legislações vigentes, para que 
os funcionários o outros pudessem ingressar com recursos para revisão de notas;
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica declarado estável no serviço público, o funcionário abaixo relacionado em virtude de concurso público de 
conformidade com a Lei Municipal Lei Municipal nº 410/93, bem como o Art. 31, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal 
nº 412/93, e Portaria 002/2014 da Câmara Municipal, que regulamentam a avaliação especial de desempenho do 
funcionário em estágio probatório, no decurso de 03 (três) anos de efetivo exercício nas funções, conforme avaliações 
promovidas pela Comissão de Avaliação devidamente designada:- 
NOME DATA DA NOMEAÇÃO CARGO
CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA 02/01/2014 ADVOGADO
Art. 2º - Em decorrência da estabilidade declarada no artigo anterior, o servidor relacionado, obteve o conceito superior 
a “B”, como resultante da avaliação de seus desempenhos, e fica automaticamente declarado estável no serviço 
público da Câmara Municipal, de acordo com o preceito no artigo 41 da Constituição Federal de 1.988, na data em 
que efetivamente completou o período de avaliação em estágio probatório. 
Art. 3º - Conceder Progressão Funcional, onde passará na tabela financeira do nível salarial de A para B.
Art. 4º - Fica determinado ao Setor de Pessoal da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, para adotarem as 
providências necessárias junto aos prontuários dos servidores, para as devidas anotações.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, 02 de Janeiro de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da CMSJP 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CIRURGICA PARANÁ DISTRIDUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 047/2016
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência e de valor em até 25% (vinte e cinco por cento), 
do contrato Administrativo nº 091/2016.
VALOR: R$- 20.434,20 (vinte mil quatrocentos e trinta  e quatro reais e vinte centavos). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 30 (trinta) dias, a partir de 10/01/2017 a 09/02/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 06 de janeiro de 2016.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 2302014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
174/2014, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 009/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: J. RODRIGUES & MELLO LTDA.
OBJETO: a redução no valor original do contrato no valor de R$ 618,23 (seiscentos e dezoito reais e vinte 
e três centavos) com fundamento no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JONAS RODRIGUES 
JUNIOR.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 13315, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2015, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DAVID GONÇALVES MARQUES.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para 09/01/2018 e manutenção do valor anteriormente 
pactuado no montante de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), com fulcro nos artigos 55 e 58 a 61 da Lei nº 8.245/91.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA. Pela Contratada:  DAVID GONÇALVES MARQUES.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 01415, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2014, 
PREGÃO Nº 143/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução até 28/01/2018 e manutenção do valor 
anteriormente pactuado, ou seja, R$ 27.212,19 (vinte e sete mil, duzentos e doze reais e dezenove centavos) com 
base no art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA. Pela Contratada:  MARCELO GONCALVES DIAS.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 01616, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2015, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 003/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução até 25/04/2017 conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ROSENI MARQUES BARBOSA.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 11716, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2016, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 006/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CONRADO DE MELO EIRELI EPP.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução por um período de 180 dias, até 16/07/2017, com base n 
o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  CONRADO DE MELO.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 9543/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. EDEVAN PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 6.457.152-4  SSP/PR, para 
ocupar o cargo  em comissão de Diretor do Departamento de Articulação, Mobilização e Aprimoramento de Gestão, 
a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9541/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. EVEDIR MAGNONI VALLADAO, portadora da Cédula de Identidade nº 4.209.316-5  SSP/PR, 
para ocupar em comissão de Diretora do Departamento de Ensino, a partir de 20 de janeiro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 9542/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei
R E S O L V E :
ART. 1º. – Designar a Sra. Evedir Magnoni Valladão, matrícula 800, CI-RG 4.209.316-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
em comissão de Diretora do Departamento de Ensino para exercer as funções de Diretora no Centro Municipal de 
Educação Infantil Dr. Hugo Dherê, sem ônus para a Municipalidade, a partir de 20 de janeiro de 2017.
ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

cÂMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 004/2017
DESIGNA A SERVIDORA SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
CONTROLE INTERNO.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei e tendo em vista a Portaria nº 039/2017, de 05 de janeiro de 2017, resolve 
por meio dessa Portaria:
Art. 1º Nomear a Servidora Pública Municipal, Senhora SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.530.846-4 SSP-PR. e do CPF/MF nº 874.603.009-34, funcionária 
do Poder Executivo Municipal, com matricula funcional nº 534-7, para exercer a Função de Controle Interno da 
Câmara Municipal de Tapejara-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1715 de 09 de julho de 2014.
Art. 2º Fica concedida gratificação de 100% (cem por cento) sobre os vencimentos básicos da servidora, informada na 
ficha financeira fornecida pelo Executivo Municipal.
Art. 3º O ônus dos vencimentos básicos e adicionais legais que tem direito a servidora cedida, conforme ficha 
financeira informada pelo Executivo Municipal, bem como gratificação em razão de função, fica a cargo do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários retroativos a 
02 de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Tapejara, 09 de janeiro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
Presidente     1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para fins de execução orçamentária 
do Município no exercício financeiro de 2017.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, e artigo 13 da Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964, e, considerando o 
memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a programação financeira e o cronograma de desembolso constantes dos Anexos I, II, III, IV e V 
deste Decreto e a programação da execução financeira que consiste no disciplinamento da execução orçamentária, 
tendo como base o provável fluxo de ingressos para dizer face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de 
governo e as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 2º O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município 
em cada mês e no exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na 
forma dos Anexos I, II e III - RECEITA – EXERCICIO 2017 deste Decreto.
Art. 3º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as despesas consignadas às Unidades 
Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, consolidadas na forma do Anexo IV e V - DESPESAS 
– EXERCICIO 2017.
Art. 4º A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á bimestralmente, por Órgão, e, se verificado 
o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Órgão que lhe 
der causa, no bimestre seguinte.
Parágrafo único. A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 5º As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira (Anexo RECEITA – EXERCICIO 
2017) e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Anexo DESPESAS – EXERCICIO 2017), serão 
efetivadas mediante Decreto.
Parágrafo único. O anexo referido no caput deste artigo poderá ser alterado:
I – Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e de movimentação financeira, na hipótese 
prevista no artigo anterior deste Decreto.
II – A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos anexos, sempre que for verificado que 
a realização da receita superou os montantes previstos, em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos 
adicionais abertos no exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes.
Art. 6º O pagamento de despesas de natureza extra orçamentária, inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até 
o montante dos saldos financeiros remanescentes do exercício anterior e das diferenças positivas entre o fluxo das 
receitas e o cronograma de despesas, apurados em cada mês neste exercício, observadas as metas quadrimestrais 
de resultado fiscal para o exercício financeiro de 2017.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 
2017, devendo vigorar até 31 de dezembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.002/2017
Súmula: Atualiza valores de referência para cobrança de tributos municipais e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 373 e 377 da Lei Complementar n.º 21, de 15 de dezembro de 2005;
D E C R E T A
Art. 1.º - Ficam reajustados, pela aplicação do índice de variação do IGP-M/FGV, acumulado nos últimos 12 meses, 
em 7,19% (sete vírgula dezenove por cento), os valores de referências para cálculo dos impostos e taxas municipais, 
para o exercício de 2017, que ficam fixados em R$ 945,13 - USM e R$ 91,13 - UFM.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
                                 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 1.003/2017
Dispõe sobre a prorrogação da suspensão do atendimento ao público nas repartições municipais e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando os termos do Decreto Municipal n.º 1.000/2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica prorrogada a suspensão do horário de funcionamento do Poder Executivo Municipal de Ivaté até o dia 
31 de janeiro de 2017, não havendo em consequência, atendimento ao público nos órgãos da Administração Pública 
Municipal.
Parágrafo único – As atividades voltam ao atendimento normal ao público na quinta-feira dia 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2.º - O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais de saúde (PAM) e serviços públicos (limpeza 
pública e coleta de lixo) e o recebimento de tributos, que deverão obrigatoriamente atender aos usuários e ao público 
em período integral.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 1.004/2017
Sumula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo para a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do Município de 
Ivaté – REFIS, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 73/2016 instituiu no âmbito do município de Ivaté o Programa de 
Recuperação Fiscal do Município de Ivaté – REFIS;
CONSIDERANDO que o prazo para a adesão ao REFIS se expirou no dia 31/12/2016;
CONSIDERANDO que foi satisfatório o resultado parcial obtido pela Divisão de Tributação Municipal com o 
recebimento de tributos atrasados, ajuizados ou não;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar que instituiu o REFIS prevê em seu Art. 10º, a possibilidade de 
prorrogação do prazo para a adesão a este programa, por meio de Decreto do Executivo;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo para a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Ivaté – REFIS, expirando tal programa no dia 28 de fevereiro de 2017.
Art. 2.º - Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições impostas e constantes na Lei 
Complementar nº 73/2016, de 28/11/2016, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Ivaté – 
REFIS.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.4009/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Bem  Estar Social, conforme 
segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adriana Barbosa de Brito 01/09/2014 à 31/08/2015 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Aurea Lucia Timidati Delai 10/09/2015 à 09/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
03 Cristiane Gastaldim 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
04 Edileusa Mendes dos Santos Costa 10/09/2015 à 09/09/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
05 Gislane Lazari 08/03/2015 à 07/03/2015 16/01/2017 à 14/02/2017
06 Marcela Ferreira das Neves 25/03/2015 à 24/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
07 Sebastião Fernandes Ribeiro 01/01/2016 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
08 Vanuza Soares da Silva 19/01/2016 à 18/01/2017 02/01/2017 à 31/01/2017
09 Waldelaine R. de A. de Souza 01/01/2011 à 31/12/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito
Republicar por incorreção.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.4012/2016
CONCEDE férias a servidores públicos municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme segue:
01 Everaldo Prevital 01/04/2015 à 31/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
02 Paulo Fernandes Cruz 01/04/2015 à 31/03/2016 02/01/2017 à 31/01/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito
Republicar por incorreção.

Prefeitura do MunicíPio de MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DAIANE KARINE ALVES
Objetivo: Prestação de Serviços de Farmacêutica
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 09/01/17
Término: 31/12/17 
Valor Mensal: R$ 3.000,00
Mariluz: 06/01/17

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 018, de 09 de janeiro de 2017. 
Constitui Comissão Especial para Recebimento de Bens, e dá outras providências; 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:
Art.1º. Designar, NELSON VIANA DA SILVA, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA E KARINA COSTA PENSIN, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial  para Recebimento de Bens.
Art. 2º.Os trabalhos da Comissão serão considerados de relevância, porem sem ônus ao Município de Mariluz.
Art.3º.Fica revogada a portaria nº 221, de 30 de dezembro de 2009 e portaria nº 016, de 05 de janeiro de 2017.
Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 9 dias do mês de janeiro de 2017.  
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2017 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
Contratada: MARCOPOLO S/A, CNPJ: 88.611.835/0008-03. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE 1 4X4, mediante processo de inexigibilidade de 
licitação (art. 25, caput, a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 249.740,00 (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e quarenta reais).  Fundamento Legal: Artigo 25, 
caput, da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 09 de Janeiro de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 9544/2017 
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos, propostas e procedimentos relativos a licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: Paulo Cesar Farias – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 Ag. Administrativo;
Secretário: Edevan Pereira da Silva –RG nº  6.457.152-4 CPF nº 018.383.829-76, Diretor do  Departamento 
Articulação, Mobilização e Aprimoramento de Gestão.
Membros: 
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2017.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9080/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Janeiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 003/2017
SÚMULA : Nomeia a Comissão Representativa da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste e dá outras providências.
O plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e o Sr. JOSÉ CINÉSIO, presidente, 
no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes do art. 73 da Resolução nº 001/2016,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear COMISSÃO REPRESENTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE nos termos do 
art. 73, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, para funcionar durante o recesso, com as 
seguintes atribuições: 
I – reunir-se ordinariamente uma vez por semana nos dias e horas estabelecidos para as sessões ordinárias da 
Câmara, observado o disposto no § 2º, do artigo 81, deste Regimento;
II – reunir-se extraordinariamente em qualquer dia da semana, inclusive nos sábados, domingos e feriados, quando 
convocada pelo Presidente;
III – zelar pela observância da Lei Orgânica do Município e dos direitos e garantias individuais;
IV – zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
V – autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e conceder-lhe licença;
VI – convocar extraordinariamente a Câmara, em caso de interesse público relevante ou de urgência;
VII – exercer as competências do disposto no caput do artigo 38 do Regimento Interno, no que couber, quando do 
recesso e, as atribuições constantes do caput do artigo 27 do Regimento Interno, que lhe forem delegadas pela Mesa 
Diretora.
Art. 2º A referida comissão, será composta pelos seguintes vereadores:
I – JOÃO ROBERTO BATISTA, brasileiro, casado, vereador, portador do RG sob nº 4.075.948.4, SSP/PR e, inscrito 
no CPF sob nº 555.513.279-49, presidente;
II – ÉZIO MARQUES FERREIRA, brasileiro, casado, vereador, portador do RG sob nº 3.683.134-0, SSP/PR e, inscrito 
no CPF sob nº 474.516.539-00, membro;
III – MAURÍCIO JOSÉ SECCO, brasileiro, casado, vereador, portador do RG sob nº 6.869.322-5, SSP/PR e, inscrito 
no CPF sob nº 039.547.719-00, membro;
IV – ADRIANO JOSÉ ALVES, brasileiro, solteiro, vereador, portador do RG sob nº 7.403.045-9, SSP/SP, e, inscrito no 
CPF sob nº 039.517.489-90, membro;
V – IVETE MARIA GOMES LEITE, brasileira, casada, portadora do RG sob nº 30.203.223-X, SSP/SP e, inscrita no 
CPF sob nº 668.954.309-97, membro.
Art. 3º A Comissão Representativa da Câmara deverá apresentar à Mesa relatório dos trabalhos por ela realizados 
durante o recesso, quando reiniciar o período de funcionamento ordinário da Câmara Municipal.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de janeiro 
de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara de Vereadores

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná    
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA. (CNPJ 08.992.446/0001-51). 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016.
CONTRATO: 067/2016.
OBJETO: Aditamento do Contrato nº 067/2016, para prorrogação do prazo de fornecimento de combustível Diesel 
Comum S500 (Item nº 001) para o abastecimento da Frota Municipal, com fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 1º de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. (CNPJ 07.853.755/0001-88). 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016.
CONTRATO: 068/2016.
OBJETO: Aditamento do Contrato nº 068/2016, para prorrogação do prazo de fornecimento de combustível Diesel 
Comum S10 (Item nº 002) para o abastecimento da Frota Municipal, com fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 1º de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA. (CNPJ 08.992.446/0001-51). 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016.
CONTRATO: 067/2016.
OBJETO: Aditamento do Contrato nº 067/2016, para prorrogação do prazo de fornecimento de combustível Diesel 
Comum S500 (Item nº 001) para o abastecimento da Frota Municipal, com fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 1º de janeiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2015
QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE (CNPJ 76.247.329/0001-13).
CONTRATADA: V. H. AUTO POSTO LTDA. (CNPJ 08.992.446/0001-51). 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2015.
CONTRATO: 094/2015.
OBJETO: Aditamento do Contrato nº 094/2015, para prorrogação do prazo de fornecimento de combustível Etanol 
Comum (Item nº 002) para o abastecimento da Frota Municipal, com fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tuneiras do Oeste, 1º de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário da  servidora ROSILDA MACIEL DE LIMA, portadora do CPF. nº. 
792.999.979-34, Espécie (31), conforme Pedido de  Prorrogação de Auxilio Doença Deferido, com  Beneficio nº 
5519720394, datado de 04 de janeiro de 2017, até 30/06/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. .
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 09 de janeiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 015/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor ANIBAL CARDOSO BRANCO, portador do CPF. nº. 474.577.839-20, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 15/05/2005 a 15/05/2010, a ser gozada no período de 10/01/2017 a 09/04/2017, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 09 de janeiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1/2017
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso 
das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora abaixo discriminada,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 09 de janeiro de 2017, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Cassia Patricia 
Missorelli Perez Ungaro, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 23 de março de 2015 a 22 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2/2017
Concede férias à servidora de provimento efetivo.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso 
das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora abaixo discriminada,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 12 de janeiro de 2017, nos termos dos Artigos 91 
e 92 da Lei nº 018/92, à servidora Lucilia Cardoso Francisco, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
férias essas correspondentes ao período aquisitivo de 06 de outubro de 2015 a 05 de outubro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 03 de janeiro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1458/2017
DATA: 09 de Janeiro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa n°001/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Sra. Maria  Aparecida Gonçalves, o resultado do processo de Dispensa n. 
001/2017.
Art. 2º)  Fica Homologado o resultado do processo de dispensa n.º 001/2017 em favor da Sra. Maria Aparecida 
Gonçalves, que tem  como objeto a Locação de  01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote nº 03, 
da Quadra 25, contendo 02 (duas) portas comercial, localizado à Praça José Hilton de Oliveira, 1097, em Alto Paraíso  
PR, com a  finalidade de funcionar o Escritório da Junta de Serviço Militar e Posto do Detran. 
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Janeiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 16 de janeiro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
CARGO: - ENFERMEIRO - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
5º LETICIA FEDERLE DOS PASSOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE Janeiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS .
Contrato de Prestação de Serviços nº:110/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA – EPP.
Objeto: Prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, com valores 
constantes na tabela CISA.
Valor:  até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 19 de janeiro de 2017 e término em 19 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 066/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº:109/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA – EPP.
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico,com valores 
constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) anuais.
Prazo: terá início em 17 de janeiro de 2017 e término em 17 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 067/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº:112/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA – EPP.
Objeto:prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, com valores 
constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo:  início em 19 de janeiro de 2017 e término em 19 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 068/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº:111/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA – EPP.
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, com valores 
constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais.
Prazo: Início em 17 de janeiro de 2017 e término em 17 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 069/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº:113/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YOSHII & CIA LTDA – EPP.
Objeto: prestação de serviços com a realização de cirurgias eletivas a nível hospitalar.
Valor: até  R$ 70.000,00 (setenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 09 de janeiro de 2017 e término em 09 de janeiro de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 070/2016.

Termo aditivo n° 001/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 002/2014.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  F. C. E. ALVAREZ-ME.
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 002/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 20 de janeiro de 2018.

Termo aditivo n° 001/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 003/2013.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL LTDA,
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 003/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 09 de janeiro de 2018.

Termo aditivo n° 002/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 100/2013.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO MAFRA DE PESQUISA EDUCAÇÃO E SAÚDE.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 100/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 15 de janeiro de 2018.
Umuarama, 09 de janeiro  2017
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.160/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 16 horas no valor de R$150,00 cada, totalizando o valor de 
R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 06 (SEIS) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
20, 21 E 22 de Dezembro de 2016 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.001/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor de R$225,00 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04 e 05 de Janeiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.002/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 3 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 168,75 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE JANEIRO DE 2016.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03, 04 e 05 de Janeiro de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 03 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
168,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.003/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 1 (uma) diária e 3 horas, no valor de R$ 150,00 cada, 
totalizando R$168,75 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE JANEIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.037-0
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03 ,04 e 05 de Janeiro de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária e 03 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
168,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

sÚMula de recebiMento
 de licença de instalação

LOTEADORA E INCORPORADORA DUCATI LTDA (CNPJ: 20.879.612/0001-03) 
torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para PARCELAMENTO 
DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM RESIDENCIAL MADRI (Nº 22514 - 
VALIDADE ATÉ 17/08/2018) a ser implantada LOTE Nº 371/372-A, GLEBA ALTÔNIA, 
ALTÔNIA - PARANÁ.

sÚMula de recebiMento de renovação 
da licença de oPeração

CURTUME PANORAMA LTDA CNPJ sob o nº 03.189.063/0001-26 torna público 
que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para curtimento e outras 
preparações decouro, instalada na Est. Juvenal KM 08 – Lote 25 R-2, ZonaRural, 
Umuarama – PR. Licença nº2092 - Protocolo 13.565.486-8 , Valid. 11/05/17.

sÚMula de requeriMento de 
renovação da licença de oPeração

CURTUME PANORAMA LTDA CNPJ sob o nº 03.189.063/0001- 26 torna público que 
irá requerer do IAP, a Renovação da Licença de Operação para curtimento e outras 
preparações de couro, instalada na Est. Juvenal KM 08 – Lote 25 R-2, Zona Rural, 
Umuarama – PR. Licença nº2092.

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006, 09 DE JANEIRO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
NOMEAR:
PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 
sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, 
no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, símbolo CC1, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, sem ônus para a municipalidade no período compreendido 
entre 09 a 31 de janeiro do ano corrente.
Os serviços prestados a esta municipalidade no período compreendido acima 
descrito não terá remuneração, sendo os serviços considerados como de relevância 
ao Município. 
Esta portaria entra em vigorna data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: nomeia Luis Carlos Lima Diretor do Departamento de Obras, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000027, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIS CARLOS LIMA, portador da CI/RG nº 5.858.690-0 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Diretor do Departamento de Obras, símbolo 
CC-02, a partir de 09 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na Lei Municipal 
nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50 % sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: nomeia Vanessa Bragato Richter de Almeida Diretora do Departamento de 
Alimentação Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000012,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear VANESSA BRAGATO RICHTER DE ALMEIDA, CI/RG nº 4.304.628-
4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora do Departamento 
de Alimentação Escolar, símbolo CC-02, a partir de 09 de janeiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.20011, ficando atribuída 
gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: nomeia Robson Leme de Souza Assessor do Departamento de Transporte 
Escolar, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000012, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROBSON LEME DE SOUZA, portador da CI/RG nº 3.400.439-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de 
Transporte Escolar, símbolo CC-04, a partir de 09 de janeiro de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 030/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: nomeia Marcelo Ronnie Silva Diretor do Departamento de Materiais e 
Patrimônio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000017,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear MARCELO RONNIE SILVA, CI/RG nº 4.998.735-8 SSP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Diretor do Departamento de Materiais e Patrimônio, 
símbolo CC-02, a partir de 09 de janeiro de 2017, com atribuições descritas na Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: nomeia Luiz Mitsuo Shiomi Secretário Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000061,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ MITSUO SHIOMI, portador da CI/RG nº 893.168-2 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral, símbolo CC-01, a partir de 09 de janeiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando sob o nº 2013005098, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo Matrícula De Para A partir de
Silvana Marines Porto
/Auxiliar Administrativo 17230-1 Departamento de Pessoal - Efetivos  
Departamento de Obras - Efetivos 09.01.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2017
Data: 09.01.2017
Ementa: concede afastamento sem remuneração a servidora pública municipal, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com base no artigo 111, inciso 
III, da Lei Municipal nº 1.246 de 03/12/2003 e no uso de suas atribuições, e ainda, 
considerando o processo digital sob o nº 012/2017,
RESOLVE,
Art. 1º Conceder afastamento do cargo de Técnica em Enfermagem, para o exercício 
de mandato eletivo, sem remuneração, a servidora ELZA APARECIDA BARBOSA 
ROMODA, portadora da RG sob o nº 6.841.708-2 SESP/PR, pelo período de um (1) 
ano, a partir de 03 de janeiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03 de janeiro de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 09 de janeiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
Errata
DECRETO N.º 3.978/2017
DATA: 04/01/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Maria Aparecida da Costa Domingos.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra Maria Aparecida da Costa Domingos 
portadora da Rg n.º 001.009.188 e do CPF 046.104.259-20 para o 
cargo de , Chefe div. Serv. Urbanos.cc-06 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de 
Janeiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020/2017
DATA – 09/01/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ana Lucia Tristão Barbosa, por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a contar de 16/01/17 a 14/02/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Janeiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 021/2017
DATA 09/01/2017
SÚMULA: Nomear a Agente de Desenvolvimento do SEBRAE.
O prefeito do município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE:
1º.  Nomear a funcionária Dilene Maria da Silva, portadora do RG: 2.247.082/PR 
e CPF: 959.050.819-72, residente e domiciliada na rua Natal Manosso, Nº 170, 
Icaraíma /PR; como Agente do Desenvolvimento Municipal do SEBRAE.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de janeiro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 19
De 06 de Janeiro de 2017
NOMEIA O SR. PEDRO MOZER PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e 
seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 048, de 01/04/2014,
RESOLVE
NOMEAR o Sr. PEDRO MOZER, brasileiro, casado, portador do CPF-
N.º-575.411.759-00 e do RG-N.º-16130622-SSP/PR, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS do Município de 
Douradina, Estado do Paraná, percebendo a remuneração referente à Simbologia 
CC-4.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e dezessete. (06/01/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

sÚMula de requeriMento de renovação 
da licença de oPeração

CURTUME PANORAMA LTDA CNPJ sob o nº 03.189.063/0001- 26 torna público que 
irá requerer do IAP, a Renovação da Licença de Operação para curtimento e outras 
preparações de couro, instalada na Est. Juvenal KM 08 – Lote 25 R-2, Zona Rural, 
Umuarama – PR. Licença nº2092.
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Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

7.454.632,60 8.943.967,03 10.811.582,68 7.084.417,84 8.035.441,20 6.851.326,82 6.151.345,19 8.330.353,56

728.725,30 1.448.173,11 3.716.118,18 1.052.470,38 1.060.018,06 621.385,50 695.005,03 844.507,28

549.192,95 826.307,55 3.598.127,56 915.603,75 927.468,39 478.636,23 551.729,62 726.724,23

299.102,71 571.573,33 3.329.755,24 646.065,43 643.264,45 244.229,13 289.719,54 485.285,69

0,00 399.387,86 3.158.168,39 479.735,13 451.419,93 86.963,57 52.026,33 66.335,87

0,00 399.387,86 3.158.168,39 479.735,13 451.419,93 86.963,57 52.026,33 66.335,87

120.999,47 113.425,72 111.683,91 93.698,57 124.810,67 97.030,75 131.093,07 193.802,89

120.260,74 112.686,99 110.938,26 92.956,37 124.130,91 96.851,44 130.913,76 193.623,58

118.052,03 110.011,39 107.830,14 92.610,40 121.462,31 93.939,83 130.262,76 190.938,53

25.883,86 12.902,18 13.075,51 0,00 26.070,43 0,00 26.714,23 13.180,82

92.168,17 97.109,21 94.754,63 92.610,40 95.391,88 93.939,83 103.548,53 177.757,71

2.208,71 2.675,60 3.108,12 345,97 2.668,60 2.911,61 651,00 2.685,05

2.208,71 2.675,60 3.108,12 345,97 2.668,60 2.911,61 651,00 2.685,05

738,73 738,73 745,65 742,20 679,76 179,31 179,31 179,31

82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50

656,23 656,23 663,15 659,70 597,26 96,81 96,81 96,81

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178.103,24 58.759,75 59.902,94 72.631,73 67.033,85 60.234,81 106.600,14 225.146,93

Conta: 4111208000000000000 - Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis

Previsto 43.569,71 45.316,18 91.465,79 91.234,93 1.100.000,00

Conta: 4111204340400000000 - Irrf- Condenação Juciciais Precatorios

Previsto 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Conta: 4111204340300000000 - Irrf- Contrato de Aluguéis

Previsto 67,76 656,23 656,21 96,80 5.000,00

Conta: 4111204340200000000 - Irrf-contratos Terceirização Mão-de-obra

Previsto 82,50 82,50 82,50 92,50 1.000,00

Conta: 4111204340000000000 - Imposto de renda retido nas fontes sobre outros rendimentos

Previsto 13.150,26 738,73 738,71 189,30 19.000,00

Conta: 4111204310402000000 - Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra poder executivo e entidades indiretas

Previsto 2.628,66 3.134,37 2.731,61 4.250,70 30.000,00

Conta: 4111204310400000000 - Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra

Previsto 2.628,66 3.134,37 2.731,61 4.250,70 30.000,00

Conta: 4111204310302000000 - Irrf - s/folha de pagamento dopessoal civil - executivo e entidades indiretas

Previsto 89.135,51 89.882,57 93.743,78 109.957,78 1.230.000,00

Conta: 4111204310301000000 - Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil - legislativo

Previsto 0,00 15.980,12 12.863,54 23.329,31 170.000,00

Conta: 4111204310300000000 - Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil

Previsto 89.135,51 105.862,69 106.607,32 133.287,09 1.400.000,00

Conta: 4111204310000000000 - Imposto de renda retido nas fontes sobre os rendimentos do trabalho

Previsto 91.764,17 108.997,06 109.338,93 137.537,79 1.430.000,00

Conta: 4111204000000000000 - Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza

Previsto 104.914,43 109.735,79 110.077,64 137.727,09 1.449.000,00

Conta: 4111202010000000000 - IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 32.053,30 682,01 0,00 73.227,61 4.800.000,00

Conta: 4111202000000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana

Previsto 32.053,30 682,01 0,00 73.227,61 4.800.000,00

Conta: 4111200000000000000 - Impostos sobre o patrimônio e a renda

Previsto 180.537,44 155.733,98 201.543,43 302.189,63 7.349.000,00

Conta: 4111000000000000000 - Impostos

Previsto 431.429,46 393.588,05 525.372,96 629.232,25 10.553.413,00

Conta: 4110000000000000000 - Receita tributária

Previsto 528.532,99 498.141,22 637.921,68 743.914,27 12.574.913,00

Conta: 4100000000000000000 - Receitas correntes

Previsto 10.603.153,73 9.229.243,11 9.063.349,21 12.004.506,89 104.563.319,86

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Metas de Arrecadação por Receita
Mês: Todos Grau a Listar: 10 Previsto Atualizado: Não

178.103,24 58.759,75 59.902,94 72.631,73 67.033,85 60.234,81 106.600,14 225.146,93

250.090,24 254.734,22 268.372,32 269.538,32 284.203,94 234.407,10 262.010,08 241.438,54

250.090,24 254.734,22 268.372,32 269.538,32 284.203,94 234.407,10 262.010,08 241.438,54

203.217,12 205.876,32 216.241,93 208.738,56 235.578,97 184.501,15 207.486,73 193.630,91

45.598,12 47.582,90 50.855,39 59.524,76 47.349,97 48.630,95 53.348,35 46.532,63

1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.175,00 1.275,00

179.532,35 621.865,56 117.990,62 136.866,63 132.549,67 142.749,27 143.275,41 117.783,05

165.654,91 587.254,82 107.263,77 99.703,55 101.460,48 96.472,96 99.934,61 94.554,22

26.682,11 183.495,47 8.621,75 4.249,64 5.025,30 4.906,08 6.362,75 2.544,75

53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04

53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04

3.294,11 3.726,49 2.879,37 4.520,48 7.594,33 5.624,03 3.472,21 6.683,79

56.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00

26.436,33 26.871,51 27.571,39 28.115,58 27.001,70 26.468,22 27.088,07 27.478,64

903,56 709,94 2.194,37 2.000,75 1.252,09 1.161,72 1.227,10 2.129,83

182,77 126,93 239,75 509,40 518,71 169,23 255,54 211,54

0,00 284,64 187,27 655,43 280,90 187,27 655,43 187,27

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

8.300,00 8.700,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00

17.000,00 17.000,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00

13.877,44 34.610,74 10.726,85 37.163,08 31.089,19 46.276,31 43.340,80 23.228,83

Conta: 4112200000000000000 - Taxas pela prestação de serviços

Previsto 13.772,68 18.669,64 22.006,33 20.238,11 315.000,00

Conta: 4112199210000000000 - Taxa de Alvara Parc. de Solo

Previsto 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 200.000,00

Conta: 4112199200000000000 - Taxa de Alvará de Publicidade

Previsto 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 100.000,00

Conta: 4112199120000000000 - Taxa de Emissão de Certidão

Previsto 0,00 0,00 50,00 50,00 500,00

Conta: 4112199080000000000 - Taxa de Demarcação

Previsto 0,00 187,27 187,27 187,25 3.000,00

Conta: 4112199060000000000 - Taxa de Expediente

Previsto 126,93 148,12 170,93 340,15 3.000,00

Conta: 4112199010000000000 - Taxa de Comercio Eventual

Previsto 0,00 258,16 516,32 2.646,16 15.000,00

Conta: 4112199000000000000 - Outras taxas pelo exercício do poder de polícia

Previsto 25.026,93 25.493,55 25.824,52 28.123,56 321.500,00

Conta: 4112131000000000000 - Taxa de utilização de área de domínio público

Previsto 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 650.000,00

Conta: 4112129000000000000 - Taxa de licença para execução de obras

Previsto 1.602,19 1.739,66 7.370,25 6.493,09 55.000,00

Conta: 4112125010000000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 1.326,52 1.825,11 2.109,77 3.153,38 430.000,00

Conta: 4112125000000000000 - Taxa de licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais, indústrias e prestadora de serviços

Previsto 1.326,52 1.825,11 2.109,77 3.153,38 430.000,00

Conta: 4112117000000000000 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária

Previsto 1.375,21 2.825,21 1.237,85 2.673,88 250.000,00

Conta: 4112100000000000000 - Taxas pelo exercício do poder de polícia

Previsto 83.330,85 85.883,53 90.542,39 94.443,91 1.706.500,00

Conta: 4112000000000000000 - Taxas

Previsto 97.103,53 104.553,17 112.548,72 114.682,02 2.021.500,00

Conta: 4111305060000000000 - ISS - de Outros Exercícios Anteriores

Previsto 1.275,00 1.275,00 24.075,00 1.275,00 38.000,00

Conta: 4111305050000000000 - ISS - do Quarto Exercício Anterior

Previsto 42.773,34 37.683,33 44.045,49 71.074,77 595.000,00

Conta: 4111305010000000000 - ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 206.843,68 198.895,74 255.709,04 254.692,85 2.571.413,00

Conta: 4111305000000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza

Previsto 250.892,02 237.854,07 323.829,53 327.042,62 3.204.413,00

Conta: 4111300000000000000 - Imposto sobre a produção e a circulação

Previsto 250.892,02 237.854,07 323.829,53 327.042,62 3.204.413,00

Conta: 4111208010000000000 - ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 43.569,71 45.316,18 91.465,79 91.234,93 1.100.000,00

5.107,92 5.232,50 7.607,89 4.734,17 5.232,50 4.941,81 4.318,89 1.079,72

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00

7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11

7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11

248.222,61 206.447,27 245.089,48 205.959,36 187.149,72 189.610,98 186.623,74 189.762,98

80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00

80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00

248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98

248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98

1.690.759,97 1.600.502,92 1.626.124,60 1.540.199,94 1.500.707,49 1.530.169,53 107.859,60 108.638,57

11.919,29 8.891,74 11.070,93 16.200,44 13.092,76 12.811,87 11.743,80 13.327,56

11.919,29 8.891,74 11.070,93 16.200,44 13.092,76 12.811,87 11.743,80 13.327,56

11.919,29 8.891,74 11.070,93 16.200,44 13.092,76 12.811,87 11.743,80 13.327,56

6.230,84 6.809,23 7.387,61 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23

326,80 490,20 1.252,70 1.960,76 1.307,20 762,50 871,45 381,27

5.361,65 1.592,31 2.430,62 7.430,45 4.976,33 5.240,14 4.063,12 6.137,06

2.909,65 392,31 784,62 6.440,45 3.350,33 4.250,14 3.073,12 5.147,06

80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

1.000,00 1.000,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00

100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

1.272,00 0,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990700000000 - Locação do Cinema

Previsto 0,00 0,00 636,00 0,00 3.180,00

Conta: 4131101990600000000 - Timbrão Taxi

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Conta: 4131101990400000000 - Termo de Permissão de Taxi

Previsto 830,00 830,00 530,00 830,00 10.000,00

Conta: 4131101990200000000 - Aluguel do Fundo de Vale

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Conta: 4131101990100000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 1.444,25 2.353,87 6.323,41 3.530,79 40.000,00

Conta: 4131101990000000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 2.434,25 3.343,87 7.649,41 4.520,79 55.180,00

Conta: 4131101030000000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 1.339,99 544,63 708,05 54,45 10.000,00

Conta: 4131101010000000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 5.098,52 6.809,23 6.809,23 6.809,19 80.000,00

Conta: 4131101000000000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 8.872,76 10.697,73 15.166,69 11.384,43 145.180,00

Conta: 4131100000000000000 - Aluguéis

Previsto 8.872,76 10.697,73 15.166,69 11.384,43 145.180,00

Conta: 4131000000000000000 - Receitas imobiliárias

Previsto 8.872,76 10.697,73 15.166,69 11.384,43 145.180,00

Conta: 4130000000000000000 - Receita patrimonial

Previsto 1.781.045,63 1.793.795,91 1.803.590,25 2.809.885,59 17.893.280,00

Conta: 4123000010000000000 - COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Previsto 217.777,84 205.024,18 204.713,28 214.298,56 2.500.000,00

Conta: 4123000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 217.777,84 205.024,18 204.713,28 214.298,56 2.500.000,00

Conta: 4122099000000000000 - Outras Contribuições Econômicas

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Conta: 4122000000000000000 - Contribuições de intervenção no domínio econômico

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Conta: 4120000000000000000 - Receitas de contribuições

Previsto 217.857,84 205.104,18 204.793,28 214.378,56 2.501.000,00

Conta: 4112299020000000000 - Taxa de Pesagem

Previsto 9.908,15 14.314,49 14.013,93 16.369,59 250.000,00

Conta: 4112299000000000000 - Outras taxas pela prestação de serviços

Previsto 9.908,15 14.314,49 14.013,93 16.369,59 250.000,00

Conta: 4112290000000000000 - Taxa de limpeza pública

Previsto 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00

Conta: 4112228000000000000 - Taxa de cemitérios

Previsto 3.031,53 3.522,15 7.159,40 3.031,52 55.000,00

107.718,04 111.079,28 116.445,98 115.431,17 123.230,90 106.620,99 94.755,88 95.095,36

1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00

1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00

106.404,71 110.288,14 116.203,43 115.431,17 122.985,60 106.540,44 94.755,88 95.095,36

93.733,10 98.335,52 102.765,68 102.379,72 109.887,83 97.697,56 86.578,74 86.967,60

30.117,52 31.399,36 29.366,94 31.752,03 32.685,29 34.723,82 29.062,25 24.078,06

30.051,17 31.326,56 29.291,86 31.675,99 32.592,75 34.635,30 28.972,08 23.981,89

66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17

66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17

13.761,06 17.010,67 18.807,25 18.717,12 19.919,92 18.435,17 15.089,63 15.225,32

7.171,48 8.000,34 8.896,88 8.112,54 8.981,82 8.320,80 7.828,78 8.996,90

4.194,25 4.777,03 5.378,75 5.028,71 5.772,34 4.777,27 4.005,87 3.761,91

1.678,85 1.842,25 1.969,37 1.935,68 2.127,54 2.009,42 2.039,94 2.153,39

1.298,38 1.381,06 1.548,76 1.148,15 1.081,94 1.534,11 1.782,97 3.081,60

1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22

1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22

5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20

5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20

3.152,82 3.619,78 3.752,52 3.426,63 3.753,52 3.264,24 3.317,14 3.105,43

677,60 914,66 1.102,21 1.252,65 1.705,29 1.575,05 1.489,55 1.285,23

120,04 133,55 162,59 239,45 370,96 336,53 401,73 456,68

Conta: 4132501050202000000 - Rendimentos Recursos Pnae

Previsto 146,31 153,26 213,87 365,03 3.100,00

Conta: 4132501050200000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Convênios Mde

Previsto 781,27 707,54 711,34 897,61 13.100,00

Conta: 4132501050000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Previsto 2.156,08 2.649,35 3.426,52 2.475,97 38.100,00

Conta: 4132501030301000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde 15% 1303

Previsto 2.787,48 4.367,42 4.384,73 7.877,30 81.000,00

Conta: 4132501030300000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde/outras Origens

Previsto 2.787,48 4.367,42 4.384,73 7.877,30 81.000,00

Conta: 4132501030207000000 - Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Saúde- Vigiasus - BB. 14.692-7/ 22.149-X

Previsto 1.118,18 1.002,95 1.183,36 621,98 13.000,00

Conta: 4132501030200000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde/outros Convênios

Previsto 1.118,18 1.002,95 1.183,36 621,98 13.000,00

Conta: 4132501030106000000 - Rendimentos Recursos Media Alta Comp.

Previsto 1.370,06 1.292,86 1.472,19 3.007,92 20.000,00

Conta: 4132501030103000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde/sus=pncd

Previsto 2.155,25 2.314,31 2.287,96 2.486,04 25.000,00

Conta: 4132501030101000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/susremun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/sus

Previsto 2.944,48 3.029,82 4.068,00 2.261,57 50.000,00

Conta: 4132501030100000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde/sus

Previsto 6.469,79 6.636,99 7.828,15 7.755,53 95.000,00

Conta: 4132501030000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde

Previsto 10.375,45 12.007,36 13.396,24 16.254,81 189.000,00

Conta: 4132501010201000000 - Receitas Aplicação Financeira Royalties - Fonte 504

Previsto 75,17 79,61 79,97 107,58 1.000,00

Conta: 4132501010200000000 - Receitas Aplicação Finanaceira

Previsto 75,17 79,61 79,97 107,58 1.000,00

Conta: 4132501010100000000 - Receita Aplicação Financeira Royalties - Fonte 505

Previsto 18.796,95 33.430,24 33.204,70 22.040,51 350.000,00

Conta: 4132501010000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Royalties

Previsto 18.872,12 33.509,85 33.284,67 22.148,09 351.000,00

Conta: 4132501000000000000 - Remuneração de depósitos de recursos vinculados

Previsto 106.167,24 108.454,55 114.610,86 77.021,60 1.184.600,00

Conta: 4132500000000000000 - Remuneração de depósitos bancários

Previsto 113.384,82 115.759,38 125.085,79 85.165,28 1.307.100,00

Conta: 4132200050000000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Previsto 164,79 717,54 400,20 44,60 4.000,00

Conta: 4132200000000000000 - Dividendos

Previsto 164,79 717,54 400,20 44,60 4.000,00

Conta: 4132000000000000000 - Receitas de valores mobiliários

Previsto 113.549,61 116.476,92 125.485,99 85.209,88 1.311.100,00

218,28 266,18 313,10 249,71 318,18 313,43 327,03 306,68

339,28 514,93 626,52 763,49 1.016,15 925,09 760,79 521,87

2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20

2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20

99,72 121,79 129,32 155,70 190,72 149,08 142,07 141,24

15.105,99 17.014,34 18.185,51 17.458,98 19.370,02 17.942,47 15.973,35 15.039,15

2.743,61 3.140,42 4.080,64 5.098,31 3.943,75 4.260,29 4.864,58 5.502,50

12.362,38 13.873,92 14.104,87 12.360,67 15.426,27 13.682,18 11.108,77 9.536,65

31.495,99 29.169,58 32.524,14 30.869,26 33.968,36 23.182,78 22.994,30 29.378,40

923,37 1.020,15 1.200,08 1.179,53 1.308,08 1.056,21 843,15 815,30

928,16 1.124,86 1.405,31 1.543,72 1.572,56 1.178,97 1.189,81 1.296,03

26.327,75 23.827,04 27.415,40 26.318,65 29.351,02 18.870,91 19.127,31 25.663,78

2.116,57 1.852,07 1.140,50 880,37 815,04 663,66 353,57 152,31

224,05 288,96 368,23 395,99 444,98 212,09 234,44 285,51

129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32

129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32

846,87 919,79 885,89 512,17 433,76 1.161,48 1.208,46 1.128,15

7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97

7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97

7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97

12.144,94 11.944,51 13.429,14 13.043,16 13.088,60 8.834,45 8.169,12 8.119,79

Conta: 4132506000000000000 - Fundos de aplicações em cotas - renda variável

Previsto 6.850,33 6.939,26 9.701,59 8.135,11 120.400,00

Conta: 4132503030400000000 - Rend. Aplic. Financeira Conv.95725438000/1140-01 - Eqptos UBS

Previsto 9,48 7,27 8,41 8,58 100,00

Conta: 4132503030000000000 - Fundos de Investimentos Renda Fixa de Recursos Vinculados - Fundo de Saúde

Previsto 9,48 7,27 8,41 8,58 100,00

Conta: 4132503000000000000 - Fundos de investimentos renda fixa

Previsto 9,48 7,27 8,41 8,58 100,00

Conta: 4132501992800000000 - Rendimento Aplic. Fund. Munic.ass.social

Previsto 949,72 868,08 932,67 1.152,96 11.000,00

Conta: 4132501992101000000 - Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde - BB. 14.119-4

Previsto 126,05 121,17 141,79 40,24 1.000,00

Conta: 4132501992100000000 - Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde

Previsto 126,05 121,17 141,79 40,24 1.000,00

Conta: 4132501991600000000 - Rendimentos Aplic. Fonte 1511

Previsto 112,19 31,97 97,21 304,38 3.000,00

Conta: 4132501991500000000 - Rendimentos Aplic. Leilão Terrenos

Previsto 4.209,50 3.890,37 3.734,81 191,23 20.000,00

Conta: 4132501991100000000 - Rendimentos Recursos Demais Recursos

Previsto 57.908,50 41.538,57 42.797,95 20.853,12 360.000,00

Conta: 4132501990900000000 - Rendimentos Recursos Iluminação Publica

Previsto 1.214,80 1.063,90 917,61 1.564,27 15.000,00

Conta: 4132501990400000000 - Aplic. Gerenciamento de Transito

Previsto 91,71 79,25 573,24 909,93 10.000,00

Conta: 4132501990000000000 - Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos com Outras Vinculações

Previsto 64.612,47 47.593,31 49.195,28 25.016,13 420.000,00

Conta: 4132501530200000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 40%

Previsto 7.362,20 9.475,14 11.739,38 8.967,57 140.000,00

Conta: 4132501530100000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 60%

Previsto 2.723,98 3.145,37 3.482,12 2.014,43 45.000,00

Conta: 4132501530000000000 - Receitas de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB

Previsto 10.086,18 12.620,51 15.221,50 10.982,00 185.000,00

Conta: 4132501090000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados da Cide Lei 10866/04

Previsto 64,94 74,17 86,65 144,60 1.500,00

Conta: 4132501050301000000 - Rendimentos Recursos Salario Educação

Previsto 1.374,81 1.941,81 2.715,18 1.578,36 25.000,00

Conta: 4132501050300000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Mde/outras Vinculações

Previsto 1.374,81 1.941,81 2.715,18 1.578,36 25.000,00

Conta: 4132501050207000000 - Rendimentos Repasse Pete Fonte 31132

Previsto 474,50 392,61 274,61 390,16 7.000,00

Conta: 4132501050206000000 - Rendimentos Recursos Transp. Escolar

Previsto 160,46 161,67 222,86 142,42 3.000,00

9.350,59 8.747,64 8.806,47 8.502,79 8.883,34 5.938,54 5.773,80 5.605,79

9.350,59 8.747,64 8.806,47 8.502,79 8.883,34 5.938,54 5.773,80 5.605,79

5.493,92 5.508,44 5.706,32 4.303,99 2.479,76 172,22 522,47 532,41

3.856,67 3.239,20 3.100,15 4.198,80 6.403,58 5.766,32 5.251,33 5.073,38

2.794,35 3.196,87 4.622,67 4.540,37 4.205,26 2.895,91 2.395,32 2.514,00

452,01 635,50 833,48 651,21 448,51 250,00 238,00 236,45

911,15 950,86 987,77 924,73 1.003,15 900,75 842,36 819,82

330,48 349,66 387,25 432,20 385,59 366,02 357,11 547,05

1.049,07 1.207,01 2.370,54 2.493,98 2.323,78 1.339,72 916,80 869,46

51,64 53,84 43,63 38,25 44,23 39,42 41,05 41,22

519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.571.122,64 1.480.531,90 1.498.607,69 1.408.568,33 1.364.383,83 1.410.736,67 1.359,92 215,65

1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00

1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00

1.478,62 1.336,25 1.211,00 971,57 820,88 1.121,58 1.359,92 215,65

320,00 320,00 320,00 5.320,00 5.320,00 320,00 320,00 320,00

320,00 320,00 320,00 5.320,00 5.320,00 320,00 320,00 320,00

320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00

0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

26.409,46 25.338,87 51.241,80 28.551,99 29.711,66 26.332,52 28.773,08 27.140,13

Conta: 4160000000000000000 - Receita de serviços

Previsto 27.197,77 28.806,39 26.199,09 24.297,24 350.000,00

Conta: 4153000020000000000 - Receita Extração Mineral

Previsto 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Conta: 4153000010000000000 - Receita de Venda de Cascalho

Previsto 320,00 300,00 300,00 320,00 3.800,00

Conta: 4153000000000000000 - Receita da indústria de construção

Previsto 5.320,00 300,00 300,00 320,00 18.800,00

Conta: 4150000000000000000 - Receita industrial

Previsto 5.320,00 300,00 300,00 320,00 18.800,00

Conta: 4134002000000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas

Previsto 1.849,89 2.611,96 1.914,27 2.108,41 17.000,00

Conta: 4134001010000000000 - Utilização de Recursos Hídricos - Tratado de Itaipu - Parcelas Vincendas

Previsto 1.656.773,37 1.664.009,30 1.661.023,30 2.711.182,87 16.420.000,00

Conta: 4134001000000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu

Previsto 1.656.773,37 1.664.009,30 1.661.023,30 2.711.182,87 16.420.000,00

Conta: 4134000000000000000 - Compensações financeiras

Previsto 1.658.623,26 1.666.621,26 1.662.937,57 2.713.291,28 16.437.000,00

Conta: 4132599010000000000 - Rendimento Aplicação Financeira Repasse FNAS - Ações Estratégica PETI.

Previsto 357,77 358,30 764,93 (0,01) 2.000,00

Conta: 4132599000000000000 - Outros fundos de investimentos

Previsto 357,77 358,30 764,93 (0,01) 2.000,00

Conta: 4132506995800000000 - Rendimento Aplic Financeira Minist Esporte Conv. 790613/2013.

Previsto 6,55 55,38 47,66 37,13 500,00

Conta: 4132506993600000000 - Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit

Previsto 855,67 776,15 1.128,97 568,85 15.900,00

Conta: 4132506991600000000 - Rendimento de Aplicações Conv. Itaipu

Previsto 322,08 309,58 406,66 806,32 5.000,00

Conta: 4132506991500000000 - Rendimentos de Aplic.conv. Correio

Previsto 915,90 869,23 1.007,56 866,72 11.000,00

Conta: 4132506991400000000 - Rend. Aplicações Cex

Previsto 310,23 298,31 349,12 297,18 5.000,00

Conta: 4132506990000000000 - Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável Demais Recursos

Previsto 2.410,43 2.308,65 2.939,97 2.576,20 37.400,00

Conta: 4132506050205000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 25%

Previsto 1.365,34 884,66 1.127,14 4.733,43 45.000,00

Conta: 4132506050204000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 10%

Previsto 3.074,56 3.745,95 5.634,48 825,48 38.000,00

Conta: 4132506050200000000 - Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável de Recursos Vinculados - Convênios Mde

Previsto 4.439,90 4.630,61 6.761,62 5.558,91 83.000,00

Conta: 4132506050000000000 - Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Variável de Recursos Vinculados - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Previsto 4.439,90 4.630,61 6.761,62 5.558,91 83.000,00

15.869,85 15.944,42 40.692,95 16.876,85 17.314,19 15.474,26 18.747,84 18.005,40

100,00 83,00 83,00 83,00 53,00 83,00 83,00 83,00

14.227,03 13.919,18 35.793,10 13.229,64 15.535,11 13.976,20 13.588,11 14.567,38

1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02

1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02

8.380,00 8.080,00 8.400,00 8.400,00 8.380,00 8.380,00 8.380,00 8.380,00

8.300,00 8.000,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00

80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73

1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73

300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 300,00 300,00 200,00

4.664.934,82 5.559.271,53 4.985.687,22 4.114.552,15 5.031.242,26 4.328.310,47 4.767.288,80 6.841.186,19

4.595.482,34 5.490.449,85 4.925.339,35 3.950.970,83 4.964.575,48 4.198.596,22 4.651.877,61 6.763.739,54

2.049.299,07 2.557.204,88 2.174.716,05 1.776.798,24 2.046.693,83 1.823.838,39 2.391.088,31 3.170.155,22

1.405.256,64 1.858.697,94 1.535.672,23 1.113.924,24 1.403.699,13 1.191.670,87 1.702.958,35 2.489.123,96

1.397.498,15 1.858.335,20 1.535.285,92 1.113.100,32 1.380.398,68 1.122.539,91 1.362.645,59 2.486.127,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.758,49 362,74 386,31 823,92 23.300,45 69.130,96 340.312,76 2.996,29

10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68

Conta: 4172122000000000000 - Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos naturais

Previsto 13.409,94 13.117,07 10.206,33 16.487,85 162.000,00

Conta: 4172101050000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 1.844,79 222,02 0,00 2.861,27 450.000,00

Conta: 4172101030000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de dezembro

Previsto 0,00 0,00 0,00 960.370,00 960.370,00

Conta: 4172101020000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal

Previsto 1.545.986,03 1.935.351,00 1.175.568,21 3.057.163,32 19.970.000,00

Conta: 4172101000000000000 - Participação na receita da união

Previsto 1.547.830,82 1.935.573,02 1.175.568,21 4.020.394,59 21.380.370,00

Conta: 4172100000000000000 - Transferências da união

Previsto 2.280.528,33 2.918.805,42 1.798.088,74 4.818.559,88 29.805.776,36

Conta: 4172000000000000000 - Transferências intergovernamentais

Previsto 7.834.882,49 6.494.650,43 6.025.518,33 7.872.213,89 67.768.296,36

Conta: 4170000000000000000 - Transferências correntes

Previsto 7.888.078,78 6.566.212,52 6.179.901,63 8.064.439,99 68.991.106,36

Conta: 4160046000000000000 - Serviços de cemitério

Previsto 250,00 250,00 300,00 200,00 3.000,00

Conta: 4160045010000000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 209,98 902,92 1.091,89 451,46 15.000,00

Conta: 4160045000000000000 - Serviços de preparação da terra em propriedades particulares

Previsto 209,98 902,92 1.091,89 451,46 15.000,00

Conta: 4160031010000000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Conta: 4160031000000000000 - Tarifa e adicional sobre tarifa aeroportuária

Previsto 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Conta: 4160013020000000000 - Serviços de venda de editais

Previsto 80,00 100,00 80,00 60,00 1.000,00

Conta: 4160013010000000000 - Serviços de inscrição em concursos públicos

Previsto 8.000,00 8.300,00 9.000,00 8.600,00 100.000,00

Conta: 4160013000000000000 - Serviços administrativos

Previsto 8.080,00 8.400,00 9.080,00 8.660,00 101.000,00

Conta: 4160003990100000000 - Outros Serviços Terminal do Areoporto

Previsto 2.882,85 1.904,79 1.279,89 493,46 30.000,00

Conta: 4160003990000000000 - Outros serviços de transporte

Previsto 2.882,85 1.904,79 1.279,89 493,46 30.000,00

Conta: 4160003060000000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 15.291,94 16.865,68 13.947,31 14.059,32 195.000,00

Conta: 4160003010000000000 - Serviços de transporte rodoviário

Previsto 83,00 83,00 100,00 83,00 1.000,00

Conta: 4160003000000000000 - Serviços de transporte

Previsto 18.257,79 18.853,47 15.327,20 14.635,78 226.000,00

10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68

435.356,16 417.405,99 422.793,35 428.180,72 423.342,49 443.180,72 438.939,32 431.575,49

116.548,17 98.598,00 103.985,36 109.372,73 104.534,50 109.372,73 120.131,33 112.767,50

76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68

76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68

40.483,49 22.533,32 27.920,68 33.308,05 27.920,68 33.308,05 44.066,65 36.702,82

30.150,75 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 35.175,88 17.587,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 7.890,77 3.945,38

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

5.387,36 0,00 5.387,36 10.774,73 5.387,36 10.774,73 0,00 14.169,50

318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99

318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99 318.807,99

284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00

80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99

28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

10.160,00 90.438,67 15.044,98 61.747,58 34.801,92 15.276,98 61.974,38 73.016,97

Conta: 4172134000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas

Previsto 43.460,00 1.460,00 10.160,00 163.604,88 581.146,36

Conta: 4172133300107000000 - Programa de Qualific. das Açoes de Vigilancia em Saude - Pqavs

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Conta: 4172133300100000000 - Componente da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Conta: 4172133300000000000 - Vigilância em saúde

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Conta: 4172133200118000000 - Teto Municipal Rede Saude Mental-rsme

Previsto 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 339.660,00

Conta: 4172133200114000000 - Rep. Piso Fixo de Vig. e Prom. Saude (pfvps)

Previsto 19.268,97 0,00 6.422,99 12.924,12 90.000,00

Conta: 4172133200111000000 - Teto Munic. Rede Cegonha (rce-rceg)

Previsto 0,00 80,00 80,00 20,00 820,00

Conta: 4172133200102000000 - Atenção Média Alta Compl. Ambl. Hosp.

Previsto 284.000,00 284.000,00 284.000,00 260.050,00 3.384.050,00

Conta: 4172133200100000000 - Limite financeiro da média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar - MAC

Previsto 331.573,97 312.385,00 318.807,99 301.299,12 3.814.530,00

Conta: 4172133200000000000 - Atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar

Previsto 331.573,97 312.385,00 318.807,99 301.299,12 3.814.530,00

Conta: 4172133100219000000 - Repasse Programa de Melhoria de Acesso e da Qualific. PMAQ

Previsto 10.774,73 0,00 10.774,73 14.169,50 87.600,00

Conta: 4172133100218000000 - Programa Saúde na Escola Pse

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 13.000,00

Conta: 4172133100204000000 - Piso da Atenção Basica = Saúde Bucal

Previsto 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,43 51.290,00

Conta: 4172133100202000000 - Pab Variável- Programa Agente Comunitario em Saude

Previsto 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

Conta: 4172133100201000000 - Pab Vairável- Programa Saúde da Familia

Previsto 18.844,22 12.562,81 30.150,75 17.587,95 250.000,00

Conta: 4172133100200000000 - PAB variável

Previsto 34.564,33 367.508,19 45.870,86 37.702,88 751.890,00

Conta: 4172133100101000000 - Atenção Básica = Pab Fixo

Previsto 152.129,36 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Conta: 4172133100100000000 - PAB fixo

Previsto 152.129,36 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Conta: 4172133100000000000 - Atenção básica

Previsto 186.693,69 443.572,87 121.935,54 113.767,58 1.741.280,00

Conta: 4172133000000000000 - Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasse fundo a fundo

Previsto 518.267,66 755.957,87 440.743,53 415.066,70 5.570.810,00

Conta: 4172122700000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo

Previsto 13.409,94 13.117,07 10.206,33 16.487,85 162.000,00

0,00 39.723,30 0,00 0,00 0,00 0,00 50.415,78 50.758,42

0,00 21.407,25 0,00 0,00 0,00 0,00 31.757,10 31.757,10

0,00 18.316,05 0,00 0,00 0,00 0,00 18.658,68 19.001,32

10.160,00 39.057,20 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 11.558,60 11.558,60

8.700,00 37.597,20 0,00 0,00 0,00 0,00 10.098,60 10.098,60

8.700,00 34.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00

0,00 2.797,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,60 1.398,60

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00

0,00 11.658,17 13.584,98 60.287,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 11.658,17 13.064,98 26.687,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95

150.164,45 150.842,83 151.382,32 149.623,57 151.227,07 150.548,46 153.862,86 152.481,80

109.722,09 110.400,47 110.939,96 109.181,21 109.313,74 110.106,10 113.420,50 112.039,44

0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00

31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70

Conta: 4172135030000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae

Previsto 31.013,03 0,00 31.568,70 31.568,67 346.700,00

Conta: 4172135020100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pdde

Previsto 3.058,06 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Conta: 4172135020000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola - pdde

Previsto 3.058,06 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Conta: 4172135010000000000 - Transferências do salário educação

Previsto 105.142,02 193.364,11 112.634,96 112.735,40 1.409.000,00

Conta: 4172135000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde

Previsto 149.226,56 193.364,11 153.077,32 154.648,65 1.860.450,00

Conta: 4172134992400000000 - Transf. SUAS Bolsa Familia/Cadatro Único - IGD BOLSA FAMIIA

Previsto 0,00 0,00 0,00 42.930,42 131.917,56

Conta: 4172134992300000000 - Transf. SUAS p/ Outros Prog. Assist. Soc - PETI

Previsto 0,00 0,00 0,00 16.800,00 50.400,00

Conta: 4172134992200000000 - BPC na Escola

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00

Conta: 4172134992100000000 - Repasse FNAS - Ações Estratégicas do PETI

Previsto 42.000,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00

Conta: 4172134990000000000 - Transferências do suas para outros programas de assistência social

Previsto 42.000,00 0,00 0,00 59.730,42 224.837,56

Conta: 4172134302000000000 - Componente para implantação de ações e serviços (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Conta: 4172134300000000000 - Bloco de cofinanciamento por resultados (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Conta: 4172134202020000000 - Piso de alta complexidade ii (SUAS)

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Conta: 4172134202000000000 - Alta complexidade(suas)

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Conta: 4172134201020000000 - Piso variável média complexidade (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 5.594,40 11.188,80

Conta: 4172134201010000000 - Piso fixo média complexidade (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 8.700,00 34.800,00 104.400,00

Conta: 4172134201000000000 - Média complexidade (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 8.700,00 40.394,40 115.588,80

Conta: 4172134200000000000 - Bloco de financiamento da proteção social especial (SUAS)

Previsto 1.460,00 1.460,00 10.160,00 41.854,40 133.108,80

Conta: 4172134102000000000 - Piso básico variável (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 10.023,95 66.000,00

Conta: 4172134101000000000 - Piso básico fixo (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 15.878,55 100.800,00

Conta: 4172134100000000000 - Bloco de financiamento da proteção social básica (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 25.902,50 166.800,00

31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70

8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66

8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32

29.992,06 19.992,06 29.992,06 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.317.050,23 1.551.139,80 1.275.345,54 1.147.704,09 1.461.964,00 1.188.766,71 1.114.375,72 1.515.197,32

1.316.917,16 1.550.936,70 1.274.997,21 1.147.240,76 1.461.533,45 1.188.371,09 1.113.910,80 1.515.197,32

919.134,76 1.311.129,42 1.043.437,12 913.980,40 1.283.346,82 1.018.503,45 927.402,94 1.305.307,19

347.497,54 209.730,93 212.387,05 181.178,67 158.419,40 147.523,53 164.456,67 188.730,10

16.213,84 18.412,15 10.956,07 14.886,21 15.042,38 16.472,33 17.410,37 18.195,21

30.012,70 0,00 0,00 36.442,89 0,00 0,00 180,77 0,00

4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82

4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82

133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00

133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172233030000000000 - Programa Saúde do Viajante

Previsto 850.000,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Conta: 4172233000000000000 - Transferência de recursos do estado para programas de saúde - repasse fundo a fundo

Previsto 850.000,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Conta: 4172222110000000000 - Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos

Previsto 443,69 367,11 277,56 472,72 4.000,00

Conta: 4172222000000000000 - Transferência da cota-parte da compensação financeira (25%)

Previsto 443,69 367,11 277,56 472,72 4.000,00

Conta: 4172201990200000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Previsto 0,00 0,00 99.849,64 6.256,78 148.820,00

Conta: 4172201990000000000 - Outras participações na receita dos estados

Previsto 0,00 0,00 99.849,64 6.256,78 148.820,00

Conta: 4172201130000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Previsto 23.363,64 0,00 0,00 0,00 90.000,00

Conta: 4172201040000000000 - Cota-parte do IPI sobre exportação

Previsto 21.066,77 16.185,01 15.801,68 19.357,98 200.000,00

Conta: 4172201020000000000 - Cota-parte do IPVA

Previsto 2.167.442,60 983.802,36 998.530,78 160.000,37 5.919.700,00

Conta: 4172201010000000000 - Cota-parte do ICMS

Previsto 944.897,79 1.021.719,47 1.392.725,82 1.168.414,82 13.250.000,00

Conta: 4172201000000000000 - Participação na receita dos estados

Previsto 3.156.770,80 2.021.706,84 2.506.907,92 1.354.029,95 19.608.520,00

Conta: 4172200000000000000 - Transferências dos estados

Previsto 4.007.214,49 2.022.073,95 2.507.185,48 1.354.502,67 20.462.520,00

Conta: 4172199030100000000 - Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - Fex

Previsto 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Conta: 4172199030000000000 - Auxílio financeiro de fomento à exportação - fex

Previsto 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Conta: 4172199020200000000 - Repasse FNDE Apoio a Creche Brasil Carinhoso

Previsto 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Conta: 4172199020100000000 - Repasse do Convênio FNDE - Resolução 15/2013 - Fonte 100611.

Previsto 0,00 10.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Conta: 4172199020000000000 - Outras transferências da união destinadas à programas de manutenção e desenvolvimento do ensino

Previsto 0,00 11.000,00 0,00 0,00 51.000,00

Conta: 4172199000000000000 - Outras transferências da união

Previsto 0,00 11.000,00 0,00 40.023,82 151.000,00

Conta: 4172136000000000000 - Transferência financeira do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96

Previsto 8.333,35 8.333,35 8.333,35 8.333,39 100.000,00

Conta: 4172135040000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate

Previsto 10.013,45 0,00 8.873,66 8.873,61 98.750,00

Conta: 4172135030100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pnae

Previsto 31.013,03 0,00 31.568,70 31.568,67 346.700,00
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1.229.133,04 1.382.105,17 1.475.277,76 1.026.468,50 1.455.917,65 1.185.991,12 1.146.413,58 2.078.387,00

1.229.133,04 861.801,07 1.475.277,76 381.215,87 1.104.572,17 1.185.991,12 794.869,32 1.467.423,42

0,00 520.304,10 0,00 645.252,63 351.345,48 0,00 351.544,26 610.963,58

69.452,48 68.821,68 60.347,87 163.581,32 66.666,78 129.714,25 115.411,19 77.446,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38.670,67 38.379,52 11.391,50 94.165,54 37.758,11 39.457,78 38.166,96 10.025,63

27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00

27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00

27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00

11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63

11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63

30.781,81 30.442,16 48.956,37 69.415,78 28.908,67 90.256,47 77.244,23 67.421,02

30.781,81 30.442,16 48.956,37 69.415,78 28.908,67 90.256,47 77.244,23 67.421,02

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.739,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.147,01 32.847,23 0,00

5.781,81 5.442,16 3.766,05 4.068,07 3.908,67 4.009,83 3.908,67 3.908,67

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00

0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14

0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14

Conta: 4176400012001000000 - Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Previsto 10.340,55 0,00 56.729,47 40.030,85 245.000,00

Conta: 4176400012000000000 - Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Previsto 10.340,55 0,00 56.729,47 40.030,85 245.000,00

Conta: 4176400011300000000 - Convenio Itaipu - Microbacia

Previsto 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 250.000,00

Conta: 4176400010800000000 - Convenio Emp. Correios e Telegrafos

Previsto 7.532,10 7.218,16 6.547,16 3.908,65 60.000,00

Conta: 4176400010300000000 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica - Fonte 908

Previsto 0,00 0,00 0,00 89.005,76 164.000,00

Conta: 4176400010200000000 - Repasse Itaipu Termo de Sustentabilidade Indígena - Fonte 10057.

Previsto 0,00 29.260,79 0,00 0,00 50.000,00

Conta: 4176400010000000000 - Transferencia Convenio Itaipu

Previsto 42.872,65 61.478,95 88.276,63 132.945,26 769.000,00

Conta: 4176400000000000000 - Transferência de convênios de instituições privadas

Previsto 42.872,65 61.478,95 88.276,63 132.945,26 769.000,00

Conta: 4176299160000000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento Básico - Fonte 000.

Previsto 10.323,64 10.083,14 10.859,38 11.707,20 130.000,00

Conta: 4176299000000000000 - Outras transferências de convênio dos estados

Previsto 10.323,64 10.083,14 10.859,38 11.707,20 130.000,00

Conta: 4176202100100000000 - Convênios Transporte Escolar - Estadual

Previsto 0,00 0,00 55.247,29 27.623,64 303.860,00

Conta: 4176202100000000000 - Convênios para o transporte escolar

Previsto 0,00 0,00 55.247,29 27.623,64 303.860,00

Conta: 4176202000000000000 - Transferência de convênios dos estados destinadas a programas de educação

Previsto 0,00 0,00 55.247,29 27.623,64 303.860,00

Conta: 4176200000000000000 - Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 10.323,64 10.083,14 66.106,67 39.330,84 433.860,00

Conta: 4176102060000000000 - Repasse de Convênio FNDE - Aquisição de Brinquedos Didáticos

Previsto 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Conta: 4176102000000000000 - Transferências de convênios da união destinadas a programas de educação

Previsto 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Conta: 4176100000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Conta: 4176000000000000000 - Transferências de convênios

Previsto 53.196,29 71.562,09 154.383,30 192.226,10 1.222.810,00

Conta: 4172402000000000000 - Transferências de recursos da complementação ao fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 565.461,01 504.014,75 951.114,18 0,01 4.500.000,00

Conta: 4172401000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 981.678,66 1.049.756,31 769.129,93 1.699.151,33 13.000.000,00

Conta: 4172400000000000000 - Transferências multigovernamentais

Previsto 1.547.139,67 1.553.771,06 1.720.244,11 1.699.151,34 17.500.000,00

95.260,44 103.913,33 187.001,40 137.364,02 221.292,01 155.197,82 365.474,94 318.798,41

23.521,94 45.173,36 72.029,40 65.527,26 155.181,53 101.588,27 74.238,03 44.157,19

37,94 849,76 665,52 748,99 673,53 784,76 980,79 412,32

1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29

1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29

36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03

36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03

20.191,25 43.052,87 63.483,08 63.917,69 153.905,20 50.203,22 72.651,94 42.213,68

11.321,64 28.719,39 57.439,24 35.918,73 150.712,38 45.979,09 70.138,21 38.983,71

8.304,26 25.637,02 54.738,51 33.179,94 147.279,49 40.933,38 67.669,15 36.997,58

3.017,38 3.082,37 2.700,73 2.738,79 3.432,89 5.045,71 2.469,06 1.986,13

5.368,95 4.037,44 1.678,99 394,24 206,06 17,01 35,26 17,00

5.000,00 4.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

368,95 37,44 678,99 394,24 206,06 17,01 35,26 17,00

1.729,32 7.219,78 727,65 23.907,25 483,65 564,47 457,00 462,20

0,00 5.794,77 0,00 22.758,25 0,00 0,00 8,09 8,09

1.729,32 1.425,01 727,65 1.149,00 483,65 564,47 448,91 454,11

851,63 1.320,84 2.506,41 2.861,64 1.898,59 2.113,44 1.616,95 1.658,42

209,05 213,57 203,02 209,05 204,52 645,55 4,52 7,54

9,05 13,57 3,02 9,05 4,52 645,55 4,52 7,54

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191398020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Conta: 4191398010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 7,54 218,70 70,89 6,05 1.000,00

Conta: 4191398000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa das contribuições de melhoria

Previsto 7,54 218,70 70,89 6,05 2.000,00

Conta: 4191335000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Previsto 1.374,37 1.611,75 2.132,47 1.253,49 21.200,00

Conta: 4191313020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 4.249,39 1.219,35 1.093,28 411,36 13.955,50

Conta: 4191313010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 1.190,52 0,00 33.407,28 0,00 63.167,00

Conta: 4191313000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

Previsto 5.439,91 1.219,35 34.500,56 411,36 77.122,50

Conta: 4191312020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 191,47 156,55 0,00 17,03 2.120,00

Conta: 4191312010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Conta: 4191312000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre a transmissão inter-vivos de bens imóveis - ITBI

Previsto 191,47 156,55 0,00 17,03 12.120,00

Conta: 4191311020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 3.226,94 5.519,45 3.023,30 3.757,25 40.000,00

Conta: 4191311010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 86.400,57 38.178,35 63.129,35 88.362,40 690.810,00

Conta: 4191311000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

Previsto 89.627,51 43.697,80 66.152,65 92.119,65 730.810,00

Conta: 4191300000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa de tributos

Previsto 97.231,76 47.907,83 104.093,49 94.400,49 853.252,50

Conta: 4191140010000000000 - Multas e Juros de Mora ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 18,23 25,51 103,74 49,52 1.000,00

Conta: 4191140000000000000 - Multas e juros de mora do imposto sobre serviços de qualquer natureza- ISS

Previsto 18,23 25,51 103,74 49,52 1.000,00

Conta: 4191135010000000000 - Multas e Juros Taxa Fisc.e Vigil Sanit.

Previsto 51,97 11,90 20,34 565,18 5.000,00

Conta: 4191135000000000000 - Multas e juros de mora da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Previsto 51,97 11,90 20,34 565,18 5.000,00

Conta: 4191100000000000000 - Multas e juros de mora dos tributos

Previsto 70,20 37,41 124,08 614,70 6.000,00

Conta: 4191000000000000000 - Multas e juros de mora

Previsto 98.020,60 48.549,41 105.791,02 97.674,49 931.452,50

Conta: 4190000000000000000 - Outras receitas correntes

Previsto 155.120,72 136.882,89 210.643,28 147.271,24 2.234.220,50

710,66 1.541,85 927,77 626,78 400,00 883,66 400,00 1.084,81

710,66 1.541,85 927,77 626,78 400,00 883,66 400,00 1.084,81

210,66 1.041,85 427,77 226,78 0,00 483,66 0,00 734,81

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.292,75 1.270,73 7.880,80 860,58 602,80 50.600,29 605,30 1.531,19

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

3.292,75 1.270,73 7.880,80 860,58 602,80 600,29 605,30 1.531,19

2.792,75 770,73 830,80 560,58 302,80 300,29 305,30 1.231,19

0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 690,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

63.138,50 42.812,23 96.372,00 46.549,36 54.933,26 45.509,55 267.477,12 261.239,66

62.638,50 42.312,23 96.372,00 46.549,36 54.933,26 45.509,55 267.477,12 261.239,66

36.602,01 19.107,30 54.474,39 15.616,48 18.953,36 19.247,31 241.488,49 238.950,20

20.109,36 4.646,75 38.546,40 0,00 0,00 0,00 230.186,91 230.186,91

16.492,65 14.460,55 15.927,99 15.616,48 18.953,36 19.247,31 11.301,58 8.763,29

4.535,43 189,14 16.699,71 11.161,67 1.936,79 85,90 254,28 85,82

Conta: 4193112000000000000 - Receita da dívida ativa do imposto sobre a transmissão inter-vivos de bens imóveis - ITBI

Previsto 6.772,44 5.538,00 0,00 85,82 47.345,00

Conta: 4193111020000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 18.538,12 30.120,43 15.209,30 15.368,94 200.000,00

Conta: 4193111010000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 0,00 19.873,20 56.450,47 0,00 600.000,00

Conta: 4193111000000000000 - Receita da dívida ativa do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

Previsto 18.538,12 49.993,63 71.659,77 15.368,94 800.000,00

Conta: 4193100000000000000 - Receita da dívida ativa tributária

Previsto 48.723,59 79.936,54 96.425,73 37.650,46 1.139.768,00

Conta: 4193000000000000000 - Receita da dívida ativa

Previsto 49.050,12 80.283,48 96.752,26 37.650,46 1.141.768,00

Conta: 4191999100000000000 - Outras Multas

Previsto 250,00 250,00 250,00 300,00 4.240,00

Conta: 4191999040000000000 - Multa Ref. Regularização de Obra L. 1596

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Conta: 4191999020000000000 - Multa de Limpeza de Terrenos

Previsto 135,31 0,00 1.010,95 2.359,30 10.600,00

Conta: 4191999000000000000 - Outras multas

Previsto 385,31 250,00 1.260,95 2.659,30 21.200,00

Conta: 4191950010000000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Conta: 4191950000000000000 - Multas por auto de infração

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Conta: 4191900000000000000 - Multas de outras origens

Previsto 385,31 250,00 1.260,95 2.659,30 71.200,00

Conta: 4191499002902000000 - Enc. morat. COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Previsto 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Conta: 4191499002900000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa - COSIP

Previsto 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Conta: 4191499000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa de outras contribuições

Previsto 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Conta: 4191400000000000000 - Multa e juros de mora da dívida ativa das contribuições

Previsto 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Conta: 4191399010200000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Conta: 4191399010100000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 190,96 603,68 836,92 242,91 5.000,00

Conta: 4191399010000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa de taxas em geral pelo exercício do poder de polícia

Previsto 590,96 1.003,68 1.236,92 592,91 10.000,00

Conta: 4191399000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa de outros tributos

Previsto 590,96 1.003,68 1.236,92 592,91 10.000,00

0,00 0,00 16.613,81 11.075,77 0,00 0,00 0,00 0,00

4.535,43 189,14 85,90 85,90 1.936,79 85,90 254,28 85,82

7.850,15 7.492,19 7.380,03 7.522,43 6.981,79 7.149,38 6.958,47 6.960,17

6.500,00 6.600,00 6.605,00 6.410,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

1.350,15 892,19 775,03 1.112,43 481,79 649,38 458,47 460,17

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

8.450,91 10.323,60 12.617,87 7.048,78 21.861,32 13.826,96 13.575,88 10.043,47

3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47

3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47

5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00 5.100,00

4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193216002901000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Conta: 4193216002900000000 - Receita da dívida ativa da COSIP (art. 149-a, cf)

Previsto 326,53 346,94 326,53 0,00 2.000,00

Conta: 4193216000000000000 - Receita da dívida ativa de outras contribuições

Previsto 326,53 346,94 326,53 0,00 2.000,00

Conta: 4193200000000000000 - Receita da dívida ativa não tributária

Previsto 326,53 346,94 326,53 0,00 2.000,00

Conta: 4193199020201000000 - Rec.div.ativa Out.trib.tx Prest.srv5ºant

Previsto 500,00 500,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Conta: 4193199020200000000 - Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela Prestação de Serviços - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 500,00 500,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Conta: 4193199020100000000 - Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela Prestação de Serviços - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.900,00 50.000,00

Conta: 4193199020000000000 - Parcelamentos - receita da dívida ativa e outros tributos

Previsto 4.600,00 4.600,00 5.100,00 4.900,00 60.000,00

Conta: 4193199010100000000 - Receita da dívida ativa de outros tributos - taxas em geral pelo exercício do poder de polícia

Previsto 0,00 6.226,22 7.124,04 4.700,95 75.000,00

Conta: 4193199010000000000 - Receita da dívida ativa de outros tributos - principal

Previsto 0,00 6.226,22 7.124,04 4.700,95 75.000,00

Conta: 4193199000000000000 - Receita da dívida ativa de outros tributos

Previsto 4.600,00 10.826,22 12.224,04 9.600,95 135.000,00

Conta: 4193198020000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Conta: 4193198010000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Conta: 4193198000000000000 - Receita da dívida ativa das contribuições de melhoria

Previsto 100,00 100,00 200,00 0,00 2.000,00

Conta: 4193135010000000000 - Rec.dívida Ativa Tx.fisc.vigil.sanitária

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4193135000000000000 - Receita da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4193113020000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 7.213,03 1.978,69 841,92 414,75 16.628,00

Conta: 4193113010000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 6.500,00 6.500,00 6.500,00 7.180,00 78.795,00

Conta: 4193113000000000000 - Receita da dívida ativa do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

Previsto 13.713,03 8.478,69 7.341,92 7.594,75 95.423,00

Conta: 4193112020000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 0,00 0,00 0,00 85,84 7.345,00

Conta: 4193112010000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 6.772,44 5.538,00 0,00 (0,02) 40.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.600,00 15.927,74 18.600,00 25.287,40 11.177,22 8.100,00 23.759,79 13.401,56

8.600,00 15.927,74 18.600,00 25.287,40 11.177,22 8.100,00 23.759,79 13.401,56

8.600,00 15.927,74 18.600,00 25.287,40 11.177,22 8.100,00 23.759,79 13.401,56

4.600,00 4.600,00 14.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.600,00

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

0,00 6.827,74 0,00 17.187,40 3.077,22 0,00 15.659,79 4.301,56

744.267,14 718.710,34 739.297,06 607.195,65 625.460,17 500.377,21 785.828,12 467.418,92

152.450,32 125.000,00 139.746,94 163.806,25 136.947,70 149.319,92 144.742,51 125.000,00

152.450,32 125.000,00 139.746,94 163.806,25 136.947,70 149.319,92 144.742,51 125.000,00

152.450,32 125.000,00 139.746,94 163.806,25 136.947,70 149.319,92 144.742,51 125.000,00

152.450,32 125.000,00 139.746,94 163.806,25 136.947,70 149.319,92 144.742,51 125.000,00

27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00

27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00

125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00

89.391,82 90.898,10 95.775,12 84.869,72 84.737,47 82.346,12 81.935,61 72.729,03

9.000,00 9.000,00 8.600,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 9.000,00 9.000,00

9.000,00 9.000,00 8.600,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 9.000,00 9.000,00

Conta: 4221500000000000000 - Alienação de veículos

Previsto 8.000,00 7.500,00 7.500,00 6.900,00 100.000,00

Conta: 4221000000000000000 - Alienação de bens móveis

Previsto 8.000,00 7.500,00 7.500,00 6.900,00 100.000,00

Conta: 4220000000000000000 - Alienação de bens

Previsto 123.731,78 95.090,34 111.670,80 86.824,09 1.100.000,00

Conta: 4211405020000000000 - SEDU/ PR CIDADE

Previsto 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

Conta: 4211405010500000000 - Op.internas Oper. de Credito Pac 2 Ii

Previsto 6.713,12 0,00 12.173,11 44.100,13 200.000,00

Conta: 4211405010000000000 - Op.internas Operação de Credito Pac 2 I

Previsto 6.713,12 0,00 12.173,11 44.100,13 200.000,00

Conta: 4211405000000000000 - Operações de crédito internas para programas de modernização da administração pública

Previsto 131.713,12 125.000,00 137.173,11 169.100,13 1.700.000,00

Conta: 4211400000000000000 - Operações de crédito internas - contratuais

Previsto 131.713,12 125.000,00 137.173,11 169.100,13 1.700.000,00

Conta: 4211000000000000000 - Operações de crédito internas

Previsto 131.713,12 125.000,00 137.173,11 169.100,13 1.700.000,00

Conta: 4210000000000000000 - Operações de crédito

Previsto 131.713,12 125.000,00 137.173,11 169.100,13 1.700.000,00

Conta: 4200000000000000000 - Receitas de capital

Previsto 733.269,90 898.865,34 508.618,91 1.351.916,24 8.681.225,00

Conta: 4199099991200000000 - Outorga Onerosa

Previsto 0,00 0,00 0,00 2.946,29 50.000,00

Conta: 4199099990600000000 - Receita do Leilão do Municipio

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Conta: 4199099990410000000 - Doações para Eventos do Municipio

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Conta: 4199099990404000000 - Receita do Fundo Mun. Direito Criança

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Conta: 4199099990402000000 - Receita de Doações (cef) IPTU

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Conta: 4199099990400000000 - Receita de Doações Diversas

Previsto 4.050,00 4.050,00 4.100,00 4.500,00 61.000,00

Conta: 4199099990000000000 - Receitas diversas

Previsto 8.050,00 8.050,00 8.100,00 11.946,29 161.000,00

Conta: 4199099000000000000 - Outras receitas

Previsto 8.050,00 8.050,00 8.100,00 11.946,29 161.000,00

Conta: 4199000000000000000 - Receitas diversas

Previsto 8.050,00 8.050,00 8.100,00 11.946,29 161.000,00

Conta: 4193216002902000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Previsto 326,53 346,94 326,53 0,00 1.000,00

9.000,00 9.000,00 8.600,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 9.000,00 9.000,00

9.000,00 9.000,00 8.600,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 9.000,00 9.000,00

4.500,00 4.500,00 4.100,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00

4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

502.425,00 502.812,24 503.775,00 358.519,68 403.775,00 268.711,17 559.150,00 269.689,89

28.000,00 27.000,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 28.000,00 18.000,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

474.425,00 475.812,24 481.775,00 336.519,68 381.775,00 246.711,17 531.150,00 251.689,89

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

Conta: 4247001000000000000 - Transferências de Convênios

Previsto 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

Conta: 4247000000000000000 - Transferências de convênios

Previsto 455.825,00 656.775,00 231.775,00 1.076.992,02 5.601.225,00

Conta: 4242299011400000000 - SESA - Aquis.Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares.- Fonte 363

Previsto 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Conta: 4242299010000000000 - Convenio Gov. Pr

Previsto 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Conta: 4242299000000000000 - Outras transferências dos estados

Previsto 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Conta: 4242200000000000000 - Transferências dos estados

Previsto 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Conta: 4242102019905000000 - Conv. Fnde - Onibus

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Conta: 4242102019900000000 - Transferências do fnde para outros programas suplementares da educação

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Conta: 4242102010000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Conta: 4242102000000000000 - Transferências de recursos destinados a programas da educação

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Conta: 4242100000000000000 - Transferências da união

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Conta: 4242000000000000000 - Transferências intergovernamentais

Previsto 22.000,00 22.000,00 28.000,00 19.000,00 280.000,00

Conta: 4240000000000000000 - Transferências de capital

Previsto 477.825,00 678.775,00 259.775,00 1.095.992,02 5.881.225,00

Conta: 4222500010100000000 - Alienação de Imoveis Urbanos

Previsto 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Conta: 4222500010000000000 - Alienação de Imoveis Urbanos

Previsto 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Conta: 4222500000000000000 - Alienação de imóveis urbanos

Previsto 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Conta: 4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Conta: 4221501990200000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Previsto 4.000,00 3.500,00 3.500,00 3.000,00 50.000,00

Conta: 4221501990100000000 - Alienação de Veículos Adquiridos com Outros Recursos Vinculados

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 3.900,00 50.000,00

Conta: 4221501990000000000 - Alienação de veículos adquiridos com outros recursos vinculados

Previsto 8.000,00 7.500,00 7.500,00 6.900,00 100.000,00

Conta: 4221501000000000000 - Alienação de veículos adquiridos com recursos vinculados

Previsto 8.000,00 7.500,00 7.500,00 6.900,00 100.000,00

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

447.750,00 449.137,24 205.100,00 309.844,68 355.100,00 220.036,17 504.475,00 226.014,89

20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 20.914,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 19.914,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00

252.750,00 224.350,00 10.100,00 55.100,00 160.100,00 10.100,00 309.475,00 10.100,00

252.750,00 224.350,00 10.100,00 55.100,00 160.100,00 10.100,00 309.475,00 10.100,00

10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 35.625,00 0,00

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00

Conta: 4247199995100000000 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

Previsto 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 500.000,00

Conta: 4247199995000000000 - MTUR - Revistaliz. Marinas - Conv. 816340/2015 - Fonte 906

Previsto 0,00 45.000,00 0,00 0,00 170.625,00

Conta: 4247199994900000000 - MCIDADES - Pavim. em Vias publicas - Proposta 26.334 - Fonte 905

Previsto 0,00 0,00 0,00 122.925,00 122.925,00

Conta: 4247199994700000000 - Conv. M.esportes - Ref.gin.esportes

Previsto 50.000,00 0,00 0,00 49.500,00 249.500,00

Conta: 4247199991900000000 - MCIDADES - Recap, Vias Publicas - Conv. 816.212 - Fonte 904

Previsto 0,00 0,00 0,00 500,00 1.000,00

Conta: 4247199990800000000 - MAPA - Pavim. Poliédrica Proposta 23.887. - Fonte 903

Previsto 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.775,00 121.875,00

Conta: 4247199990000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades para aplicação em outras áreas

Previsto 173.850,00 155.100,00 10.100,00 283.700,00 1.654.825,00

Conta: 4247199000000000000 - Outras transferências de convênios da união

Previsto 173.850,00 155.100,00 10.100,00 283.700,00 1.654.825,00

Conta: 4247103000000000000 - Transferências de convênios da uniâo destinadas a programas de saneamento básico

Previsto 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

Conta: 4247102110000000000 - Convênio Termo de Compromisso PAR 201404271/2014 FNDE

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Conta: 4247102070000000000 - Repasse FNDE - Constr. Escola do Campo na Comunidade Bela Vista D'Oeste

Previsto 0,00 0,00 0,00 89.617,02 234.000,00

Conta: 4247102060000000000 - Conv. Fnde - Creche Proinfancia V.alta

Previsto 0,00 0,00 0,00 482.000,00 482.000,00

Conta: 4247102000000000000 - Transferências de convênios da união destinadas a programas de educação

Previsto 0,00 0,00 0,00 571.617,02 717.000,00

Conta: 4247101102300000000 - MSAUDE - Aquis Eqptos Unidade Basic de Saúde - Prop. 95.725.438.0001/1160-01

Previsto 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Conta: 4247101102100000000 - Repasse M. Saude Proposta 95725.438000/1140-01 - Aquisição de Equipatos e Material Permanente p/ UBS Jardim Zeballos, Loteamento Futura e Bela Vista.

Previsto 9.900,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00

Conta: 4247101100000000000 - Bloco de investimentos na rede de serviços de saúde - portaria nº 204/2007

Previsto 59.900,00 50.000,00 0,00 0,00 109.900,00

Conta: 4247101022000000000 - MSAUDE - Aquis. Eqptos - Proposta 957254380001150-01 - Fonte 356.

Previsto 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Conta: 4247101020000000000 -

Previsto 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Conta: 4247101000000000000 - Transferências de convênio da união para o sistema único de saúde - SUS

Previsto 79.900,00 50.000,00 20.000,00 20.000,00 309.900,00

Conta: 4247100000000000000 - Transferência de convênios da união e de suas entidades

Previsto 428.750,00 380.100,00 205.100,00 1.050.317,02 4.781.725,00

Conta: 4247001170000000000 - Convênio Funasa Coleta e Reciclagem, na

Previsto 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

147.650,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00

0,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00

147.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.675,00 17.675,00 267.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 16.675,00

17.675,00 17.675,00 267.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 16.675,00

17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 17.675,00 16.675,00

6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00

3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00

7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

731.878,58 761.643,13 739.000,67 716.748,34 741.599,91 722.677,45 737.497,93 785.213,95

731.878,58 761.643,13 739.000,67 716.748,34 741.599,91 722.677,45 737.497,93 785.213,95

426.962,75 444.481,31 432.490,37 415.783,10 426.801,82 418.335,06 436.273,50 468.753,75

424.058,42 441.576,98 429.131,04 412.878,77 423.897,49 415.430,73 433.369,17 465.849,42

417.008,88 434.764,36 422.317,67 406.051,38 416.350,05 406.415,08 415.666,05 458.952,43

7.049,54 6.812,62 6.813,37 6.827,39 7.547,44 9.015,65 17.703,12 6.896,99

2.904,33 2.904,33 3.359,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33

2.904,33 2.904,33 3.359,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33

304.915,83 317.161,82 306.510,30 300.965,24 314.798,09 304.342,39 301.224,43 316.460,20

304.915,83 317.161,82 306.510,30 300.965,24 314.798,09 304.342,39 301.224,43 316.460,20

Conta: 9722010000000000000 - Dedução das receitas de transferência dos estados

Previsto 346.536,28 323.023,30 337.728,72 312.169,40 3.785.836,00

Conta: 9722000000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferência dos estados

Previsto 346.536,28 323.023,30 337.728,72 312.169,40 3.785.836,00

Conta: 9721360000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS - desoneração - lei complementar 87/96

Previsto 2.904,34 2.904,34 2.904,34 3.243,34 35.646,00

Conta: 9721300000000000000 -

Previsto 2.904,34 2.904,34 2.904,34 3.243,34 35.646,00

Conta: 9721010500000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ITR

Previsto 6.860,10 6.808,11 6.801,00 7.152,67 96.288,00

Conta: 9721010200000000000 - Dedução de receita do fpm - FUNDEB e redutor financeiro

Previsto 422.729,93 437.731,68 408.458,19 479.474,30 5.125.920,00

Conta: 9721010000000000000 - Dedução das receitas de transferências da união

Previsto 429.590,03 444.539,79 415.259,19 486.626,97 5.222.208,00

Conta: 9721000000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências da união

Previsto 432.494,37 447.444,13 418.163,53 489.870,31 5.257.854,00

Conta: 9720000000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - transferências

Previsto 779.030,65 770.467,43 755.892,25 802.039,71 9.043.690,00

Conta: 9700000000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB

Previsto 779.030,65 770.467,43 755.892,25 802.039,71 9.043.690,00

Conta: 4247299990700000000 - GOV PR - Biblioteca Municipal - Fonte 917

Previsto 0,00 250.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Conta: 4247299990000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e do distrito federal e de suas entidades para aplicação em outras áreas

Previsto 0,00 250.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Conta: 4247299010300000000 - Repasse SEAB Conv. 366 120286609/2013 Calcário

Previsto 7.700,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 88.000,00

Conta: 4247299010200000000 - Repasse SEDS Termo de Adesão Incentivo Família Paranaense

Previsto 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00 40.000,00

Conta: 4247299010100000000 - Repasse Conv.SEDS Programa Liberd. Cidadã

Previsto 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 82.500,00

Conta: 4247299010000000000 - Outras transferências de Convênios dos Estados

Previsto 18.075,00 17.675,00 17.675,00 16.675,00 210.500,00

Conta: 4247299000000000000 - Outras transferências de convênios dos estados

Previsto 18.075,00 267.675,00 17.675,00 16.675,00 710.500,00

Conta: 4247200000000000000 - Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 18.075,00 267.675,00 17.675,00 16.675,00 710.500,00

Conta: 4247199999950000000 - Repasse M. Cidades Proposta 30870/2014 Execução Obras na Praça São Francisco

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 147.650,00

Conta: 4247199999906000000 - Repasse Ministério do Turismo Conv. 800624/2013 Apoio Infra.Turística

Previsto 113.750,00 0,00 0,00 0,00 341.250,00

Conta: 4247199999900000000 - Outras Transferencia da União

Previsto 113.750,00 0,00 0,00 0,00 488.900,00

230.267,43 245.476,82 235.090,36 230.067,44 244.398,86 234.122,93 230.588,23 245.250,92

230.267,43 245.476,82 235.090,36 230.067,44 244.398,86 234.122,93 230.588,23 245.250,92

69.830,75 66.771,81 66.830,79 66.137,85 65.632,49 65.390,57 65.766,55 66.305,52

4.817,65 4.913,19 4.589,15 4.759,95 4.766,74 4.828,89 4.869,65 4.903,76

7.467.021,16 8.901.034,24 10.811.879,07 6.974.865,15 7.919.301,46 6.629.026,58 6.199.675,38 8.012.558,53

Data Emissão: 06/01/2017 Hora de emissão: 14h e 09m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1081101-016-FNSWP-221407746 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Total Previsto 10.557.392,98 9.357.641,02 8.816.075,87 12.554.383,42 104.200.854,86

Conta: 9722010400000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPI - exportação

Previsto 5.028,56 4.816,40 4.799,74 4.962,32 58.056,00

Conta: 9722010200000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPVA

Previsto 110.240,68 83.959,19 84.286,22 66.767,58 877.920,00

Conta: 9722010101000000000 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

Previsto 231.267,04 234.247,71 248.642,76 240.439,50 2.849.860,00

Conta: 9722010100000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS

Previsto 231.267,04 234.247,71 248.642,76 240.439,50 2.849.860,00

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

0,00 399.387,86 3.158.168,39 479.735,13 451.419,93 86.963,57 52.026,33 66.335,87

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 399.387,86 3.158.168,39 479.735,13 451.419,93 86.963,57 52.026,33 66.335,87

25.883,86 12.902,18 13.075,51 0,00 26.070,43 0,00 26.714,23 13.180,82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.883,86 12.902,18 13.075,51 0,00 26.070,43 0,00 26.714,23 13.180,82

92.168,17 97.109,21 94.754,63 92.610,40 95.391,88 93.939,83 103.548,53 177.757,71

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

92.168,17 97.109,21 94.754,63 92.610,40 95.391,88 93.939,83 103.548,53 177.757,71

2.208,71 2.675,60 3.108,12 345,97 2.668,60 2.911,61 651,00 2.685,05

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.208,71 2.675,60 3.108,12 345,97 2.668,60 2.911,61 651,00 2.685,05

82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50

656,23 656,23 663,15 659,70 597,26 96,81 96,81 96,81

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

656,23 656,23 663,15 659,70 597,26 96,81 96,81 96,81

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178.103,24 58.759,75 59.902,94 72.631,73 67.033,85 60.234,81 106.600,14 225.146,93

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178.103,24 58.759,75 59.902,94 72.631,73 67.033,85 60.234,81 106.600,14 225.146,93

203.217,12 205.876,32 216.241,93 208.738,56 235.578,97 184.501,15 207.486,73 193.630,91

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203.217,12 205.876,32 216.241,93 208.738,56 235.578,97 184.501,15 207.486,73 193.630,91Diferença 206.843,68 198.895,74 255.709,04 254.692,85 2.571.413,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111305010000000000 - ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 206.843,68 198.895,74 255.709,04 254.692,85 2.571.413,00

Diferença 43.569,71 45.316,18 91.465,79 91.234,93 1.100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111208010000000000 - ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 43.569,71 45.316,18 91.465,79 91.234,93 1.100.000,00

Diferença 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204340400000000 - Irrf- Condenação Juciciais Precatorios

Previsto 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Diferença 67,76 656,23 656,21 96,80 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204340300000000 - Irrf- Contrato de Aluguéis

Previsto 67,76 656,23 656,21 96,80 5.000,00

Diferença 82,50 82,50 82,50 92,50 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204340200000000 - Irrf-contratos Terceirização Mão-de-obra

Previsto 82,50 82,50 82,50 92,50 1.000,00

Diferença 2.628,66 3.134,37 2.731,61 4.250,70 30.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204310402000000 - Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra poder executivo e entidades indiretas

Previsto 2.628,66 3.134,37 2.731,61 4.250,70 30.000,00

Diferença 89.135,51 89.882,57 93.743,78 109.957,78 1.230.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204310302000000 - Irrf - s/folha de pagamento dopessoal civil - executivo e entidades indiretas

Previsto 89.135,51 89.882,57 93.743,78 109.957,78 1.230.000,00

Diferença 0,00 15.980,12 12.863,54 23.329,31 170.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111204310301000000 - Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil - legislativo

Previsto 0,00 15.980,12 12.863,54 23.329,31 170.000,00

Diferença 32.053,30 682,01 0,00 73.227,61 4.800.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111202010000000000 - IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 32.053,30 682,01 0,00 73.227,61 4.800.000,00

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total
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Previsto Atualizado: Sim
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45.598,12 47.582,90 50.855,39 59.524,76 47.349,97 48.630,95 53.348,35 46.532,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45.598,12 47.582,90 50.855,39 59.524,76 47.349,97 48.630,95 53.348,35 46.532,63

1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.175,00 1.275,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.175,00 1.275,00

26.682,11 183.495,47 8.621,75 4.249,64 5.025,30 4.906,08 6.362,75 2.544,75

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.682,11 183.495,47 8.621,75 4.249,64 5.025,30 4.906,08 6.362,75 2.544,75

53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04

3.294,11 3.726,49 2.879,37 4.520,48 7.594,33 5.624,03 3.472,21 6.683,79

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.294,11 3.726,49 2.879,37 4.520,48 7.594,33 5.624,03 3.472,21 6.683,79

56.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

56.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00

903,56 709,94 2.194,37 2.000,75 1.252,09 1.161,72 1.227,10 2.129,83

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

903,56 709,94 2.194,37 2.000,75 1.252,09 1.161,72 1.227,10 2.129,83

182,77 126,93 239,75 509,40 518,71 169,23 255,54 211,54

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182,77 126,93 239,75 509,40 518,71 169,23 255,54 211,54

0,00 284,64 187,27 655,43 280,90 187,27 655,43 187,27

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 284,64 187,27 655,43 280,90 187,27 655,43 187,27

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

8.300,00 8.700,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00

Conta: 4112199200000000000 - Taxa de Alvará de Publicidade

Previsto 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 100.000,00

Diferença 0,00 0,00 50,00 50,00 500,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112199120000000000 - Taxa de Emissão de Certidão

Previsto 0,00 0,00 50,00 50,00 500,00

Diferença 0,00 187,27 187,27 187,25 3.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112199080000000000 - Taxa de Demarcação

Previsto 0,00 187,27 187,27 187,25 3.000,00

Diferença 126,93 148,12 170,93 340,15 3.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112199060000000000 - Taxa de Expediente

Previsto 126,93 148,12 170,93 340,15 3.000,00

Diferença 0,00 258,16 516,32 2.646,16 15.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112199010000000000 - Taxa de Comercio Eventual

Previsto 0,00 258,16 516,32 2.646,16 15.000,00

Diferença 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 650.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112131000000000000 - Taxa de utilização de área de domínio público

Previsto 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 650.000,00

Diferença 1.602,19 1.739,66 7.370,25 6.493,09 55.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112129000000000000 - Taxa de licença para execução de obras

Previsto 1.602,19 1.739,66 7.370,25 6.493,09 55.000,00

Diferença 1.326,52 1.825,11 2.109,77 3.153,38 430.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112125010000000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 1.326,52 1.825,11 2.109,77 3.153,38 430.000,00

Diferença 1.375,21 2.825,21 1.237,85 2.673,88 250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112117000000000000 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária

Previsto 1.375,21 2.825,21 1.237,85 2.673,88 250.000,00

Diferença 1.275,00 1.275,00 24.075,00 1.275,00 38.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111305060000000000 - ISS - de Outros Exercícios Anteriores

Previsto 1.275,00 1.275,00 24.075,00 1.275,00 38.000,00

Diferença 42.773,34 37.683,33 44.045,49 71.074,77 595.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4111305050000000000 - ISS - do Quarto Exercício Anterior

Previsto 42.773,34 37.683,33 44.045,49 71.074,77 595.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.300,00 8.700,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00

17.000,00 17.000,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.000,00 17.000,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00

5.107,92 5.232,50 7.607,89 4.734,17 5.232,50 4.941,81 4.318,89 1.079,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.107,92 5.232,50 7.607,89 4.734,17 5.232,50 4.941,81 4.318,89 1.079,72

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00

7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11

80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00

248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98

6.230,84 6.809,23 7.387,61 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.230,84 6.809,23 7.387,61 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23

326,80 490,20 1.252,70 1.960,76 1.307,20 762,50 871,45 381,27

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

326,80 490,20 1.252,70 1.960,76 1.307,20 762,50 871,45 381,27

2.909,65 392,31 784,62 6.440,45 3.350,33 4.250,14 3.073,12 5.147,06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.909,65 392,31 784,62 6.440,45 3.350,33 4.250,14 3.073,12 5.147,06

80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00Diferença 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990200000000 - Aluguel do Fundo de Vale

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Diferença 1.444,25 2.353,87 6.323,41 3.530,79 40.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990100000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 1.444,25 2.353,87 6.323,41 3.530,79 40.000,00

Diferença 1.339,99 544,63 708,05 54,45 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101030000000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 1.339,99 544,63 708,05 54,45 10.000,00

Diferença 5.098,52 6.809,23 6.809,23 6.809,19 80.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101010000000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 5.098,52 6.809,23 6.809,23 6.809,19 80.000,00

Diferença 217.777,84 205.024,18 204.713,28 214.298,56 2.500.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4123000010000000000 - COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Previsto 217.777,84 205.024,18 204.713,28 214.298,56 2.500.000,00

Diferença 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4122099000000000000 - Outras Contribuições Econômicas

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Diferença 9.908,15 14.314,49 14.013,93 16.369,59 250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112299020000000000 - Taxa de Pesagem

Previsto 9.908,15 14.314,49 14.013,93 16.369,59 250.000,00

Diferença 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112290000000000000 - Taxa de limpeza pública

Previsto 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00

Diferença 3.031,53 3.522,15 7.159,40 3.031,52 55.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112228000000000000 - Taxa de cemitérios

Previsto 3.031,53 3.522,15 7.159,40 3.031,52 55.000,00

Diferença 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 200.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4112199210000000000 - Taxa de Alvara Parc. de Solo

Previsto 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 200.000,00

Diferença 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00

100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

1.272,00 0,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.272,00 0,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00

1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00

30.051,17 31.326,56 29.291,86 31.675,99 32.592,75 34.635,30 28.972,08 23.981,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.051,17 31.326,56 29.291,86 31.675,99 32.592,75 34.635,30 28.972,08 23.981,89

66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17

4.194,25 4.777,03 5.378,75 5.028,71 5.772,34 4.777,27 4.005,87 3.761,91

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.194,25 4.777,03 5.378,75 5.028,71 5.772,34 4.777,27 4.005,87 3.761,91

1.678,85 1.842,25 1.969,37 1.935,68 2.127,54 2.009,42 2.039,94 2.153,39

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.678,85 1.842,25 1.969,37 1.935,68 2.127,54 2.009,42 2.039,94 2.153,39

1.298,38 1.381,06 1.548,76 1.148,15 1.081,94 1.534,11 1.782,97 3.081,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.298,38 1.381,06 1.548,76 1.148,15 1.081,94 1.534,11 1.782,97 3.081,60

1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22

5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20

Conta: 4132501030301000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde 15% 1303

Previsto 2.787,48 4.367,42 4.384,73 7.877,30 81.000,00

Diferença 1.118,18 1.002,95 1.183,36 621,98 13.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501030207000000 - Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Saúde- Vigiasus - BB. 14.692-7/ 22.149-X

Previsto 1.118,18 1.002,95 1.183,36 621,98 13.000,00

Diferença 1.370,06 1.292,86 1.472,19 3.007,92 20.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501030106000000 - Rendimentos Recursos Media Alta Comp.

Previsto 1.370,06 1.292,86 1.472,19 3.007,92 20.000,00

Diferença 2.155,25 2.314,31 2.287,96 2.486,04 25.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501030103000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde/sus=pncd

Previsto 2.155,25 2.314,31 2.287,96 2.486,04 25.000,00

Diferença 2.944,48 3.029,82 4.068,00 2.261,57 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501030101000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/susremun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/sus

Previsto 2.944,48 3.029,82 4.068,00 2.261,57 50.000,00

Diferença 75,17 79,61 79,97 107,58 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501010201000000 - Receitas Aplicação Financeira Royalties - Fonte 504

Previsto 75,17 79,61 79,97 107,58 1.000,00

Diferença 18.796,95 33.430,24 33.204,70 22.040,51 350.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501010100000000 - Receita Aplicação Financeira Royalties - Fonte 505

Previsto 18.796,95 33.430,24 33.204,70 22.040,51 350.000,00

Diferença 164,79 717,54 400,20 44,60 4.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132200050000000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Previsto 164,79 717,54 400,20 44,60 4.000,00

Diferença 0,00 0,00 636,00 0,00 3.180,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990700000000 - Locação do Cinema

Previsto 0,00 0,00 636,00 0,00 3.180,00

Diferença 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990600000000 - Timbrão Taxi

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Diferença 830,00 830,00 530,00 830,00 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4131101990400000000 - Termo de Permissão de Taxi

Previsto 830,00 830,00 530,00 830,00 10.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20

120,04 133,55 162,59 239,45 370,96 336,53 401,73 456,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

120,04 133,55 162,59 239,45 370,96 336,53 401,73 456,68

218,28 266,18 313,10 249,71 318,18 313,43 327,03 306,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218,28 266,18 313,10 249,71 318,18 313,43 327,03 306,68

339,28 514,93 626,52 763,49 1.016,15 925,09 760,79 521,87

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339,28 514,93 626,52 763,49 1.016,15 925,09 760,79 521,87

2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20

99,72 121,79 129,32 155,70 190,72 149,08 142,07 141,24

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

99,72 121,79 129,32 155,70 190,72 149,08 142,07 141,24

2.743,61 3.140,42 4.080,64 5.098,31 3.943,75 4.260,29 4.864,58 5.502,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.743,61 3.140,42 4.080,64 5.098,31 3.943,75 4.260,29 4.864,58 5.502,50

12.362,38 13.873,92 14.104,87 12.360,67 15.426,27 13.682,18 11.108,77 9.536,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.362,38 13.873,92 14.104,87 12.360,67 15.426,27 13.682,18 11.108,77 9.536,65

923,37 1.020,15 1.200,08 1.179,53 1.308,08 1.056,21 843,15 815,30

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

923,37 1.020,15 1.200,08 1.179,53 1.308,08 1.056,21 843,15 815,30

928,16 1.124,86 1.405,31 1.543,72 1.572,56 1.178,97 1.189,81 1.296,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

928,16 1.124,86 1.405,31 1.543,72 1.572,56 1.178,97 1.189,81 1.296,03

26.327,75 23.827,04 27.415,40 26.318,65 29.351,02 18.870,91 19.127,31 25.663,78

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.327,75 23.827,04 27.415,40 26.318,65 29.351,02 18.870,91 19.127,31 25.663,78Diferença 57.908,50 41.538,57 42.797,95 20.853,12 360.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501991100000000 - Rendimentos Recursos Demais Recursos

Previsto 57.908,50 41.538,57 42.797,95 20.853,12 360.000,00

Diferença 1.214,80 1.063,90 917,61 1.564,27 15.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501990900000000 - Rendimentos Recursos Iluminação Publica

Previsto 1.214,80 1.063,90 917,61 1.564,27 15.000,00

Diferença 91,71 79,25 573,24 909,93 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501990400000000 - Aplic. Gerenciamento de Transito

Previsto 91,71 79,25 573,24 909,93 10.000,00

Diferença 7.362,20 9.475,14 11.739,38 8.967,57 140.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501530200000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 40%

Previsto 7.362,20 9.475,14 11.739,38 8.967,57 140.000,00

Diferença 2.723,98 3.145,37 3.482,12 2.014,43 45.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501530100000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 60%

Previsto 2.723,98 3.145,37 3.482,12 2.014,43 45.000,00

Diferença 64,94 74,17 86,65 144,60 1.500,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501090000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados da Cide Lei 10866/04

Previsto 64,94 74,17 86,65 144,60 1.500,00

Diferença 1.374,81 1.941,81 2.715,18 1.578,36 25.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501050301000000 - Rendimentos Recursos Salario Educação

Previsto 1.374,81 1.941,81 2.715,18 1.578,36 25.000,00

Diferença 474,50 392,61 274,61 390,16 7.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501050207000000 - Rendimentos Repasse Pete Fonte 31132

Previsto 474,50 392,61 274,61 390,16 7.000,00

Diferença 160,46 161,67 222,86 142,42 3.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501050206000000 - Rendimentos Recursos Transp. Escolar

Previsto 160,46 161,67 222,86 142,42 3.000,00

Diferença 146,31 153,26 213,87 365,03 3.100,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501050202000000 - Rendimentos Recursos Pnae

Previsto 146,31 153,26 213,87 365,03 3.100,00

Diferença 2.787,48 4.367,42 4.384,73 7.877,30 81.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.116,57 1.852,07 1.140,50 880,37 815,04 663,66 353,57 152,31

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.116,57 1.852,07 1.140,50 880,37 815,04 663,66 353,57 152,31

224,05 288,96 368,23 395,99 444,98 212,09 234,44 285,51

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224,05 288,96 368,23 395,99 444,98 212,09 234,44 285,51

129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32

846,87 919,79 885,89 512,17 433,76 1.161,48 1.208,46 1.128,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

846,87 919,79 885,89 512,17 433,76 1.161,48 1.208,46 1.128,15

7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97

5.493,92 5.508,44 5.706,32 4.303,99 2.479,76 172,22 522,47 532,41

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.493,92 5.508,44 5.706,32 4.303,99 2.479,76 172,22 522,47 532,41

3.856,67 3.239,20 3.100,15 4.198,80 6.403,58 5.766,32 5.251,33 5.073,38

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.856,67 3.239,20 3.100,15 4.198,80 6.403,58 5.766,32 5.251,33 5.073,38

452,01 635,50 833,48 651,21 448,51 250,00 238,00 236,45

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

452,01 635,50 833,48 651,21 448,51 250,00 238,00 236,45

911,15 950,86 987,77 924,73 1.003,15 900,75 842,36 819,82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

911,15 950,86 987,77 924,73 1.003,15 900,75 842,36 819,82

330,48 349,66 387,25 432,20 385,59 366,02 357,11 547,05

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

330,48 349,66 387,25 432,20 385,59 366,02 357,11 547,05

1.049,07 1.207,01 2.370,54 2.493,98 2.323,78 1.339,72 916,80 869,46

Conta: 4132506993600000000 - Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit

Previsto 855,67 776,15 1.128,97 568,85 15.900,00

Diferença 322,08 309,58 406,66 806,32 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506991600000000 - Rendimento de Aplicações Conv. Itaipu

Previsto 322,08 309,58 406,66 806,32 5.000,00

Diferença 915,90 869,23 1.007,56 866,72 11.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506991500000000 - Rendimentos de Aplic.conv. Correio

Previsto 915,90 869,23 1.007,56 866,72 11.000,00

Diferença 310,23 298,31 349,12 297,18 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506991400000000 - Rend. Aplicações Cex

Previsto 310,23 298,31 349,12 297,18 5.000,00

Diferença 1.365,34 884,66 1.127,14 4.733,43 45.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506050205000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 25%

Previsto 1.365,34 884,66 1.127,14 4.733,43 45.000,00

Diferença 3.074,56 3.745,95 5.634,48 825,48 38.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506050204000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 10%

Previsto 3.074,56 3.745,95 5.634,48 825,48 38.000,00

Diferença 9,48 7,27 8,41 8,58 100,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132503030400000000 - Rend. Aplic. Financeira Conv.95725438000/1140-01 - Eqptos UBS

Previsto 9,48 7,27 8,41 8,58 100,00

Diferença 949,72 868,08 932,67 1.152,96 11.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501992800000000 - Rendimento Aplic. Fund. Munic.ass.social

Previsto 949,72 868,08 932,67 1.152,96 11.000,00

Diferença 126,05 121,17 141,79 40,24 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501992101000000 - Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde - BB. 14.119-4

Previsto 126,05 121,17 141,79 40,24 1.000,00

Diferença 112,19 31,97 97,21 304,38 3.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501991600000000 - Rendimentos Aplic. Fonte 1511

Previsto 112,19 31,97 97,21 304,38 3.000,00

Diferença 4.209,50 3.890,37 3.734,81 191,23 20.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132501991500000000 - Rendimentos Aplic. Leilão Terrenos

Previsto 4.209,50 3.890,37 3.734,81 191,23 20.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.049,07 1.207,01 2.370,54 2.493,98 2.323,78 1.339,72 916,80 869,46

51,64 53,84 43,63 38,25 44,23 39,42 41,05 41,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

51,64 53,84 43,63 38,25 44,23 39,42 41,05 41,22

519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00

1.478,62 1.336,25 1.211,00 971,57 820,88 1.121,58 1.359,92 215,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.478,62 1.336,25 1.211,00 971,57 820,88 1.121,58 1.359,92 215,65

320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00

0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

100,00 83,00 83,00 83,00 53,00 83,00 83,00 83,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100,00 83,00 83,00 83,00 53,00 83,00 83,00 83,00

14.227,03 13.919,18 35.793,10 13.229,64 15.535,11 13.976,20 13.588,11 14.567,38

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.227,03 13.919,18 35.793,10 13.229,64 15.535,11 13.976,20 13.588,11 14.567,38

1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02

8.300,00 8.000,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.300,00 8.000,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00Diferença 8.000,00 8.300,00 9.000,00 8.600,00 100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160013010000000000 - Serviços de inscrição em concursos públicos

Previsto 8.000,00 8.300,00 9.000,00 8.600,00 100.000,00

Diferença 2.882,85 1.904,79 1.279,89 493,46 30.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160003990100000000 - Outros Serviços Terminal do Areoporto

Previsto 2.882,85 1.904,79 1.279,89 493,46 30.000,00

Diferença 15.291,94 16.865,68 13.947,31 14.059,32 195.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160003060000000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 15.291,94 16.865,68 13.947,31 14.059,32 195.000,00

Diferença 83,00 83,00 100,00 83,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160003010000000000 - Serviços de transporte rodoviário

Previsto 83,00 83,00 100,00 83,00 1.000,00

Diferença 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4153000020000000000 - Receita Extração Mineral

Previsto 5.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Diferença 320,00 300,00 300,00 320,00 3.800,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4153000010000000000 - Receita de Venda de Cascalho

Previsto 320,00 300,00 300,00 320,00 3.800,00

Diferença 1.849,89 2.611,96 1.914,27 2.108,41 17.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4134002000000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas

Previsto 1.849,89 2.611,96 1.914,27 2.108,41 17.000,00

Diferença 1.656.773,37 1.664.009,30 1.661.023,30 2.711.182,87 16.420.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4134001010000000000 - Utilização de Recursos Hídricos - Tratado de Itaipu - Parcelas Vincendas

Previsto 1.656.773,37 1.664.009,30 1.661.023,30 2.711.182,87 16.420.000,00

Diferença 357,77 358,30 764,93 (0,01) 2.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132599010000000000 - Rendimento Aplicação Financeira Repasse FNAS - Ações Estratégica PETI.

Previsto 357,77 358,30 764,93 (0,01) 2.000,00

Diferença 6,55 55,38 47,66 37,13 500,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4132506995800000000 - Rendimento Aplic Financeira Minist Esporte Conv. 790613/2013.

Previsto 6,55 55,38 47,66 37,13 500,00

Diferença 855,67 776,15 1.128,97 568,85 15.900,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73

300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 300,00 300,00 200,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 300,00 300,00 200,00

1.397.498,15 1.858.335,20 1.535.285,92 1.113.100,32 1.380.398,68 1.122.539,91 1.362.645,59 2.486.127,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.397.498,15 1.858.335,20 1.535.285,92 1.113.100,32 1.380.398,68 1.122.539,91 1.362.645,59 2.486.127,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.758,49 362,74 386,31 823,92 23.300,45 69.130,96 340.312,76 2.996,29

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.758,49 362,74 386,31 823,92 23.300,45 69.130,96 340.312,76 2.996,29

10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68

76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68

30.150,75 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 35.175,88 17.587,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.150,75 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 35.175,88 17.587,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100202000000 - Pab Variável- Programa Agente Comunitario em Saude

Previsto 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

Diferença 18.844,22 12.562,81 30.150,75 17.587,95 250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100201000000 - Pab Vairável- Programa Saúde da Familia

Previsto 18.844,22 12.562,81 30.150,75 17.587,95 250.000,00

Diferença 152.129,36 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100101000000 - Atenção Básica = Pab Fixo

Previsto 152.129,36 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Diferença 13.409,94 13.117,07 10.206,33 16.487,85 162.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172122700000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo

Previsto 13.409,94 13.117,07 10.206,33 16.487,85 162.000,00

Diferença 1.844,79 222,02 0,00 2.861,27 450.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172101050000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 1.844,79 222,02 0,00 2.861,27 450.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 960.370,00 960.370,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172101030000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de dezembro

Previsto 0,00 0,00 0,00 960.370,00 960.370,00

Diferença 1.545.986,03 1.935.351,00 1.175.568,21 3.057.163,32 19.970.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172101020000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal

Previsto 1.545.986,03 1.935.351,00 1.175.568,21 3.057.163,32 19.970.000,00

Diferença 250,00 250,00 300,00 200,00 3.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160046000000000000 - Serviços de cemitério

Previsto 250,00 250,00 300,00 200,00 3.000,00

Diferença 209,98 902,92 1.091,89 451,46 15.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160045010000000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 209,98 902,92 1.091,89 451,46 15.000,00

Diferença 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160031010000000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Diferença 80,00 100,00 80,00 60,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4160013020000000000 - Serviços de venda de editais

Previsto 80,00 100,00 80,00 60,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 7.890,77 3.945,38

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 7.890,77 3.945,38

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

5.387,36 0,00 5.387,36 10.774,73 5.387,36 10.774,73 0,00 14.169,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.387,36 0,00 5.387,36 10.774,73 5.387,36 10.774,73 0,00 14.169,50

284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00

80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00

6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99

28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00

0,00 21.407,25 0,00 0,00 0,00 0,00 31.757,10 31.757,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 21.407,25 0,00 0,00 0,00 0,00 31.757,10 31.757,10

0,00 18.316,05 0,00 0,00 0,00 0,00 18.658,68 19.001,32

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 18.316,05 0,00 0,00 0,00 0,00 18.658,68 19.001,32Diferença 0,00 0,00 0,00 10.023,95 66.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134102000000000 - Piso básico variável (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 10.023,95 66.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 15.878,55 100.800,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134101000000000 - Piso básico fixo (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 15.878,55 100.800,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133300107000000 - Programa de Qualific. das Açoes de Vigilancia em Saude - Pqavs

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Diferença 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 339.660,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133200118000000 - Teto Municipal Rede Saude Mental-rsme

Previsto 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 339.660,00

Diferença 19.268,97 0,00 6.422,99 12.924,12 90.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133200114000000 - Rep. Piso Fixo de Vig. e Prom. Saude (pfvps)

Previsto 19.268,97 0,00 6.422,99 12.924,12 90.000,00

Diferença 0,00 80,00 80,00 20,00 820,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133200111000000 - Teto Munic. Rede Cegonha (rce-rceg)

Previsto 0,00 80,00 80,00 20,00 820,00

Diferença 284.000,00 284.000,00 284.000,00 260.050,00 3.384.050,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133200102000000 - Atenção Média Alta Compl. Ambl. Hosp.

Previsto 284.000,00 284.000,00 284.000,00 260.050,00 3.384.050,00

Diferença 10.774,73 0,00 10.774,73 14.169,50 87.600,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100219000000 - Repasse Programa de Melhoria de Acesso e da Qualific. PMAQ

Previsto 10.774,73 0,00 10.774,73 14.169,50 87.600,00

Diferença 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 13.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100218000000 - Programa Saúde na Escola Pse

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 13.000,00

Diferença 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,43 51.290,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172133100204000000 - Piso da Atenção Basica = Saúde Bucal

Previsto 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,43 51.290,00

Diferença 0,00 350.000,00 0,00 0,00 350.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.700,00 34.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.700,00 34.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00

0,00 2.797,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,60 1.398,60

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 2.797,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,60 1.398,60

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 11.658,17 13.064,98 26.687,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 11.658,17 13.064,98 26.687,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95

109.722,09 110.400,47 110.939,96 109.181,21 109.313,74 110.106,10 113.420,50 112.039,44

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

109.722,09 110.400,47 110.939,96 109.181,21 109.313,74 110.106,10 113.420,50 112.039,44

0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00

31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70

Conta: 4172135030100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pnae

Previsto 31.013,03 0,00 31.568,70 31.568,67 346.700,00

Diferença 3.058,06 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172135020100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pdde

Previsto 3.058,06 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Diferença 105.142,02 193.364,11 112.634,96 112.735,40 1.409.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172135010000000000 - Transferências do salário educação

Previsto 105.142,02 193.364,11 112.634,96 112.735,40 1.409.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 42.930,42 131.917,56

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134992400000000 - Transf. SUAS Bolsa Familia/Cadatro Único - IGD BOLSA FAMIIA

Previsto 0,00 0,00 0,00 42.930,42 131.917,56

Diferença 0,00 0,00 0,00 16.800,00 50.400,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134992300000000 - Transf. SUAS p/ Outros Prog. Assist. Soc - PETI

Previsto 0,00 0,00 0,00 16.800,00 50.400,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134992200000000 - BPC na Escola

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00

Diferença 42.000,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134992100000000 - Repasse FNAS - Ações Estratégicas do PETI

Previsto 42.000,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134302000000000 - Componente para implantação de ações e serviços (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Diferença 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134202020000000 - Piso de alta complexidade ii (SUAS)

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 5.594,40 11.188,80

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134201020000000 - Piso variável média complexidade (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 0,00 5.594,40 11.188,80

Diferença 0,00 0,00 8.700,00 34.800,00 104.400,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172134201010000000 - Piso fixo média complexidade (SUAS)

Previsto 0,00 0,00 8.700,00 34.800,00 104.400,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70

8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66

8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

919.134,76 1.311.129,42 1.043.437,12 913.980,40 1.283.346,82 1.018.503,45 927.402,94 1.305.307,19

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

919.134,76 1.311.129,42 1.043.437,12 913.980,40 1.283.346,82 1.018.503,45 927.402,94 1.305.307,19

347.497,54 209.730,93 212.387,05 181.178,67 158.419,40 147.523,53 164.456,67 188.730,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

347.497,54 209.730,93 212.387,05 181.178,67 158.419,40 147.523,53 164.456,67 188.730,10

16.213,84 18.412,15 10.956,07 14.886,21 15.042,38 16.472,33 17.410,37 18.195,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.213,84 18.412,15 10.956,07 14.886,21 15.042,38 16.472,33 17.410,37 18.195,21

30.012,70 0,00 0,00 36.442,89 0,00 0,00 180,77 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

30.012,70 0,00 0,00 36.442,89 0,00 0,00 180,77 0,00

4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82Diferença 0,00 0,00 99.849,64 6.256,78 148.820,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172201990200000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Previsto 0,00 0,00 99.849,64 6.256,78 148.820,00

Diferença 23.363,64 0,00 0,00 0,00 90.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172201130000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Previsto 23.363,64 0,00 0,00 0,00 90.000,00

Diferença 21.066,77 16.185,01 15.801,68 19.357,98 200.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172201040000000000 - Cota-parte do IPI sobre exportação

Previsto 21.066,77 16.185,01 15.801,68 19.357,98 200.000,00

Diferença 2.167.442,60 983.802,36 998.530,78 160.000,37 5.919.700,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172201020000000000 - Cota-parte do IPVA

Previsto 2.167.442,60 983.802,36 998.530,78 160.000,37 5.919.700,00

Diferença 944.897,79 1.021.719,47 1.392.725,82 1.168.414,82 13.250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172201010000000000 - Cota-parte do ICMS

Previsto 944.897,79 1.021.719,47 1.392.725,82 1.168.414,82 13.250.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172199030100000000 - Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - Fex

Previsto 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Diferença 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172199020200000000 - Repasse FNDE Apoio a Creche Brasil Carinhoso

Previsto 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Diferença 0,00 10.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172199020100000000 - Repasse do Convênio FNDE - Resolução 15/2013 - Fonte 100611.

Previsto 0,00 10.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Diferença 8.333,35 8.333,35 8.333,35 8.333,39 100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172136000000000000 - Transferência financeira do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96

Previsto 8.333,35 8.333,35 8.333,35 8.333,39 100.000,00

Diferença 10.013,45 0,00 8.873,66 8.873,61 98.750,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172135040000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate

Previsto 10.013,45 0,00 8.873,66 8.873,61 98.750,00

Diferença 31.013,03 0,00 31.568,70 31.568,67 346.700,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.229.133,04 861.801,07 1.475.277,76 381.215,87 1.104.572,17 1.185.991,12 794.869,32 1.467.423,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.229.133,04 861.801,07 1.475.277,76 381.215,87 1.104.572,17 1.185.991,12 794.869,32 1.467.423,42

0,00 520.304,10 0,00 645.252,63 351.345,48 0,00 351.544,26 610.963,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 520.304,10 0,00 645.252,63 351.345,48 0,00 351.544,26 610.963,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00

11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.739,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.739,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.147,01 32.847,23 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.147,01 32.847,23 0,00

5.781,81 5.442,16 3.766,05 4.068,07 3.908,67 4.009,83 3.908,67 3.908,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.781,81 5.442,16 3.766,05 4.068,07 3.908,67 4.009,83 3.908,67 3.908,67

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00

Conta: 4176400011300000000 - Convenio Itaipu - Microbacia

Previsto 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 250.000,00

Diferença 7.532,10 7.218,16 6.547,16 3.908,65 60.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176400010800000000 - Convenio Emp. Correios e Telegrafos

Previsto 7.532,10 7.218,16 6.547,16 3.908,65 60.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 89.005,76 164.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176400010300000000 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica - Fonte 908

Previsto 0,00 0,00 0,00 89.005,76 164.000,00

Diferença 0,00 29.260,79 0,00 0,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176400010200000000 - Repasse Itaipu Termo de Sustentabilidade Indígena - Fonte 10057.

Previsto 0,00 29.260,79 0,00 0,00 50.000,00

Diferença 10.323,64 10.083,14 10.859,38 11.707,20 130.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176299160000000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento Básico - Fonte 000.

Previsto 10.323,64 10.083,14 10.859,38 11.707,20 130.000,00

Diferença 0,00 0,00 55.247,29 27.623,64 303.860,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176202100100000000 - Convênios Transporte Escolar - Estadual

Previsto 0,00 0,00 55.247,29 27.623,64 303.860,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176102060000000000 - Repasse de Convênio FNDE - Aquisição de Brinquedos Didáticos

Previsto 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Diferença 565.461,01 504.014,75 951.114,18 0,01 4.500.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172402000000000000 - Transferências de recursos da complementação ao fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 565.461,01 504.014,75 951.114,18 0,01 4.500.000,00

Diferença 981.678,66 1.049.756,31 769.129,93 1.699.151,33 13.000.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172401000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 981.678,66 1.049.756,31 769.129,93 1.699.151,33 13.000.000,00

Diferença 850.000,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172233030000000000 - Programa Saúde do Viajante

Previsto 850.000,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Diferença 443,69 367,11 277,56 472,72 4.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4172222110000000000 - Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos

Previsto 443,69 367,11 277,56 472,72 4.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00

0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14

1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29

36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03

8.304,26 25.637,02 54.738,51 33.179,94 147.279,49 40.933,38 67.669,15 36.997,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.304,26 25.637,02 54.738,51 33.179,94 147.279,49 40.933,38 67.669,15 36.997,58

3.017,38 3.082,37 2.700,73 2.738,79 3.432,89 5.045,71 2.469,06 1.986,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.017,38 3.082,37 2.700,73 2.738,79 3.432,89 5.045,71 2.469,06 1.986,13

5.000,00 4.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,00 4.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

368,95 37,44 678,99 394,24 206,06 17,01 35,26 17,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

368,95 37,44 678,99 394,24 206,06 17,01 35,26 17,00

0,00 5.794,77 0,00 22.758,25 0,00 0,00 8,09 8,09

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 5.794,77 0,00 22.758,25 0,00 0,00 8,09 8,09

1.729,32 1.425,01 727,65 1.149,00 483,65 564,47 448,91 454,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.729,32 1.425,01 727,65 1.149,00 483,65 564,47 448,91 454,11

851,63 1.320,84 2.506,41 2.861,64 1.898,59 2.113,44 1.616,95 1.658,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

851,63 1.320,84 2.506,41 2.861,64 1.898,59 2.113,44 1.616,95 1.658,42Diferença 1.374,37 1.611,75 2.132,47 1.253,49 21.200,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191335000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Previsto 1.374,37 1.611,75 2.132,47 1.253,49 21.200,00

Diferença 4.249,39 1.219,35 1.093,28 411,36 13.955,50

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191313020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 4.249,39 1.219,35 1.093,28 411,36 13.955,50

Diferença 1.190,52 0,00 33.407,28 0,00 63.167,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191313010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 1.190,52 0,00 33.407,28 0,00 63.167,00

Diferença 191,47 156,55 0,00 17,03 2.120,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191312020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 191,47 156,55 0,00 17,03 2.120,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191312010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Diferença 3.226,94 5.519,45 3.023,30 3.757,25 40.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191311020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 3.226,94 5.519,45 3.023,30 3.757,25 40.000,00

Diferença 86.400,57 38.178,35 63.129,35 88.362,40 690.810,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191311010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 86.400,57 38.178,35 63.129,35 88.362,40 690.810,00

Diferença 18,23 25,51 103,74 49,52 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191140010000000000 - Multas e Juros de Mora ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 18,23 25,51 103,74 49,52 1.000,00

Diferença 51,97 11,90 20,34 565,18 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191135010000000000 - Multas e Juros Taxa Fisc.e Vigil Sanit.

Previsto 51,97 11,90 20,34 565,18 5.000,00

Diferença 10.340,55 0,00 56.729,47 40.030,85 245.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4176400012001000000 - Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Previsto 10.340,55 0,00 56.729,47 40.030,85 245.000,00

Diferença 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9,05 13,57 3,02 9,05 4,52 645,55 4,52 7,54

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9,05 13,57 3,02 9,05 4,52 645,55 4,52 7,54

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00

210,66 1.041,85 427,77 226,78 0,00 483,66 0,00 734,81

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210,66 1.041,85 427,77 226,78 0,00 483,66 0,00 734,81

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00

2.792,75 770,73 830,80 560,58 302,80 300,29 305,30 1.231,19

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.792,75 770,73 830,80 560,58 302,80 300,29 305,30 1.231,19

0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 690,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 690,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00

20.109,36 4.646,75 38.546,40 0,00 0,00 0,00 230.186,91 230.186,91

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.109,36 4.646,75 38.546,40 0,00 0,00 0,00 230.186,91 230.186,91

16.492,65 14.460,55 15.927,99 15.616,48 18.953,36 19.247,31 11.301,58 8.763,29

Conta: 4193111020000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 18.538,12 30.120,43 15.209,30 15.368,94 200.000,00

Diferença 0,00 19.873,20 56.450,47 0,00 600.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193111010000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 0,00 19.873,20 56.450,47 0,00 600.000,00

Diferença 250,00 250,00 250,00 300,00 4.240,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191999100000000000 - Outras Multas

Previsto 250,00 250,00 250,00 300,00 4.240,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191999040000000000 - Multa Ref. Regularização de Obra L. 1596

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Diferença 135,31 0,00 1.010,95 2.359,30 10.600,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191999020000000000 - Multa de Limpeza de Terrenos

Previsto 135,31 0,00 1.010,95 2.359,30 10.600,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191950010000000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Diferença 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191499002902000000 - Enc. morat. COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Previsto 333,33 354,17 312,50 0,00 1.000,00

Diferença 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191399010200000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 400,00 400,00 400,00 350,00 5.000,00

Diferença 190,96 603,68 836,92 242,91 5.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191399010100000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 190,96 603,68 836,92 242,91 5.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191398020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Diferença 7,54 218,70 70,89 6,05 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4191398010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 7,54 218,70 70,89 6,05 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.492,65 14.460,55 15.927,99 15.616,48 18.953,36 19.247,31 11.301,58 8.763,29

0,00 0,00 16.613,81 11.075,77 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 16.613,81 11.075,77 0,00 0,00 0,00 0,00

4.535,43 189,14 85,90 85,90 1.936,79 85,90 254,28 85,82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.535,43 189,14 85,90 85,90 1.936,79 85,90 254,28 85,82

6.500,00 6.600,00 6.605,00 6.410,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.500,00 6.600,00 6.605,00 6.410,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00

1.350,15 892,19 775,03 1.112,43 481,79 649,38 458,47 460,17

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.350,15 892,19 775,03 1.112,43 481,79 649,38 458,47 460,17

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47

4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00Diferença 500,00 500,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193199020201000000 - Rec.div.ativa Out.trib.tx Prest.srv5ºant

Previsto 500,00 500,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Diferença 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.900,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193199020100000000 - Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela Prestação de Serviços - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.900,00 50.000,00

Diferença 0,00 6.226,22 7.124,04 4.700,95 75.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193199010100000000 - Receita da dívida ativa de outros tributos - taxas em geral pelo exercício do poder de polícia

Previsto 0,00 6.226,22 7.124,04 4.700,95 75.000,00

Diferença 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193198020000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Diferença 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193198010000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Diferença 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193135010000000000 - Rec.dívida Ativa Tx.fisc.vigil.sanitária

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Diferença 7.213,03 1.978,69 841,92 414,75 16.628,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193113020000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 7.213,03 1.978,69 841,92 414,75 16.628,00

Diferença 6.500,00 6.500,00 6.500,00 7.180,00 78.795,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193113010000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 6.500,00 6.500,00 6.500,00 7.180,00 78.795,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 85,84 7.345,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193112020000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Previsto 0,00 0,00 0,00 85,84 7.345,00

Diferença 6.772,44 5.538,00 0,00 (0,02) 40.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193112010000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Previsto 6.772,44 5.538,00 0,00 (0,02) 40.000,00

Diferença 18.538,12 30.120,43 15.209,30 15.368,94 200.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00

0,00 6.827,74 0,00 17.187,40 3.077,22 0,00 15.659,79 4.301,56

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 6.827,74 0,00 17.187,40 3.077,22 0,00 15.659,79 4.301,56

27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00

125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00

4.500,00 4.500,00 4.100,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 4.500,00 4.100,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00

4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

Conta: 4221501990200000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Previsto 4.000,00 3.500,00 3.500,00 3.000,00 50.000,00

Diferença 4.000,00 4.000,00 4.000,00 3.900,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4221501990100000000 - Alienação de Veículos Adquiridos com Outros Recursos Vinculados

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 3.900,00 50.000,00

Diferença 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4211405020000000000 - SEDU/ PR CIDADE

Previsto 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

Diferença 6.713,12 0,00 12.173,11 44.100,13 200.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4211405010500000000 - Op.internas Oper. de Credito Pac 2 Ii

Previsto 6.713,12 0,00 12.173,11 44.100,13 200.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 2.946,29 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4199099991200000000 - Outorga Onerosa

Previsto 0,00 0,00 0,00 2.946,29 50.000,00

Diferença 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4199099990600000000 - Receita do Leilão do Municipio

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Diferença 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4199099990410000000 - Doações para Eventos do Municipio

Previsto 50,00 50,00 100,00 0,00 1.000,00

Diferença 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4199099990404000000 - Receita do Fundo Mun. Direito Criança

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 50.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4199099990402000000 - Receita de Doações (cef) IPTU

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Diferença 326,53 346,94 326,53 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193216002902000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Previsto 326,53 346,94 326,53 0,00 1.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4193216002901000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00

20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 19.914,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 19.914,89

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247102110000000000 - Convênio Termo de Compromisso PAR 201404271/2014 FNDE

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 89.617,02 234.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247102070000000000 - Repasse FNDE - Constr. Escola do Campo na Comunidade Bela Vista D'Oeste

Previsto 0,00 0,00 0,00 89.617,02 234.000,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 482.000,00 482.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247102060000000000 - Conv. Fnde - Creche Proinfancia V.alta

Previsto 0,00 0,00 0,00 482.000,00 482.000,00

Diferença 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247101102300000000 - MSAUDE - Aquis Eqptos Unidade Basic de Saúde - Prop. 95.725.438.0001/1160-01

Previsto 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Diferença 9.900,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247101102100000000 - Repasse M. Saude Proposta 95725.438000/1140-01 - Aquisição de Equipatos e Material Permanente p/ UBS Jardim Zeballos, Loteamento Futura e Bela Vista.

Previsto 9.900,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00

Diferença 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247101022000000000 - MSAUDE - Aquis. Eqptos - Proposta 957254380001150-01 - Fonte 356.

Previsto 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Diferença 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247001170000000000 - Convênio Funasa Coleta e Reciclagem, na

Previsto 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

Diferença 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4242299011400000000 - SESA - Aquis.Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares.- Fonte 363

Previsto 2.000,00 2.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Diferença 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4242102019905000000 - Conv. Fnde - Onibus

Previsto 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 250.000,00

Diferença 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4222500010100000000 - Alienação de Imoveis Urbanos

Previsto 115.731,78 87.590,34 104.170,80 79.924,09 1.000.000,00

Diferença 4.000,00 3.500,00 3.500,00 3.000,00 50.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00

10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 35.625,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 35.625,00 0,00

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00

0,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00

147.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

147.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00

3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00

Conta: 4247299010200000000 - Repasse SEDS Termo de Adesão Incentivo Família Paranaense

Previsto 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00 40.000,00

Diferença 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 82.500,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247299010100000000 - Repasse Conv.SEDS Programa Liberd. Cidadã

Previsto 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 82.500,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 0,00 147.650,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199999950000000 - Repasse M. Cidades Proposta 30870/2014 Execução Obras na Praça São Francisco

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 147.650,00

Diferença 113.750,00 0,00 0,00 0,00 341.250,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199999906000000 - Repasse Ministério do Turismo Conv. 800624/2013 Apoio Infra.Turística

Previsto 113.750,00 0,00 0,00 0,00 341.250,00

Diferença 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 500.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199995100000000 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

Previsto 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 500.000,00

Diferença 0,00 45.000,00 0,00 0,00 170.625,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199995000000000 - MTUR - Revistaliz. Marinas - Conv. 816340/2015 - Fonte 906

Previsto 0,00 45.000,00 0,00 0,00 170.625,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 122.925,00 122.925,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199994900000000 - MCIDADES - Pavim. em Vias publicas - Proposta 26.334 - Fonte 905

Previsto 0,00 0,00 0,00 122.925,00 122.925,00

Diferença 50.000,00 0,00 0,00 49.500,00 249.500,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199994700000000 - Conv. M.esportes - Ref.gin.esportes

Previsto 50.000,00 0,00 0,00 49.500,00 249.500,00

Diferença 0,00 0,00 0,00 500,00 1.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199991900000000 - MCIDADES - Recap, Vias Publicas - Conv. 816.212 - Fonte 904

Previsto 0,00 0,00 0,00 500,00 1.000,00

Diferença 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.775,00 121.875,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247199990800000000 - MAPA - Pavim. Poliédrica Proposta 23.887. - Fonte 903

Previsto 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.775,00 121.875,00

Diferença 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247103000000000000 - Transferências de convênios da uniâo destinadas a programas de saneamento básico

Previsto 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00

7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

417.008,88 434.764,36 422.317,67 406.051,38 416.350,05 406.415,08 415.666,05 458.952,43

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

417.008,88 434.764,36 422.317,67 406.051,38 416.350,05 406.415,08 415.666,05 458.952,43

7.049,54 6.812,62 6.813,37 6.827,39 7.547,44 9.015,65 17.703,12 6.896,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.049,54 6.812,62 6.813,37 6.827,39 7.547,44 9.015,65 17.703,12 6.896,99

2.904,33 2.904,33 3.359,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.904,33 2.904,33 3.359,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33

230.267,43 245.476,82 235.090,36 230.067,44 244.398,86 234.122,93 230.588,23 245.250,92

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230.267,43 245.476,82 235.090,36 230.067,44 244.398,86 234.122,93 230.588,23 245.250,92

69.830,75 66.771,81 66.830,79 66.137,85 65.632,49 65.390,57 65.766,55 66.305,52

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

69.830,75 66.771,81 66.830,79 66.137,85 65.632,49 65.390,57 65.766,55 66.305,52

4.817,65 4.913,19 4.589,15 4.759,95 4.766,74 4.828,89 4.869,65 4.903,76

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.817,65 4.913,19 4.589,15 4.759,95 4.766,74 4.828,89 4.869,65 4.903,76

7.467.021,16 8.901.034,24 10.811.879,07 6.974.865,15 7.919.301,46 6.629.026,58 6.199.675,38 8.012.558,53

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.467.021,16 8.901.034,24 10.811.879,07 6.974.865,15 7.919.301,46 6.629.026,58 6.199.675,38 8.012.558,53

Data Emissão: 06/01/2017 Hora de emissão: 14h e 11m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1091101-016-NBAGT-221407900 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Total Diferença 10.557.392,98 9.357.641,02 8.816.075,87 12.554.383,42 104.200.854,86

Total Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Previsto 10.557.392,98 9.357.641,02 8.816.075,87 12.554.383,42 104.200.854,86

Diferença 5.028,56 4.816,40 4.799,74 4.962,32 58.056,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9722010400000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPI - exportação

Previsto 5.028,56 4.816,40 4.799,74 4.962,32 58.056,00

Diferença 110.240,68 83.959,19 84.286,22 66.767,58 877.920,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9722010200000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPVA

Previsto 110.240,68 83.959,19 84.286,22 66.767,58 877.920,00

Diferença 231.267,04 234.247,71 248.642,76 240.439,50 2.849.860,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9722010101000000000 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

Previsto 231.267,04 234.247,71 248.642,76 240.439,50 2.849.860,00

Diferença 2.904,34 2.904,34 2.904,34 3.243,34 35.646,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9721360000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS - desoneração - lei complementar 87/96

Previsto 2.904,34 2.904,34 2.904,34 3.243,34 35.646,00

Diferença 6.860,10 6.808,11 6.801,00 7.152,67 96.288,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9721010500000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ITR

Previsto 6.860,10 6.808,11 6.801,00 7.152,67 96.288,00

Diferença 422.729,93 437.731,68 408.458,19 479.474,30 5.125.920,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 9721010200000000000 - Dedução de receita do fpm - FUNDEB e redutor financeiro

Previsto 422.729,93 437.731,68 408.458,19 479.474,30 5.125.920,00

Diferença 0,00 250.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247299990700000000 - GOV PR - Biblioteca Municipal - Fonte 917

Previsto 0,00 250.000,00 0,00 0,00 500.000,00

Diferença 7.700,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 88.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conta: 4247299010300000000 - Repasse SEAB Conv. 366 120286609/2013 Calcário

Previsto 7.700,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 88.000,00

Diferença 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00 40.000,00

Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: Não

Receita/Vínculo Janeiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto 32.053,30 0,00 0,00 399.387,86 3.158.168,39 479.735,13 451.419,93 86.963,57 52.026,33 66.335,87 73.227,61 4.800.000,00

Previsto 19.231,94 0,00 0,00 239.632,66 1.894.901,70 287.840,97 270.851,80 52.178,11 31.215,69 39.801,47 43.936,46 2.880.000,00

Previsto 8.013,34 0,00 0,00 99.847,05 789.541,49 119.933,91 112.855,11 21.740,91 13.006,66 16.584,02 18.307,00 1.200.000,00

Previsto 4.808,02 0,00 0,00 59.908,15 473.725,20 71.960,25 67.713,02 13.044,55 7.803,98 9.950,38 10.984,15 720.000,00

Previsto 0,00 ####### 25.883,86 12.902,18 13.075,51 0,00 26.070,43 0,00 26.714,23 13.180,82 23.329,31 170.000,00

Previsto 0,00 7.718,12 15.530,32 7.741,30 7.845,30 0,00 15.642,26 0,00 16.028,54 7.908,50 13.997,59 102.000,00

Previsto 0,00 3.215,89 6.470,96 3.225,55 3.268,88 0,00 6.517,61 0,00 6.678,56 3.295,20 5.832,32 42.500,00

Previsto 0,00 1.929,53 3.882,58 1.935,33 1.961,33 0,00 3.910,56 0,00 4.007,13 1.977,12 3.499,40 25.500,00

Previsto 89.135,51 ####### 92.168,17 97.109,21 94.754,63 92.610,40 95.391,88 93.939,83 103.548,53 177.757,71 109.957,78 1.230.000,00

Previsto 53.481,30 ####### 55.300,90 58.265,53 56.852,78 55.566,24 57.235,13 56.363,90 62.129,12 106.654,62 65.974,67 738.000,00

Previsto 22.283,88 ####### 23.042,04 24.277,30 23.688,66 23.152,60 23.847,97 23.484,96 25.887,13 44.439,43 27.489,45 307.500,00

Previsto 13.370,33 ####### 13.825,23 14.566,38 14.213,19 13.891,56 14.308,78 14.090,97 15.532,28 26.663,66 16.493,66 184.500,00

Previsto 2.628,66 2.731,61 2.208,71 2.675,60 3.108,12 345,97 2.668,60 2.911,61 651,00 2.685,05 4.250,70 30.000,00

Previsto 1.577,17 1.638,98 1.325,24 1.605,37 1.864,89 207,58 1.601,14 1.746,97 390,60 1.611,05 2.550,42 18.000,00

Previsto 657,18 682,89 552,17 668,91 777,03 86,50 667,16 727,90 162,75 671,25 1.062,66 7.500,00

Previsto 394,31 409,74 331,30 401,32 466,20 51,89 400,30 436,74 97,65 402,75 637,62 4.500,00

Previsto 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 82,50 92,50 1.000,00

Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Conta: 4111202010000000000 - IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Metas de Arrecadação por Receita
Mês: Todos Grau a Listar: 10 Previsto Atualizado: Não

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111204310301000000 - Irrf - s/folha de pagamento do pessoal civil - legislativo

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111204310302000000 - Irrf - s/folha de pagamento dopessoal civil - executivo e entidades indiretas

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111204310402000000 - Irrf - contratos de terceirização de mão-de-obra poder executivo e entidades indiretas

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111204340200000000 - Irrf-contratos Terceirização Mão-de-obra

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 30,00 250,00

Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00

Previsto 67,76 656,21 656,23 656,23 663,15 659,70 597,26 96,81 96,81 96,81 96,80 5.000,00

Previsto 67,76 656,21 656,23 656,23 663,15 659,70 597,26 96,81 96,81 96,81 96,80 5.000,00

Previsto 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Previsto 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Previsto 43.569,71 ####### 178.103,24 58.759,75 59.902,94 72.631,73 67.033,85 60.234,81 106.600,14 225.146,93 91.234,93 1.100.000,00

Previsto 26.141,83 ####### 106.861,94 35.255,85 35.941,74 43.579,04 40.220,30 36.140,89 63.960,10 135.088,18 54.740,95 660.000,00

Previsto 10.892,42 ####### 44.525,81 14.689,93 14.975,75 18.157,93 16.758,47 15.058,70 26.650,03 56.286,71 22.808,76 275.000,00

Previsto 6.535,46 ####### 26.715,49 8.813,97 8.985,45 10.894,76 10.055,08 9.035,22 15.990,01 33.772,04 13.685,22 165.000,00

Previsto 206.843,68 ####### 203.217,12 205.876,32 216.241,93 208.738,56 235.578,97 184.501,15 207.486,73 193.630,91 254.692,85 2.571.413,00

Previsto 97.911,11 ####### 96.194,49 97.453,45 102.359,88 98.808,08 111.513,46 87.335,12 98.215,43 91.656,75 120.561,02 1.217.200,00

Previsto 23.779,03 ####### 23.362,11 23.667,79 24.859,50 23.996,88 27.082,42 21.210,51 23.852,97 22.260,07 29.279,82 295.613,00

Previsto 85.153,54 ####### 83.660,52 84.755,08 89.022,55 85.933,60 96.983,09 75.955,52 85.418,33 79.714,09 104.852,01 1.058.600,00

Previsto 42.773,34 ####### 45.598,12 47.582,90 50.855,39 59.524,76 47.349,97 48.630,95 53.348,35 46.532,63 71.074,77 595.000,00

Previsto 25.664,02 ####### 27.358,89 28.549,75 30.513,23 35.714,86 28.409,97 29.178,56 32.009,02 27.919,58 42.644,86 357.000,00

Previsto 10.693,33 ####### 11.399,53 11.895,71 12.713,85 14.881,19 11.837,50 12.157,73 13.337,08 11.633,16 17.768,70 148.750,00

Previsto 6.415,99 6.606,84 6.839,70 7.137,44 7.628,31 8.928,71 7.102,50 7.294,66 8.002,25 6.979,89 10.661,21 89.250,00

Previsto 1.275,00 ####### 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.275,00 1.175,00 1.275,00 1.275,00 38.000,00

Previsto 0,00 ####### 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.800,00

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111204340300000000 - Irrf- Contrato de Aluguéis

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4111204340400000000 - Irrf- Condenação Juciciais Precatorios

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4111208010000000000 - ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111305010000000000 - ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111305050000000000 - ISS - do Quarto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4111305060000000000 - ISS - de Outros Exercícios Anteriores

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)
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MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 700,00 800,00 800,00 9.500,00

Previsto 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 475,00 5.700,00

Previsto 1.375,21 1.237,85 26.682,11 183.495,47 8.621,75 4.249,64 5.025,30 4.906,08 6.362,75 2.544,75 2.673,88 250.000,00

Previsto 1.375,21 1.237,85 26.682,11 183.495,47 8.621,75 4.249,64 5.025,30 4.906,08 6.362,75 2.544,75 2.673,88 250.000,00

Previsto 1.326,52 2.109,77 53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04 3.153,38 430.000,00

Previsto 1.326,52 2.109,77 53.242,36 319.161,35 14.191,26 8.817,85 7.839,15 5.474,63 9.011,58 3.847,04 3.153,38 430.000,00

Previsto 1.602,19 7.370,25 3.294,11 3.726,49 2.879,37 4.520,48 7.594,33 5.624,03 3.472,21 6.683,79 6.493,09 55.000,00

Previsto 1.602,19 7.370,25 3.294,11 3.726,49 2.879,37 4.520,48 7.594,33 5.624,03 3.472,21 6.683,79 6.493,09 55.000,00

Previsto 54.000,00 ####### 56.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 650.000,00

Previsto 54.000,00 ####### 56.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 650.000,00

Previsto 0,00 516,32 903,56 709,94 2.194,37 2.000,75 1.252,09 1.161,72 1.227,10 2.129,83 2.646,16 15.000,00

Previsto 0,00 516,32 903,56 709,94 2.194,37 2.000,75 1.252,09 1.161,72 1.227,10 2.129,83 2.646,16 15.000,00

Previsto 126,93 170,93 182,77 126,93 239,75 509,40 518,71 169,23 255,54 211,54 340,15 3.000,00

Previsto 126,93 170,93 182,77 126,93 239,75 509,40 518,71 169,23 255,54 211,54 340,15 3.000,00

Previsto 0,00 187,27 0,00 284,64 187,27 655,43 280,90 187,27 655,43 187,27 187,25 3.000,00

Previsto 0,00 187,27 0,00 284,64 187,27 655,43 280,90 187,27 655,43 187,27 187,25 3.000,00

Previsto 0,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 500,00

Previsto 0,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 500,00

Previsto 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.700,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 100.000,00

Previsto 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.700,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 100.000,00

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4112117000000000000 - Taxa de fiscalização de vigilância sanitária

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112125010000000000 - Taxa de Fiscalização

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112129000000000000 - Taxa de licença para execução de obras

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112131000000000000 - Taxa de utilização de área de domínio público

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112199010000000000 - Taxa de Comercio Eventual

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112199060000000000 - Taxa de Expediente

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112199080000000000 - Taxa de Demarcação

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4112199120000000000 - Taxa de Emissão de Certidão

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4112199200000000000 - Taxa de Alvará de Publicidade

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 16.600,00 ####### 17.000,00 17.000,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 200.000,00

Previsto 16.600,00 ####### 17.000,00 17.000,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 16.600,00 200.000,00

Previsto 3.031,53 7.159,40 5.107,92 5.232,50 7.607,89 4.734,17 5.232,50 4.941,81 4.318,89 1.079,72 3.031,52 55.000,00

Previsto 3.031,53 7.159,40 5.107,92 5.232,50 7.607,89 4.734,17 5.232,50 4.941,81 4.318,89 1.079,72 3.031,52 55.000,00

Previsto 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00

Previsto 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 833,00 837,00 10.000,00

Previsto 9.908,15 ####### 7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11 16.369,59 250.000,00

Previsto 9.908,15 ####### 7.936,52 28.545,24 2.285,96 31.595,91 25.023,69 40.501,50 38.188,91 21.316,11 16.369,59 250.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Previsto 217.777,84 ####### 248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98 214.298,56 2.500.000,00

Previsto 217.777,84 ####### 248.142,61 206.367,27 245.009,48 205.859,36 187.049,72 189.530,98 186.543,74 189.682,98 214.298,56 2.500.000,00

Previsto 5.098,52 6.809,23 6.230,84 6.809,23 7.387,61 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,19 80.000,00

Previsto 5.098,52 6.809,23 6.230,84 6.809,23 7.387,61 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,23 6.809,19 80.000,00

Previsto 1.339,99 708,05 326,80 490,20 1.252,70 1.960,76 1.307,20 762,50 871,45 381,27 54,45 10.000,00

Previsto 1.339,99 708,05 326,80 490,20 1.252,70 1.960,76 1.307,20 762,50 871,45 381,27 54,45 10.000,00

Previsto 1.444,25 6.323,41 2.909,65 392,31 784,62 6.440,45 3.350,33 4.250,14 3.073,12 5.147,06 3.530,79 40.000,00

Previsto 1.444,25 6.323,41 2.909,65 392,31 784,62 6.440,45 3.350,33 4.250,14 3.073,12 5.147,06 3.530,79 40.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Conta: 4112199210000000000 - Taxa de Alvara Parc. de Solo

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4112228000000000000 - Taxa de cemitérios

Vínculo: 00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Conta: 4112290000000000000 - Taxa de limpeza pública

Vínculo: 00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Conta: 4112299020000000000 - Taxa de Pesagem

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4122099000000000000 - Outras Contribuições Econômicas

Vínculo: 00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Conta: 4123000010000000000 - COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Vínculo: 00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

Conta: 4131101010000000000 - Aluguel da estação rodoviária

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4131101030000000000 - Aluguel de centros esportivos

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4131101990100000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4131101990200000000 - Aluguel do Fundo de Vale

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 830,00 530,00 1.000,00 1.000,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 10.000,00

Previsto 830,00 530,00 1.000,00 1.000,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 830,00 10.000,00

Previsto 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Previsto 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 1.000,00

Previsto 0,00 636,00 1.272,00 0,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.180,00

Previsto 0,00 636,00 1.272,00 0,00 636,00 0,00 636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.180,00

Previsto 164,79 400,20 1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00 44,60 4.000,00

Previsto 164,79 400,20 1.313,33 791,14 242,55 0,00 245,30 80,55 0,00 0,00 44,60 4.000,00

Previsto 18.796,95 ####### 30.051,17 31.326,56 29.291,86 31.675,99 32.592,75 34.635,30 28.972,08 23.981,89 22.040,51 350.000,00

Previsto 18.796,95 ####### 30.051,17 31.326,56 29.291,86 31.675,99 32.592,75 34.635,30 28.972,08 23.981,89 22.040,51 350.000,00

Previsto 75,17 79,97 66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17 107,58 1.000,00

Previsto 75,17 79,97 66,35 72,80 75,08 76,04 92,54 88,52 90,17 96,17 107,58 1.000,00

Previsto 2.944,48 4.068,00 4.194,25 4.777,03 5.378,75 5.028,71 5.772,34 4.777,27 4.005,87 3.761,91 2.261,57 50.000,00

Previsto 2.944,48 4.068,00 4.194,25 4.777,03 5.378,75 5.028,71 5.772,34 4.777,27 4.005,87 3.761,91 2.261,57 50.000,00

Previsto 2.155,25 2.287,96 1.678,85 1.842,25 1.969,37 1.935,68 2.127,54 2.009,42 2.039,94 2.153,39 2.486,04 25.000,00

Previsto 2.155,25 2.287,96 1.678,85 1.842,25 1.969,37 1.935,68 2.127,54 2.009,42 2.039,94 2.153,39 2.486,04 25.000,00

Previsto 1.370,06 1.472,19 1.298,38 1.381,06 1.548,76 1.148,15 1.081,94 1.534,11 1.782,97 3.081,60 3.007,92 20.000,00

Previsto 1.370,06 1.472,19 1.298,38 1.381,06 1.548,76 1.148,15 1.081,94 1.534,11 1.782,97 3.081,60 3.007,92 20.000,00

Previsto 1.118,18 1.183,36 1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22 621,98 13.000,00

Previsto 1.118,18 1.183,36 1.105,93 1.398,13 1.468,56 1.299,35 1.277,00 1.090,47 792,87 641,22 621,98 13.000,00

Conta: 4131101990400000000 - Termo de Permissão de Taxi

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4131101990600000000 - Timbrão Taxi

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4131101990700000000 - Locação do Cinema

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4132200050000000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4132501010100000000 - Receita Aplicação Financeira Royalties - Fonte 505

Vínculo: 00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU

Conta: 4132501010201000000 - Receitas Aplicação Financeira Royalties - Fonte 504

Vínculo: 00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

Conta: 4132501030101000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/susremun.dep.banc.rec.vinc.fundo Saúde/sus

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4132501030103000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde/sus=pncd

Vínculo: 00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE

Conta: 4132501030106000000 - Rendimentos Recursos Media Alta Comp.

Vínculo: 00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Conta: 4132501030207000000 - Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Repasse Res. Nº 059/2013 - (sesa/pr), Prog. de Qualificação das Ações de Vig. em Saúde- Vigiasus - 
BB. 14.692-7/ 22.149-X

Vínculo: 00343 - REPASSE (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 2.787,48 4.384,73 5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20 7.877,30 81.000,00

Previsto 2.787,48 4.384,73 5.483,65 7.612,20 8.441,81 9.305,23 9.661,10 9.023,90 6.467,98 5.587,20 7.877,30 81.000,00

Previsto 146,31 213,87 120,04 133,55 162,59 239,45 370,96 336,53 401,73 456,68 365,03 3.100,00

Previsto 146,31 213,87 120,04 133,55 162,59 239,45 370,96 336,53 401,73 456,68 365,03 3.100,00

Previsto 160,46 222,86 218,28 266,18 313,10 249,71 318,18 313,43 327,03 306,68 142,42 3.000,00

Previsto 160,46 222,86 218,28 266,18 313,10 249,71 318,18 313,43 327,03 306,68 142,42 3.000,00

Previsto 474,50 274,61 339,28 514,93 626,52 763,49 1.016,15 925,09 760,79 521,87 390,16 7.000,00

Previsto 474,50 274,61 339,28 514,93 626,52 763,49 1.016,15 925,09 760,79 521,87 390,16 7.000,00

Previsto 1.374,81 2.715,18 2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20 1.578,36 25.000,00

Previsto 1.374,81 2.715,18 2.475,22 2.705,12 2.650,31 2.173,98 2.048,23 1.689,19 1.827,59 1.820,20 1.578,36 25.000,00

Previsto 64,94 86,65 99,72 121,79 129,32 155,70 190,72 149,08 142,07 141,24 144,60 1.500,00

Previsto 64,94 86,65 99,72 121,79 129,32 155,70 190,72 149,08 142,07 141,24 144,60 1.500,00

Previsto 2.723,98 3.482,12 2.743,61 3.140,42 4.080,64 5.098,31 3.943,75 4.260,29 4.864,58 5.502,50 2.014,43 45.000,00

Previsto 2.723,98 3.482,12 2.743,61 3.140,42 4.080,64 5.098,31 3.943,75 4.260,29 4.864,58 5.502,50 2.014,43 45.000,00

Previsto 7.362,20 ####### 12.362,38 13.873,92 14.104,87 12.360,67 15.426,27 13.682,18 11.108,77 9.536,65 8.967,57 140.000,00

Previsto 7.362,20 ####### 12.362,38 13.873,92 14.104,87 12.360,67 15.426,27 13.682,18 11.108,77 9.536,65 8.967,57 140.000,00

Previsto 91,71 573,24 923,37 1.020,15 1.200,08 1.179,53 1.308,08 1.056,21 843,15 815,30 909,93 10.000,00

Previsto 91,71 573,24 923,37 1.020,15 1.200,08 1.179,53 1.308,08 1.056,21 843,15 815,30 909,93 10.000,00

Previsto 1.214,80 917,61 928,16 1.124,86 1.405,31 1.543,72 1.572,56 1.178,97 1.189,81 1.296,03 1.564,27 15.000,00

Previsto 1.214,80 917,61 928,16 1.124,86 1.405,31 1.543,72 1.572,56 1.178,97 1.189,81 1.296,03 1.564,27 15.000,00

Conta: 4132501030301000000 - Remun.dep.banc.rec.vinc.f.saúde 15% 1303

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4132501050202000000 - Rendimentos Recursos Pnae

Vínculo: 00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Conta: 4132501050206000000 - Rendimentos Recursos Transp. Escolar

Vínculo: 00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

Conta: 4132501050207000000 - Rendimentos Repasse Pete Fonte 31132

Vínculo: 00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR

Conta: 4132501050301000000 - Rendimentos Recursos Salario Educação

Vínculo: 00107 - Salario Educação

Conta: 4132501090000000000 - Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados da Cide Lei 10866/04

Vínculo: 00512 - CIDE (Lei 1086/04 Art.. 1º b)

Conta: 4132501530100000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 60%

Vínculo: 00101 - FUNDEF 60%

Conta: 4132501530200000000 - Rec.remun. Dep.banc.vinc = FUNDEB 40%

Vínculo: 00102 - FUNDEF 40%

Conta: 4132501990400000000 - Aplic. Gerenciamento de Transito

Vínculo: 00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

Conta: 4132501990900000000 - Rendimentos Recursos Iluminação Publica

Vínculo: 00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 57.908,50 ####### 26.327,75 23.827,04 27.415,40 26.318,65 29.351,02 18.870,91 19.127,31 25.663,78 20.853,12 360.000,00

Previsto 57.908,50 ####### 26.327,75 23.827,04 27.415,40 26.318,65 29.351,02 18.870,91 19.127,31 25.663,78 20.853,12 360.000,00

Previsto 4.209,50 3.734,81 2.116,57 1.852,07 1.140,50 880,37 815,04 663,66 353,57 152,31 191,23 20.000,00

Previsto 4.209,50 3.734,81 2.116,57 1.852,07 1.140,50 880,37 815,04 663,66 353,57 152,31 191,23 20.000,00

Previsto 112,19 97,21 224,05 288,96 368,23 395,99 444,98 212,09 234,44 285,51 304,38 3.000,00

Previsto 112,19 97,21 224,05 288,96 368,23 395,99 444,98 212,09 234,44 285,51 304,38 3.000,00

Previsto 126,05 141,79 129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32 40,24 1.000,00

Previsto 126,05 141,79 129,22 136,71 108,73 38,83 42,92 39,46 37,56 37,32 40,24 1.000,00

Previsto 949,72 932,67 846,87 919,79 885,89 512,17 433,76 1.161,48 1.208,46 1.128,15 1.152,96 11.000,00

Previsto 949,72 932,67 846,87 919,79 885,89 512,17 433,76 1.161,48 1.208,46 1.128,15 1.152,96 11.000,00

Previsto 9,48 8,41 7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97 8,58 100,00

Previsto 9,48 8,41 7,66 8,11 8,61 8,29 9,17 8,43 8,02 7,97 8,58 100,00

Previsto 3.074,56 5.634,48 5.493,92 5.508,44 5.706,32 4.303,99 2.479,76 172,22 522,47 532,41 825,48 38.000,00

Previsto 3.074,56 5.634,48 5.493,92 5.508,44 5.706,32 4.303,99 2.479,76 172,22 522,47 532,41 825,48 38.000,00

Previsto 1.365,34 1.127,14 3.856,67 3.239,20 3.100,15 4.198,80 6.403,58 5.766,32 5.251,33 5.073,38 4.733,43 45.000,00

Previsto 1.365,34 1.127,14 3.856,67 3.239,20 3.100,15 4.198,80 6.403,58 5.766,32 5.251,33 5.073,38 4.733,43 45.000,00

Previsto 310,23 349,12 452,01 635,50 833,48 651,21 448,51 250,00 238,00 236,45 297,18 5.000,00

Previsto 310,23 349,12 452,01 635,50 833,48 651,21 448,51 250,00 238,00 236,45 297,18 5.000,00

Previsto 915,90 1.007,56 911,15 950,86 987,77 924,73 1.003,15 900,75 842,36 819,82 866,72 11.000,00

Previsto 915,90 1.007,56 911,15 950,86 987,77 924,73 1.003,15 900,75 842,36 819,82 866,72 11.000,00

Conta: 4132501991100000000 - Rendimentos Recursos Demais Recursos

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4132501991500000000 - Rendimentos Aplic. Leilão Terrenos

Vínculo: 00501 - Alienação de Bens Ativos

Conta: 4132501991600000000 - Rendimentos Aplic. Fonte 1511

Vínculo: 00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Conta: 4132501992101000000 - Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde - BB. 14.119-4

Vínculo: 00304 - Alienação de Bens da Saúde

Conta: 4132501992800000000 - Rendimento Aplic. Fund. Munic.ass.social

Vínculo: 00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

Conta: 4132503030400000000 - Rend. Aplic. Financeira Conv.95725438000/1140-01 - Eqptos UBS

Vínculo: 00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.

Conta: 4132506050204000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 10%

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Conta: 4132506050205000000 - Renda Variável de Recursos Vinc- Mde 25%

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Conta: 4132506991400000000 - Rend. Aplicações Cex

Vínculo: 00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193)

Conta: 4132506991500000000 - Rendimentos de Aplic.conv. Correio

Vínculo: 00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 322,08 406,66 330,48 349,66 387,25 432,20 385,59 366,02 357,11 547,05 806,32 5.000,00

Previsto 322,08 406,66 330,48 349,66 387,25 432,20 385,59 366,02 357,11 547,05 806,32 5.000,00

Previsto 855,67 1.128,97 1.049,07 1.207,01 2.370,54 2.493,98 2.323,78 1.339,72 916,80 869,46 568,85 15.900,00

Previsto 855,67 1.128,97 1.049,07 1.207,01 2.370,54 2.493,98 2.323,78 1.339,72 916,80 869,46 568,85 15.900,00

Previsto 6,55 47,66 51,64 53,84 43,63 38,25 44,23 39,42 41,05 41,22 37,13 500,00

Previsto 6,55 47,66 51,64 53,84 43,63 38,25 44,23 39,42 41,05 41,22 37,13 500,00

Previsto 357,77 764,93 519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,01) 2.000,00

Previsto 357,77 764,93 519,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,01) 2.000,00

Previsto 1.656.773,37 ####### 1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00 2.711.182,87 16.420.000,00

Previsto 1.656.773,37 ####### 1.569.644,02 1.479.195,65 1.497.396,69 1.407.596,76 1.363.562,95 1.409.615,09 0,00 0,00 2.711.182,87 16.420.000,00

Previsto 1.849,89 1.914,27 1.478,62 1.336,25 1.211,00 971,57 820,88 1.121,58 1.359,92 215,65 2.108,41 17.000,00

Previsto 1.849,89 1.914,27 1.478,62 1.336,25 1.211,00 971,57 820,88 1.121,58 1.359,92 215,65 2.108,41 17.000,00

Previsto 320,00 300,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 3.800,00

Previsto 320,00 300,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 3.800,00

Previsto 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Previsto 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Previsto 83,00 100,00 100,00 83,00 83,00 83,00 53,00 83,00 83,00 83,00 83,00 1.000,00

Previsto 83,00 100,00 100,00 83,00 83,00 83,00 53,00 83,00 83,00 83,00 83,00 1.000,00

Previsto 15.291,94 ####### 14.227,03 13.919,18 35.793,10 13.229,64 15.535,11 13.976,20 13.588,11 14.567,38 14.059,32 195.000,00

Previsto 15.291,94 ####### 14.227,03 13.919,18 35.793,10 13.229,64 15.535,11 13.976,20 13.588,11 14.567,38 14.059,32 195.000,00

Conta: 4132506991600000000 - Rendimento de Aplicações Conv. Itaipu

Vínculo: 00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO

Conta: 4132506993600000000 - Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4132506995800000000 - Rendimento Aplic Financeira Minist Esporte Conv. 790613/2013.

Vínculo: 00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013

Conta: 4132599010000000000 - Rendimento Aplicação Financeira Repasse FNAS - Ações Estratégica PETI.

Vínculo: 00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

Conta: 4134001010000000000 - Utilização de Recursos Hídricos - Tratado de Itaipu - Parcelas Vincendas

Vínculo: 00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU

Conta: 4134002000000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas

Vínculo: 00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

Conta: 4153000010000000000 - Receita de Venda de Cascalho

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4153000020000000000 - Receita Extração Mineral

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160003010000000000 - Serviços de transporte rodoviário

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160003060000000000 - Receita de terminais rodoviários

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 2.882,85 1.279,89 1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02 493,46 30.000,00

Previsto 2.882,85 1.279,89 1.542,82 1.942,24 4.816,85 3.564,21 1.726,08 1.415,06 5.076,73 3.355,02 493,46 30.000,00

Previsto 8.000,00 9.000,00 8.300,00 8.000,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.600,00 100.000,00

Previsto 8.000,00 9.000,00 8.300,00 8.000,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.300,00 8.600,00 100.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 60,00 1.000,00

Previsto 80,00 80,00 80,00 80,00 100,00 100,00 80,00 80,00 80,00 80,00 60,00 1.000,00

Previsto 400,00 400,00 500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00 350,00 5.000,00

Previsto 400,00 400,00 500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00 350,00 5.000,00

Previsto 209,98 1.091,89 1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73 451,46 15.000,00

Previsto 209,98 1.091,89 1.359,61 514,45 1.448,85 2.675,14 3.417,47 1.778,26 945,24 204,73 451,46 15.000,00

Previsto 250,00 300,00 300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 300,00 300,00 200,00 200,00 3.000,00

Previsto 250,00 300,00 300,00 300,00 200,00 200,00 200,00 300,00 300,00 200,00 200,00 3.000,00

Previsto 1.545.986,03 ####### 1.397.498,15 1.858.335,20 1.535.285,92 1.113.100,32 1.380.398,68 1.122.539,91 1.362.645,59 2.486.127,67 3.057.163,32 19.970.000,00

Previsto 1.545.986,03 ####### 1.397.498,15 1.858.335,20 1.535.285,92 1.113.100,32 1.380.398,68 1.122.539,91 1.362.645,59 2.486.127,67 3.057.163,32 19.970.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 960.370,00 960.370,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 816.314,50 816.314,50

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 144.055,50 144.055,50

Previsto 1.844,79 0,00 7.758,49 362,74 386,31 823,92 23.300,45 69.130,96 340.312,76 2.996,29 2.861,27 450.000,00

Previsto 1.106,88 0,00 4.655,10 217,65 231,79 494,35 13.980,27 41.478,57 204.187,66 1.797,78 1.716,74 270.000,00

Previsto 461,20 0,00 1.939,62 90,68 96,57 205,98 5.825,12 17.282,74 85.078,17 749,07 715,33 112.500,00

Conta: 4160003990100000000 - Outros Serviços Terminal do Areoporto

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160013010000000000 - Serviços de inscrição em concursos públicos

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160013020000000000 - Serviços de venda de editais

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160031010000000000 - Tarifa aeroportuária

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160045010000000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4160046000000000000 - Serviços de cemitério

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4172101020000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4172101030000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de dezembro

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172101050000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 276,71 0,00 1.163,77 54,41 57,95 123,59 3.495,06 10.369,65 51.046,93 449,44 429,20 67.500,00

Previsto 13.409,94 ####### 10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68 16.487,85 162.000,00

Previsto 13.409,94 ####### 10.036,44 11.494,07 11.497,79 14.988,81 15.289,90 14.828,04 15.020,08 15.623,68 16.487,85 162.000,00

Previsto 152.129,36 ####### 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Previsto 152.129,36 ####### 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.613,82 76.064,68 76.064,68 76.064,68 76.064,70 989.390,00

Previsto 18.844,22 ####### 30.150,75 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 35.175,88 17.587,94 17.587,95 250.000,00

Previsto 18.844,22 ####### 30.150,75 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 17.587,94 35.175,88 17.587,94 17.587,95 250.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Previsto 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 7.890,77 3.945,38 3.945,43 51.290,00

Previsto 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 3.945,38 7.890,77 3.945,38 3.945,43 51.290,00

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 13.000,00

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.000,00 13.000,00

Previsto 10.774,73 ####### 5.387,36 0,00 5.387,36 10.774,73 5.387,36 10.774,73 0,00 14.169,50 14.169,50 87.600,00

Previsto 10.774,73 ####### 5.387,36 0,00 5.387,36 10.774,73 5.387,36 10.774,73 0,00 14.169,50 14.169,50 87.600,00

Previsto 284.000,00 ####### 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 260.050,00 3.384.050,00

Previsto 284.000,00 ####### 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 284.000,00 260.050,00 3.384.050,00

Previsto 0,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 20,00 820,00

Previsto 0,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 20,00 820,00

Previsto 19.268,97 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 12.924,12 90.000,00

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172122700000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo

Vínculo: 00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

Conta: 4172133100101000000 - Atenção Básica = Pab Fixo

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133100201000000 - Pab Vairável- Programa Saúde da Familia

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133100202000000 - Pab Variável- Programa Agente Comunitario em Saude

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133100204000000 - Piso da Atenção Basica = Saúde Bucal

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133100218000000 - Programa Saúde na Escola Pse

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133100219000000 - Repasse Programa de Melhoria de Acesso e da Qualific. PMAQ

Vínculo: 00495 - ATENÇÃO BÁSICA

Conta: 4172133200102000000 - Atenção Média Alta Compl. Ambl. Hosp.

Vínculo: 00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Conta: 4172133200111000000 - Teto Munic. Rede Cegonha (rce-rceg)

Vínculo: 00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Conta: 4172133200114000000 - Rep. Piso Fixo de Vig. e Prom. Saude (pfvps)

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 19.268,97 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 6.422,99 12.924,12 90.000,00

Previsto 28.305,00 ####### 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 339.660,00

Previsto 28.305,00 ####### 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 28.305,00 339.660,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 21.407,25 0,00 0,00 0,00 0,00 31.757,10 31.757,10 15.878,55 100.800,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 21.407,25 0,00 0,00 0,00 0,00 31.757,10 31.757,10 15.878,55 100.800,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 18.316,05 0,00 0,00 0,00 0,00 18.658,68 19.001,32 10.023,95 66.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 18.316,05 0,00 0,00 0,00 0,00 18.658,68 19.001,32 10.023,95 66.000,00

Previsto 0,00 8.700,00 8.700,00 34.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00 34.800,00 104.400,00

Previsto 0,00 8.700,00 8.700,00 34.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.700,00 8.700,00 34.800,00 104.400,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 2.797,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,60 1.398,60 5.594,40 11.188,80

Previsto 0,00 0,00 0,00 2.797,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398,60 1.398,60 5.594,40 11.188,80

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.282,44 0,00 0,00 0,00 36.117,56 56.400,00

Previsto 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00

Previsto 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00

Vínculo: 00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE

Conta: 4172133200118000000 - Teto Municipal Rede Saude Mental-rsme

Vínculo: 00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Conta: 4172133300107000000 - Programa de Qualific. das Açoes de Vigilancia em Saude - Pqavs

Vínculo: 00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE

Conta: 4172134101000000000 - Piso básico fixo (SUAS)

Vínculo: 00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA (SUAS)

Conta: 4172134102000000000 - Piso básico variável (SUAS)

Vínculo: 00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA (SUAS)

Conta: 4172134201010000000 - Piso fixo média complexidade (SUAS)

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4172134201020000000 - Piso variável média complexidade (SUAS)

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4172134202020000000 - Piso de alta complexidade ii (SUAS)

Vínculo: 00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4172134302000000000 - Componente para implantação de ações e serviços (SUAS)

Vínculo: 00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS)

Conta: 4172134992100000000 - Repasse FNAS - Ações Estratégicas do PETI

Vínculo: 00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

Conta: 4172134992200000000 - BPC na Escola

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00 50.400,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00 50.400,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 11.658,17 13.064,98 26.687,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95 42.930,42 131.917,56

Previsto 0,00 0,00 0,00 11.658,17 13.064,98 26.687,58 13.059,48 13.816,98 0,00 10.699,95 42.930,42 131.917,56

Previsto 105.142,02 ####### 109.722,09 110.400,47 110.939,96 109.181,21 109.313,74 110.106,10 113.420,50 112.039,44 112.735,40 1.409.000,00

Previsto 105.142,02 ####### 109.722,09 110.400,47 110.939,96 109.181,21 109.313,74 110.106,10 113.420,50 112.039,44 112.735,40 1.409.000,00

Previsto 3.058,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Previsto 3.058,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470,97 0,00 0,00 0,00 1.470,97 6.000,00

Previsto 31.013,03 ####### 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,67 346.700,00

Previsto 31.013,03 ####### 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,70 31.568,67 346.700,00

Previsto 10.013,45 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,61 98.750,00

Previsto 10.013,45 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,66 8.873,61 98.750,00

Previsto 8.333,35 8.333,35 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,39 100.000,00

Previsto 5.000,02 5.000,02 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,02 60.000,00

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Previsto 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Vínculo: 00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA (SUAS)

Conta: 4172134992300000000 - Transf. SUAS p/ Outros Prog. Assist. Soc - PETI

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4172134992400000000 - Transf. SUAS Bolsa Familia/Cadatro Único - IGD BOLSA FAMIIA

Vínculo: 00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4172135010000000000 - Transferências do salário educação

Vínculo: 00107 - Salario Educação

Conta: 4172135020100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pdde

Vínculo: 00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE

Conta: 4172135030100000000 - Transferências Diretas do Fnde ao Pnae

Vínculo: 00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Conta: 4172135040000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate

Vínculo: 00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

Conta: 4172136000000000000 - Transferência financeira do ICMS - desoneração - l.c. nº 87/96

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172199020100000000 - Repasse do Convênio FNDE - Resolução 15/2013 - Fonte 100611.

Vínculo: 00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6 Cta.

Conta: 4172199020200000000 - Repasse FNDE Apoio a Creche Brasil Carinhoso
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MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Previsto 0,00 0,00 19.992,06 19.992,06 19.992,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.023,82 100.000,00

Previsto 944.897,79 ####### 919.134,76 1.311.129,42 1.043.437,12 913.980,40 1.283.346,82 1.018.503,45 927.402,94 1.305.307,19 1.168.414,82 13.250.000,00

Previsto 566.938,67 ####### 551.480,86 786.677,66 626.062,27 548.388,24 770.008,09 611.102,06 556.441,77 783.184,31 701.048,89 7.950.000,00

Previsto 236.224,45 ####### 229.783,69 327.782,35 260.859,28 228.495,10 320.836,71 254.625,86 231.850,73 326.326,80 292.103,71 3.312.500,00

Previsto 141.734,67 ####### 137.870,21 196.669,41 156.515,57 137.097,06 192.502,02 152.775,53 139.110,44 195.796,08 175.262,22 1.987.500,00

Previsto 2.167.442,60 ####### 347.497,54 209.730,93 212.387,05 181.178,67 158.419,40 147.523,53 164.456,67 188.730,10 160.000,37 5.919.700,00

Previsto 1.300.465,69 ####### 208.498,47 125.838,48 127.432,19 108.707,22 95.051,63 88.514,10 98.674,01 113.238,03 96.000,20 3.551.820,00

Previsto 541.860,50 ####### 86.874,40 52.432,80 53.096,79 45.294,67 39.604,88 36.880,91 41.114,19 47.182,54 40.000,13 1.479.925,00

Previsto 325.116,41 ####### 52.124,67 31.459,65 31.858,07 27.176,78 23.762,89 22.128,52 24.668,47 28.309,53 24.000,04 887.955,00

Previsto 21.066,77 ####### 16.213,84 18.412,15 10.956,07 14.886,21 15.042,38 16.472,33 17.410,37 18.195,21 19.357,98 200.000,00

Previsto 12.640,07 9.481,01 9.728,30 11.047,29 6.573,65 8.931,74 9.025,41 9.883,38 10.446,23 10.917,12 11.614,79 120.000,00

Previsto 5.266,69 3.950,42 4.053,46 4.603,03 2.739,01 3.721,55 3.760,61 4.118,09 4.352,59 4.548,80 4.839,50 50.000,00

Previsto 3.160,01 2.370,25 2.432,08 2.761,83 1.643,41 2.232,92 2.256,36 2.470,86 2.611,55 2.729,29 2.903,69 30.000,00

Previsto 23.363,64 0,00 30.012,70 0,00 0,00 36.442,89 0,00 0,00 180,77 0,00 0,00 90.000,00

Previsto 23.363,64 0,00 30.012,70 0,00 0,00 36.442,89 0,00 0,00 180,77 0,00 0,00 90.000,00

Previsto 0,00 ####### 4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82 6.256,78 148.820,00

Previsto 0,00 ####### 4.058,32 11.664,20 8.216,97 752,59 4.724,85 5.871,78 4.460,05 2.964,82 6.256,78 148.820,00

Previsto 443,69 277,56 133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00 472,72 4.000,00

Vínculo: 00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso

Conta: 4172199030100000000 - Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - Fex

Vínculo: 00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193)

Conta: 4172201010000000000 - Cota-parte do ICMS

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172201020000000000 - Cota-parte do IPVA

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172201040000000000 - Cota-parte do IPI sobre exportação

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4172201130000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Vínculo: 00512 - CIDE (Lei 1086/04 Art.. 1º b)

Conta: 4172201990200000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Vínculo: 00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

Conta: 4172222110000000000 - Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 443,69 277,56 133,07 203,10 348,33 463,33 430,55 395,62 464,92 0,00 472,72 4.000,00

Previsto 850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Previsto 850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 850.000,00

Previsto 981.678,66 ####### 1.229.133,04 861.801,07 1.475.277,76 381.215,87 1.104.572,17 1.185.991,12 794.869,32 1.467.423,42 1.699.151,33 13.000.000,00

Previsto 981.678,66 ####### 1.229.133,04 861.801,07 1.475.277,76 381.215,87 1.104.572,17 1.185.991,12 794.869,32 1.467.423,42 1.699.151,33 13.000.000,00

Previsto 565.461,01 ####### 0,00 520.304,10 0,00 645.252,63 351.345,48 0,00 351.544,26 610.963,58 0,01 4.500.000,00

Previsto 565.461,01 ####### 0,00 520.304,10 0,00 645.252,63 351.345,48 0,00 351.544,26 610.963,58 0,01 4.500.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.950,00 19.950,00

Previsto 0,00 ####### 27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00 27.623,64 303.860,00

Previsto 0,00 ####### 27.623,64 27.623,64 0,00 82.870,90 27.623,63 27.623,63 27.623,63 0,00 27.623,64 303.860,00

Previsto 10.323,64 ####### 11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63 11.707,20 130.000,00

Previsto 10.323,64 ####### 11.047,03 10.755,88 11.391,50 11.294,64 10.134,48 11.834,15 10.543,33 10.025,63 11.707,20 130.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.739,21 0,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.739,21 0,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.147,01 32.847,23 0,00 89.005,76 164.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.147,01 32.847,23 0,00 89.005,76 164.000,00

Previsto 7.532,10 6.547,16 5.781,81 5.442,16 3.766,05 4.068,07 3.908,67 4.009,83 3.908,67 3.908,67 3.908,65 60.000,00

Previsto 7.532,10 6.547,16 5.781,81 5.442,16 3.766,05 4.068,07 3.908,67 4.009,83 3.908,67 3.908,67 3.908,65 60.000,00

Previsto 25.000,00 ####### 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Vínculo: 00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

Conta: 4172233030000000000 - Programa Saúde do Viajante

Vínculo: 00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS

Conta: 4172401000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Vínculo: 00101 - FUNDEF 60%

Conta: 4172402000000000000 - Transferências de recursos da complementação ao fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Vínculo: 00102 - FUNDEF 40%

Conta: 4176102060000000000 - Repasse de Convênio FNDE - Aquisição de Brinquedos Didáticos

Vínculo: 00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288

Conta: 4176202100100000000 - Convênios Transporte Escolar - Estadual

Vínculo: 00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR

Conta: 4176299160000000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento Básico - Fonte 000.

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4176400010200000000 - Repasse Itaipu Termo de Sustentabilidade Indígena - Fonte 10057.

Vínculo: 00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY

Conta: 4176400010300000000 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica - Fonte 908

Vínculo: 00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica

Conta: 4176400010800000000 - Convenio Emp. Correios e Telegrafos

Vínculo: 00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS

Conta: 4176400011300000000 - Convenio Itaipu - Microbacia

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 25.000,00 ####### 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Previsto 10.340,55 ####### 0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14 40.030,85 245.000,00

Previsto 10.340,55 ####### 0,00 0,00 20.190,32 40.347,71 0,00 19.099,63 15.488,33 42.773,14 40.030,85 245.000,00

Previsto 51,97 20,34 1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29 565,18 5.000,00

Previsto 51,97 20,34 1,44 808,93 588,74 520,21 557,27 581,71 924,02 368,29 565,18 5.000,00

Previsto 18,23 103,74 36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03 49,52 1.000,00

Previsto 18,23 103,74 36,50 40,83 76,78 228,78 116,26 203,05 56,77 44,03 49,52 1.000,00

Previsto 86.400,57 ####### 8.304,26 25.637,02 54.738,51 33.179,94 147.279,49 40.933,38 67.669,15 36.997,58 88.362,40 690.810,00

Previsto 64.048,83 ####### 6.144,18 18.982,77 40.585,65 24.589,82 109.219,69 30.314,79 50.162,19 27.367,15 65.516,10 512.050,00

Previsto 12.607,02 9.211,40 1.228,60 3.772,23 7.982,80 4.840,31 21.460,34 6.000,99 9.872,00 5.426,82 12.878,67 100.850,00

Previsto 9.744,72 7.109,51 931,48 2.882,02 6.170,06 3.749,81 16.599,46 4.617,60 7.634,96 4.203,61 9.967,63 77.910,00

Previsto 3.226,94 3.023,30 3.017,38 3.082,37 2.700,73 2.738,79 3.432,89 5.045,71 2.469,06 1.986,13 3.757,25 40.000,00

Previsto 1.936,17 1.813,96 1.810,42 1.849,41 1.620,42 1.643,27 2.059,73 3.027,47 1.481,43 1.191,67 2.254,35 24.000,00

Previsto 806,73 755,85 754,35 770,59 675,20 684,71 858,22 1.261,39 617,28 496,54 939,30 10.000,00

Previsto 484,04 453,49 452,61 462,37 405,11 410,81 514,94 756,85 370,35 297,92 563,60 6.000,00

Previsto 0,00 0,00 5.000,00 4.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Previsto 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Previsto 0,00 0,00 1.500,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Previsto 0,00 0,00 1.000,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Previsto 191,47 0,00 368,95 37,44 678,99 394,24 206,06 17,01 35,26 17,00 17,03 2.120,00

Vínculo: 00911 - CONV. ITAIPU - MICROBRACIA

Conta: 4176400012001000000 - Convenio Itaipu Unid.prod. Cons. Solo

Vínculo: 00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO

Conta: 4191135010000000000 - Multas e Juros Taxa Fisc.e Vigil Sanit.

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4191140010000000000 - Multas e Juros de Mora ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4191311010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191311020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191312010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191312020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 114,88 0,00 221,38 22,47 407,40 236,55 123,63 10,21 21,15 10,20 10,20 1.272,00

Previsto 47,87 0,00 92,23 9,36 169,74 98,56 51,52 4,25 8,81 4,25 4,27 530,00

Previsto 28,72 0,00 55,34 5,61 101,85 59,13 30,91 2,55 5,30 2,55 2,56 318,00

Previsto 1.190,52 ####### 0,00 5.794,77 0,00 22.758,25 0,00 0,00 8,09 8,09 0,00 63.167,00

Previsto 841,42 ####### 0,00 4.118,10 0,00 16.189,22 0,00 0,00 8,09 8,09 0,00 44.935,00

Previsto 216,39 6.024,55 0,00 1.047,53 0,00 4.106,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.395,00

Previsto 132,71 3.612,65 0,00 629,14 0,00 2.462,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.837,00

Previsto 4.249,39 1.093,28 1.729,32 1.425,01 727,65 1.149,00 483,65 564,47 448,91 454,11 411,36 13.955,50

Previsto 3.022,94 777,72 1.230,18 1.013,71 517,62 817,34 344,04 401,55 319,33 323,04 292,62 9.927,50

Previsto 766,52 197,23 311,96 257,07 131,27 207,29 87,26 101,83 80,99 81,92 74,20 2.517,50

Previsto 459,93 118,33 187,18 154,23 78,76 124,37 52,35 61,09 48,59 49,15 44,54 1.510,50

Previsto 1.374,37 2.132,47 851,63 1.320,84 2.506,41 2.861,64 1.898,59 2.113,44 1.616,95 1.658,42 1.253,49 21.200,00

Previsto 1.374,37 2.132,47 851,63 1.320,84 2.506,41 2.861,64 1.898,59 2.113,44 1.616,95 1.658,42 1.253,49 21.200,00

Previsto 7,54 70,89 9,05 13,57 3,02 9,05 4,52 645,55 4,52 7,54 6,05 1.000,00

Previsto 7,54 70,89 9,05 13,57 3,02 9,05 4,52 645,55 4,52 7,54 6,05 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 190,96 836,92 210,66 1.041,85 427,77 226,78 0,00 483,66 0,00 734,81 242,91 5.000,00

Previsto 190,96 836,92 210,66 1.041,85 427,77 226,78 0,00 483,66 0,00 734,81 242,91 5.000,00

Previsto 400,00 400,00 500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00 350,00 5.000,00

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191313010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191313020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4191335000000000000 - Multas e juros de mora da dívida ativa da taxa de fiscalização e vigilância sanitária

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4191398010000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4191398020000000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4191399010100000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4191399010200000000 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Taxas em Geral pelo Exercício do Poder de Polícia - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 400,00 400,00 500,00 500,00 500,00 400,00 400,00 400,00 400,00 350,00 350,00 5.000,00

Previsto 333,33 312,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 333,33 312,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Previsto 135,31 1.010,95 2.792,75 770,73 830,80 560,58 302,80 300,29 305,30 1.231,19 2.359,30 10.600,00

Previsto 135,31 1.010,95 2.792,75 770,73 830,80 560,58 302,80 300,29 305,30 1.231,19 2.359,30 10.600,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.360,00

Previsto 250,00 250,00 500,00 500,00 690,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 4.240,00

Previsto 250,00 250,00 500,00 500,00 690,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 4.240,00

Previsto 0,00 ####### 20.109,36 4.646,75 38.546,40 0,00 0,00 0,00 230.186,91 230.186,91 0,00 600.000,00

Previsto 0,00 ####### 12.064,04 2.789,41 23.125,94 0,00 0,00 0,00 138.114,15 138.114,15 0,00 360.000,00

Previsto 0,00 ####### 5.029,36 1.161,60 9.637,48 0,00 0,00 0,00 57.544,04 57.544,04 (0,01) 150.000,00

Previsto 0,00 8.467,02 3.015,96 695,74 5.782,98 0,00 0,00 0,00 34.528,72 34.528,72 0,01 90.000,00

Previsto 18.538,12 ####### 16.492,65 14.460,55 15.927,99 15.616,48 18.953,36 19.247,31 11.301,58 8.763,29 15.368,94 200.000,00

Previsto 11.122,86 9.125,57 9.895,59 8.676,31 9.556,80 9.369,88 11.372,03 11.548,40 6.780,95 5.257,96 9.221,36 120.000,00

Previsto 4.634,53 3.802,34 4.123,16 3.615,16 3.981,99 3.904,13 4.738,33 4.811,82 2.825,38 2.190,83 3.842,26 50.000,00

Previsto 2.780,73 2.281,39 2.473,90 2.169,08 2.389,20 2.342,47 2.843,00 2.887,09 1.695,25 1.314,50 2.305,32 30.000,00

Previsto 6.772,44 0,00 0,00 0,00 16.613,81 11.075,77 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,02) 40.000,00

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4191499002902000000 - Enc. morat. COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Vínculo: 00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

Conta: 4191950010000000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Vínculo: 00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

Conta: 4191999020000000000 - Multa de Limpeza de Terrenos

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4191999040000000000 - Multa Ref. Regularização de Obra L. 1596

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4191999100000000000 - Outras Multas

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4193111010000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193111020000000000 - Receita da Dívida Ativa IPTU - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193112010000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 4.063,46 0,00 0,00 0,00 9.968,30 6.645,48 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,01) 24.000,00

Previsto 1.693,12 0,00 0,00 0,00 4.153,44 2.768,93 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,01) 10.000,00

Previsto 1.015,86 0,00 0,00 0,00 2.492,07 1.661,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Previsto 0,00 0,00 4.535,43 189,14 85,90 85,90 1.936,79 85,90 254,28 85,82 85,84 7.345,00

Previsto 0,00 0,00 3.226,64 134,58 61,04 61,04 1.377,77 61,04 180,83 61,04 61,02 5.225,00

Previsto 0,00 0,00 818,05 34,11 15,54 15,54 349,39 15,54 45,89 15,46 15,48 1.325,00

Previsto 0,00 0,00 490,74 20,45 9,32 9,32 209,63 9,32 27,56 9,32 9,34 795,00

Previsto 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.600,00 6.605,00 6.410,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 7.180,00 78.795,00

Previsto 4.780,00 4.780,00 4.780,00 4.880,00 4.885,00 4.690,00 4.780,00 4.780,00 4.780,00 4.780,00 4.780,00 57.475,00

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.575,00 12.575,00

Previsto 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 720,00 825,00 8.745,00

Previsto 7.213,03 841,92 1.350,15 892,19 775,03 1.112,43 481,79 649,38 458,47 460,17 414,75 16.628,00

Previsto 5.439,71 634,93 1.018,21 672,85 584,49 838,93 363,34 489,73 345,75 347,04 312,79 12.540,00

Previsto 945,65 110,38 177,01 116,97 101,61 145,85 63,17 85,14 60,11 60,33 54,37 2.180,00

Previsto 827,67 96,61 154,93 102,37 88,93 127,65 55,28 74,51 52,61 52,80 47,59 1.908,00

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Previsto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Previsto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Previsto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193112020000000000 - Receita da Dívida Ativa ITBI - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193113010000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193113020000000000 - Receita da Dívida Ativa ISS - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 4193135010000000000 - Rec.dívida Ativa Tx.fisc.vigil.sanitária

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4193198010000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4193198020000000000 - Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria - de Exercícios Anteriores ao Quinto Exercício

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 7.124,04 3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47 4.700,95 75.000,00

Previsto 0,00 7.124,04 3.350,91 5.223,60 7.517,87 1.948,78 16.761,32 8.726,96 8.475,88 4.943,47 4.700,95 75.000,00

Previsto 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.900,00 50.000,00

Previsto 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.900,00 50.000,00

Previsto 500,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Previsto 500,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 10.000,00

Previsto 0,00 0,00 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 326,53 326,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 326,53 326,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 50.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 50.000,00

Previsto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Previsto 50,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 0,00 1.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 50.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 50.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 6.827,74 0,00 17.187,40 3.077,22 0,00 15.659,79 4.301,56 2.946,29 50.000,00

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4193199010100000000 - Receita da dívida ativa de outros tributos - taxas em geral pelo exercício do poder de polícia

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4193199020100000000 - Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Taxas em Geral pela Prestação de Serviços - do Exercício Corrente ao Quinto Exercício Anterior

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4193199020201000000 - Rec.div.ativa Out.trib.tx Prest.srv5ºant

Vínculo: 00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

Conta: 4193216002901000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança na fatura de consumo de energia elétrica

Vínculo: 00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

Conta: 4193216002902000000 - Dívida ativa COSIP - cobrança no carnêt do IPTU

Vínculo: 00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

Conta: 4199099990402000000 - Receita de Doações (cef) IPTU

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4199099990404000000 - Receita do Fundo Mun. Direito Criança

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4199099990410000000 - Doações para Eventos do Municipio

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4199099990600000000 - Receita do Leilão do Municipio

Vínculo: 00501 - Alienação de Bens Ativos

Conta: 4199099991200000000 - Outorga Onerosa

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 0,00 0,00 0,00 6.827,74 0,00 17.187,40 3.077,22 0,00 15.659,79 4.301,56 2.946,29 50.000,00

Previsto 6.713,12 ####### 27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00 44.100,13 200.000,00

Previsto 6.713,12 ####### 27.450,32 0,00 14.746,94 38.806,25 11.947,70 24.319,92 19.742,51 0,00 44.100,13 200.000,00

Previsto 125.000,00 ####### 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

Previsto 125.000,00 ####### 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.100,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 3.900,00 50.000,00

Previsto 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 4.100,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.500,00 4.500,00 3.900,00 50.000,00

Previsto 4.000,00 3.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 3.000,00 50.000,00

Previsto 4.000,00 3.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 3.000,00 50.000,00

Previsto 115.731,78 ####### 80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03 79.924,09 1.000.000,00

Previsto 115.731,78 ####### 80.391,82 81.898,10 87.175,12 76.369,72 76.237,47 73.846,12 72.935,61 63.729,03 79.924,09 1.000.000,00

Previsto 20.000,00 ####### 25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 15.000,00 250.000,00

Previsto 20.000,00 ####### 25.000,00 25.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 25.000,00 15.000,00 15.000,00 250.000,00

Previsto 2.000,00 3.000,00 3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Previsto 2.000,00 3.000,00 3.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 3.000,00 3.000,00 4.000,00 30.000,00

Previsto 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

Previsto 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 10.000,00 109.000,00

Previsto 20.000,00 ####### 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Previsto 20.000,00 ####### 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 200.000,00

Previsto 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Conta: 4211405010500000000 - Op.internas Oper. de Credito Pac 2 Ii

Vínculo: 00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2 I

Conta: 4211405020000000000 - SEDU/ PR CIDADE

Vínculo: 00614 - SEDU / PR CIDADE

Conta: 4221501990100000000 - Alienação de Veículos Adquiridos com Outros Recursos Vinculados

Vínculo: 00501 - Alienação de Bens Ativos

Conta: 4221501990200000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Vínculo: 00501 - Alienação de Bens Ativos

Conta: 4222500010100000000 - Alienação de Imoveis Urbanos

Vínculo: 00501 - Alienação de Bens Ativos

Conta: 4242102019905000000 - Conv. Fnde - Onibus

Vínculo: 00142 - CONV. FNDE - AQ. ONIBUS

Conta: 4242299011400000000 - SESA - Aquis.Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares.- Fonte 363

Vínculo: 00363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares

Conta: 4247001170000000000 - Convênio Funasa Coleta e Reciclagem, na

Vínculo: 00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013

Conta: 4247101022000000000 - MSAUDE - Aquis. Eqptos - Proposta 957254380001150-01 - Fonte 356.

Vínculo: 00356 - MSAUDE - Aquisição de Equipamentos - Proposta 95725.4380001150-01

Conta: 4247101102100000000 - Repasse M. Saude Proposta 95725.438000/1140-01 - Aquisição de Equipatos e Material Permanente p/ UBS Jardim Zeballos, Loteamento Futura e Bela Vista.

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00

Previsto 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Previsto 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482.000,00 482.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482.000,00 482.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 19.914,89 89.617,02 234.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 49.787,24 0,00 59.744,68 0,00 14.936,17 0,00 19.914,89 89.617,02 234.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

Previsto 175.000,00 ####### 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

Previsto 175.000,00 ####### 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

Previsto 10.100,00 ####### 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.775,00 121.875,00

Previsto 10.100,00 ####### 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.775,00 121.875,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 1.000,00

Previsto 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 49.500,00 249.500,00

Previsto 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 49.500,00 249.500,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 122.925,00 122.925,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 122.925,00 122.925,00

Previsto 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 35.625,00 0,00 0,00 170.625,00

Vínculo: 00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.

Conta: 4247101102300000000 - MSAUDE - Aquis Eqptos Unidade Basic de Saúde - Prop. 95.725.438.0001/1160-01

Vínculo: 00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01

Conta: 4247102060000000000 - Conv. Fnde - Creche Proinfancia V.alta

Vínculo: 00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA

Conta: 4247102070000000000 - Repasse FNDE - Constr. Escola do Campo na Comunidade Bela Vista D'Oeste

Vínculo: 00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista

Conta: 4247102110000000000 - Convênio Termo de Compromisso PAR 201404271/2014 FNDE

Vínculo: 00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE

Conta: 4247103000000000000 - Transferências de convênios da uniâo destinadas a programas de saneamento básico

Vínculo: 00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

Conta: 4247199990800000000 - MAPA - Pavim. Poliédrica Proposta 23.887. - Fonte 903

Vínculo: 00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887.

Conta: 4247199991900000000 - MCIDADES - Recap, Vias Publicas - Conv. 816.212 - Fonte 904

Vínculo: 00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015

Conta: 4247199994700000000 - Conv. M.esportes - Ref.gin.esportes

Vínculo: 00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013

Conta: 4247199994900000000 - MCIDADES - Pavim. em Vias publicas - Proposta 26.334 - Fonte 905

Vínculo: 00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015.

Conta: 4247199995000000000 - MTUR - Revistaliz. Marinas - Conv. 816340/2015 - Fonte 906

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 35.625,00 0,00 0,00 170.625,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 500.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 500.000,00

Previsto 113.750,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00 0,00 341.250,00

Previsto 113.750,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 113.750,00 0,00 0,00 341.250,00

Previsto 0,00 0,00 147.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.650,00

Previsto 0,00 0,00 147.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.650,00

Previsto 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 82.500,00

Previsto 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 6.875,00 82.500,00

Previsto 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00 2.500,00 40.000,00

Previsto 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 2.500,00 2.500,00 40.000,00

Previsto 7.700,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 88.000,00

Previsto 7.700,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 88.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previsto 422.729,93 ####### 417.008,88 434.764,36 422.317,67 406.051,38 416.350,05 406.415,08 415.666,05 458.952,43 479.474,30 5.125.920,00

Previsto 315.200,00 ####### 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.200,00 315.700,00 3.782.900,00

Previsto 59.564,93 ####### 53.843,88 71.599,36 59.152,67 42.886,38 53.185,05 43.250,08 52.501,05 95.787,43 115.809,30 767.440,00

Previsto 47.965,00 ####### 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 47.965,00 575.580,00

Previsto 6.860,10 6.801,00 7.049,54 6.812,62 6.813,37 6.827,39 7.547,44 9.015,65 17.703,12 6.896,99 7.152,67 96.288,00

Vínculo: 00906 - MTUR - Revitalização Centro Náutico Marinas - Convenio 816340/2015

Conta: 4247199995100000000 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

Vínculo: 00907 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

Conta: 4247199999906000000 - Repasse Ministério do Turismo Conv. 800624/2013 Apoio Infra.Turística

Vínculo: 00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013

Conta: 4247199999950000000 - Repasse M. Cidades Proposta 30870/2014 Execução Obras na Praça São Francisco

Vínculo: 00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014

Conta: 4247299010100000000 - Repasse Conv.SEDS Programa Liberd. Cidadã

Vínculo: 00850 - REPASSE RECURSOS FIA GOV PR

Conta: 4247299010200000000 - Repasse SEDS Termo de Adesão Incentivo Família Paranaense

Vínculo: 00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

Conta: 4247299010300000000 - Repasse SEAB Conv. 366 120286609/2013 Calcário

Vínculo: 00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO

Conta: 4247299990700000000 - GOV PR - Biblioteca Municipal - Fonte 917

Vínculo: 00917 - Conv. Construção Biblioteca Municipal

Conta: 9721010200000000000 - Dedução de receita do fpm - FUNDEB e redutor financeiro

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 9721010500000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ITR

MUNICIPIO DE GUAIRAPrestação de ContasProgramação Financeira da Receita por Destinação de RecursosAno LOA: 2017 Mês: Todos Previsto Atualizado: NãoPrevisto 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 5.900,00 6.160,00 71.060,00

Previsto 59,10 0,00 248,54 11,62 12,37 26,39 746,44 2.214,65 10.902,12 95,99 91,67 14.416,00

Previsto 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 901,00 10.812,00

Previsto 2.904,34 2.904,34 2.904,33 2.904,33 3.359,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 2.904,33 3.243,34 35.646,00

Previsto 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.500,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.500,00 26.000,00

Previsto 459,34 459,34 459,33 459,33 459,33 459,33 459,33 459,33 459,33 459,33 459,34 5.512,00

Previsto 345,00 345,00 345,00 345,00 400,00 345,00 345,00 345,00 345,00 345,00 284,00 4.134,00

Previsto 231.267,04 ####### 230.267,43 245.476,82 235.090,36 230.067,44 244.398,86 234.122,93 230.588,23 245.250,92 240.439,50 2.849.860,00

Previsto 168.900,00 ####### 168.900,00 168.900,00 168.900,00 168.900,00 168.900,00 168.900,00 168.900,00 168.900,00 169.400,00 2.027.300,00

Previsto 36.662,04 ####### 35.662,43 50.871,82 40.485,36 35.462,44 49.793,86 39.517,93 35.983,23 50.645,92 45.334,50 514.100,00

Previsto 25.705,00 ####### 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 25.705,00 308.460,00

Previsto 110.240,68 ####### 69.830,75 66.771,81 66.830,79 66.137,85 65.632,49 65.390,57 65.766,55 66.305,52 66.767,58 877.920,00

Previsto 53.900,00 ####### 53.900,00 53.900,00 53.900,00 53.900,00 53.900,00 53.900,00 53.900,00 53.900,00 55.000,00 647.900,00

Previsto 48.125,68 ####### 7.715,75 4.656,81 4.715,79 4.022,85 3.517,49 3.275,57 3.651,55 4.190,52 3.552,58 131.440,00

Previsto 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 8.215,00 98.580,00

Previsto 5.028,56 4.799,74 4.817,65 4.913,19 4.589,15 4.759,95 4.766,74 4.828,89 4.869,65 4.903,76 4.962,32 58.056,00

Previsto 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.570,00 3.575,00 42.845,00

Previsto 915,56 686,74 704,65 800,19 476,15 646,95 653,74 715,89 756,65 790,76 841,32 8.692,00

Previsto 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 543,00 546,00 6.519,00

Total Previsto 10.557.392,98 ####### 7.467.021,16 8.901.034,24 10.811.879,07 6.974.865,15 7.919.301,46 6.629.026,58 6.199.675,38 8.012.558,53 12.554.383,42 104.200.854,86

Data Emissão:

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 9721360000000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - ICMS - desoneração - lei complementar 87/96

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 9722010101000000000 - Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 9722010200000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPVA

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Hora de emissão: 

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

Conta: 9722010400000000000 - Dedução de receita para a formação do FUNDEB - IPI - exportação

Vínculo: 00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

Vínculo: 00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007)

Vínculo: 00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente
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Entidade Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Previsto 3.160.016,05 2.356.951,49 2.689.331,07 2.420.598,94 2.427.887,34 1.744.542,70 1.969.602,80 3.888.095,09

Previsto 982.337,27 957.833,06 953.501,98 964.496,32 968.508,08 999.847,73 992.849,69 1.962.429,48

Previsto 191.399,97 199.268,31 198.409,79 216.470,65 252.962,03 353.534,01 598.286,48 419.877,47

Previsto 251.866,92 148.735,18 739.328,47 501.917,88 306.123,50 108.560,41 93.037,30 396.145,98

Previsto 140.360,08 129.533,53 105.912,90 191.713,36 73.235,18 77.794,85 110.977,03 95.035,38

Previsto 314.246,58 82.297,94 271.805,38 28.992,61 133.244,65 58.537,43 180.988,79 8.866,72

Previsto 51.061,14 (23.834,00) 18.619,99 69.763,31 16.884,46 0,00 74.982,10 24.077,32

Previsto 2.148,07 17.627,43 7.850,29 0,00 2.014,83 8.912,55 44.185,08 3.487,65

Previsto 0,00 0,00 18.542,67 42.842,35 15.742,61 145.275,68 6.267,78 46.830,70

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 4.088,97 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 444.836,49 370.666,61 341.580,40 382.919,02 222.497,04 598.201,51 431.281,08 222.851,82

Previsto 0,00 1.057,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (57,04)

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS

00304 - Alienação de Bens da Saúde

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente

856.835,37 414.054,18 273.181,24 134.744,24 4.693.649,00

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso

1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta.

0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista

234.000,00 0,00 0,00 0,00 234.000,00

00142 - CONV. FNDE - AQ. ONIBUS

250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA

482.000,00 0,00 0,00 0,00 482.000,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE

0,00 0,00 0,00 1.911,03 6.000,00

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR

29.640,64 3.139,98 0,00 2.577,59 310.860,00

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

11.443,86 0,00 4.080,39 (0,15) 101.750,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

65.583,55 21.874,67 49.508,56 (18.721,10) 349.800,00

00107 - Salario Educação

225.390,61 141.857,63 31.005,03 (43.233,37) 1.434.000,00

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

241.682,43 145.606,88 1.065.801,22 307.832,66 2.685.485,50

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007)

98.540,90 123.327,07 583.984,69 224.756,70 3.576.325,00

00102 - FUNDEF 40%

251.010,14 186.033,27 887.272,56 885.475,32 4.640.000,00

00101 - FUNDEF 60%

974.877,80 985.282,43 992.611,18 1.310.424,98 13.045.000,00

MUNICIPIO DE GUAIRA

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES)

2.382.269,32 2.568.297,73 2.701.806,48 3.516.834,99 31.826.234,00

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Cronograma de Desembolso
Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

Previsto 564,37 5.710,76 (255,31) 0,00 0,00 99,48 0,00 14,34

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 24.232,17 0,00 28.021,16 185.192,32 233.696,76 (2.095,75) 344.620,64

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 97.970,83 70.894,11 173.424,50 73.781,14 203.750,24 253.485,98 89.040,40 377.611,11

Previsto 365.878,02 862.345,09 136.246,28 122.267,79 111.840,17 141.175,76 455.542,46 1.076.105,98

Previsto 15.719,79 6.014,22 5.309,37 19.682,08 360,04 3.617,64 (2.214,62) 62.886,04

Previsto 0,00 0,00 0,00 257.145,89 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 30.475,66 5.313,39 5.912,49 290,59 28.698,34 5.068,96 35.441,90 287,85

Previsto 1.820.949,48 674.286,32 1.097.803,88 479.566,90 941.914,75 1.468.403,09 1.395.562,78 632.132,44

Previsto 233.381,61 217.053,34 308.043,82 214.852,11 200.053,42 187.515,86 160.694,34 197.487,85

Previsto 2.106,48 17.318,30 0,00 67.093,63 54.983,13 17.318,46 0,00 0,00

Previsto 0,00 480.061,99 173.615,22 595.899,37 20.975,77 17.839,34 (1.197,30) 82.573,84

Previsto 0,00 0,00 1.802,68 17.617,91 0,00 0,00 49.579,41 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 55.120,48 0,00 0,00 36.379,52 0,00

Previsto 0,00 0,00 61.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193)

00614 - SEDU / PR CIDADE

1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I

200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA

0,00 0,00 0,00 0,00 61.000,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b)

0,00 0,00 0,00 0,00 91.500,00

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA

82.047,70 0,00 201.123,75 160,32 1.653.100,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

0,00 0,00 0,00 0,00 158.820,00

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF

118.074,75 260.366,67 232.353,28 188.122,95 2.518.000,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU

2.192.998,13 2.405.226,04 2.314.521,36 1.346.634,83 16.770.000,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS.

8.519,27 280,47 12.398,85 51.312,23 184.000,00

00501 - Alienação de Bens Ativos

0,00 0,00 912.854,11 0,00 1.170.000,00

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE

2.076,98 2.402,72 15.409,60 (1.263,86) 130.000,00

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

94.864,02 110.068,70 105.381,78 162.813,95 3.744.530,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA

18.245,53 68.336,11 25.390,99 339.349,06 1.791.280,00

00363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares

30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01

100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS

0,00 0,00 0,00 36.332,70 850.000,00

00356 - MSAUDE - Aquisição  de Equipamentos - Proposta 95725.4380001150-01

200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.

0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013

109.000,00 0,00 0,00 0,00 109.000,00

1.200,59 5.699,53 0,00 (33,76) 13.000,00

Previsto 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 5.181,79 5.181,79 5.788,31 4.145,43 4.751,95 4.145,43 4.145,43 9.309,13

Previsto 0,00 26.037,24 0,00 115.275,64 12.304,33 16.259,30 77.486,26 2.637,23

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 9.507,97 (1.292,05) (0,01) 3.359,07 (649,48) 649,48 2.241,96

Previsto 0,00 0,00 0,00 19.950,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto (1.408,67) 0,00 0,00 (1.281,70) 0,00 0,00 0,00 1.835,87

Previsto 1.158,88 0,00 14.132,48 16.300,70 0,00 5.753,39 0,00 6.901,16

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 1.001,26 0,00 0,00 0,00 0,00 (1,26) 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 122.925,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS)

00917 - Conv. Construção Biblioteca Municipal

500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

00911 - CONV. ITAIPU - MICROBRACIA

250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica

0,00 0,00 164.000,00 0,00 164.000,00

00907 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907

500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

00906 - MTUR - Revitalização Centro Náutico Marinas - Convenio 816340/2015

170.625,00 0,00 0,00 0,00 170.625,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015.

0,00 0,00 0,00 0,00 122.925,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887.

0,00 0,00 0,00 121.875,00 121.875,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014

0,00 147.650,00 0,00 0,00 147.650,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY

0,00 0,00 5.753,39 0,00 50.000,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

0,00 11.353,52 26.069,95 7.431,03 44.000,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013

341.250,00 0,00 0,00 0,00 341.250,00

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288

0,00 0,00 0,00 0,00 19.950,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014

131,94 202,81 1.583,89 24.264,42 40.000,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013

250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.100.000,00 0,00 0,00 0,00 2.100.000,00

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO

0,00 0,00 0,00 88.000,00 88.000,00

00850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR

82.500,00 0,00 0,00 0,00 82.500,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO

0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS

4.638,12 5.171,03 8.891,58 9.650,01 71.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 57.764,39 43.225,37 6.673,89 29.401,54 32.013,75

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 18.625,50 0,00 9.986,48 6.895,28

Previsto 0,00 0,00 0,00 78.654,14 91.887,83 (19.537,79) 3.826,77 2.751,06

Previsto 0,00 0,00 0,00 5.009,35 2.504,67 0,00 5.009,35 0,00

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79.869,82 33.959,91 18.087,83

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previsto 8.111.252,07 6.644.093,28 7.431.414,61 7.096.871,43 6.347.615,59 6.638.866,50 6.893.656,49 9.925.033,93

Data Emissão: 06/01/2017 Hora de emissão: 14h e 18m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1431102-016-ROZMW-221408329 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 06/01/2017 14:18

Total Geral

18.161.046,65 7.606.231,44 10.614.983,88 8.729.788,99 104.200.854,86

CAMARA MUNICIPAL DE GUAIRA

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

3.200.600,00 0,00 0,00 0,00 3.200.600,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

0,00 0,00 0,00 0,00 131.917,56

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015

0,00 0,00 0,00 4.996,63 17.520,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

0,00 0,00 0,00 8.406,79 165.988,80

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS)

0,00 0,00 0,00 20.892,74 56.400,00

0,00 0,00 0,00 (1.758,94) 167.320,00

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24

4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,83

4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17

13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33

13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33

3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40

123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,34

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17

1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98

999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64

999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,64

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

3460000000000000000 - Amortização da dívida / refinanciamento da dívida

3459000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

3450000000000000000 - Inversões financeiras

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

3449000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,52 11.988.187,56

3440000000000000000 - Investimentos

Previsto 999.015,64 999.015,64 999.015,64 999.015,52 11.988.187,56

3400000000000000000 - Despesas de capital

Previsto 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,98 1.053.598,78 12.643.187,56

3339000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,17 3.142.224,13 37.706.690,00

3338000000000000000 - Transferências ao exterior

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

3337100000000000000 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio

Previsto 123.458,34 123.458,34 123.458,34 123.458,26 1.481.500,00

3335000000000000000 - Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

Previsto 65.717,40 65.717,40 65.717,40 65.717,40 788.608,80

3333000000000000000 - Transferências a estados e ao distrito federal

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

Previsto 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,58 3.336.441,42 40.037.298,80

3329000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00

3320000000000000000 - Juros e encargos da divída

Previsto 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00

3319000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,17 4.080.018,63 48.960.218,50

3317100000000000000 - Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio

Previsto 170.845,83 170.845,83 170.845,83 170.845,87 2.050.150,00

3315000000000000000 - Transf. a instituições privadas s/fins lucrativos

Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais

Previsto 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,33 4.271.697,87 51.260.368,50

3300000000000000000 - Despesas correntes

Previsto 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,24 7.621.472,66 91.457.667,30

Dotação Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

MUNICIPIO DE GUAIRA
Prestação de Contas

Programação Cotas de Despesa
Entidade: Consolidado

 Mês: Todos Grau a Listar: 4 Previsto Atualizado: Não

52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67

52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,67

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55

Data Emissão: 06/01/2017 Hora de emissão: 15h e 10m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1121101-016-NKWZV-221411443 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO

Total Previsto 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,55 8.683.404,81 104.200.854,86

3999900000000000000 - Reserva de contingência

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

3990000000000000000 - Reserva de contingência

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

3900000000000000000 - Reserva de contingência

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

3469000000000000000 - Aplicações diretas

Previsto 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,63 635.000,00

Previsto 52.916,67 52.916,67 52.916,67 52.916,63 635.000,00

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições outorgadas pelo art.66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:
CONSIDERANDO o Decreto 35/2015 de 25 de maio de 2015;
Art.1° Fica alterada a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa 
Família-CMI/PBF, Composta pelos seguintes membros:
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
Titular: Mariângela Broch da Costa
Suplente: Alessandra de Souza
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Selma Estevanim de Freitas 
Suplente: Silvana Machado Romano
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Claudemir de Lima
Suplente: Adriane Nascimento Silva Custodio
Art. 2º. Das atribuições e competências da Coordenação Municipal Intersetorial do 
Programa Bolsa Família-CMI/PBF: 
•	 I-Monitorar	a	evolução	do	acompanhamento	das	condicionalidades,	assim	como	o	
registro nos sistemas específicos; 
•	 II-Planejar	e	articular	estratégias,	com	a	rede	de	proteção	social,	para	superação	
das situações de vulnerabilidade, conforme os resultados dos motivos de 
descumprimento;
•	 III-	 Subsidiar	 e	 prestar	 informações	 aos	 Conselhos	 Municipais	 de	 Assistência	
Social, Educação e Saúde nos conteúdos e dimensões do PBF; 
•	 IV-	Construir	e	executar	o	Plano	Intersetorial	do	PBF;	
•	 V-	 Submeter,	 anualmente,	 o	 Plano	 Intersetorial	 do	 PBF	 e	 seu	 Relatório	 de	
Execução	para	apreciação	dos	Conselhos	Municipais	de	Assistência	Social,	Saúde	
e Educação; 
•	 VI-	 Informar,	 periodicamente,	 aos	 Conselhos	 Municipais	 a	 execução	 do	 Plano	
Intersetorial do PBF, apresentando os resultados e as dificuldades.
Art.3° As reuniões ocorrerão periodicamente, no mínimo bimensalmente, conforme 
calendário acordado entre os integrantes, contendo os registros das presenças e 
memórias	das	reuniões,	podendo	ser	convocadas	por	qualquer	um	dos	integrantes,	
sendo	 que	 a	 área	 da	Assistência	 Social	 responsabilizar-se-á	 por	 agendar	 e	 fazer	
memória	das	reuniões.
Art 4º. O Plano visa garantir a participação intersetorial nas decisões das ações 
prioritárias na gestão do Programa Bolsa Família e na aplicação dos recursos do 
Índice de Gestão Descentralizada - IGDM/PBF.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prédio	da	Prefeitura	Municipal	de	Maria	Helena/PR,	aos	09	dias	do	mês	de	Janeiro	
de 2017.
ELIAS	BEZERRA	DE	ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
DECRETO	Nº	1.498	DE	06	DE	JANEIRO	DE	2017.
Nomeia o Conselho da Cidade de Mariluz e dá outras
O	Prefeito	Municipal	de	Mariluz,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pelo	
art.	160	da	Lei	Municipal	nº	28	de	21	de	junho	de	2011.	
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o Conselho da Cidade de Mariluz, os 
seguintes cidadãos:
Representante da Secretaria de  Administração e Finanças: Osmar Berton;
Representante da Secretaria de Obras e Viação: Luciano Pedro da Silva;
Representante	da	Divisão	de	Obras	Serviço	e	Viação:	Wender	Junior	de	Souza;
Representante da Secretaria de Educação Cultura e Esporte e Lazer: Willian David 
Pinel;
Representante da Secretaria de Saúde: Patrícia Aparecida Macedo;
Representante	 da	 Secretaria	 de	 Agricultura	 e	 Meio	 Ambiente:	 José	 Maria	 Alves	
Cardiga;
Representante	do	Poder	Legislativo	Municipal:	José	Braz	Brilhante
Representante da Emater: Antonio de Pádua Andrade Salvado;
Representante da PROVOPAR: Susana de Fátima Bazzanella Souza;
Representante do Comercio ou Industria do Município: Rosana Barbosa da Cruz 
Felix;
Representante do Distrito São Luiz Neuza Alves da Silva Campos;
Representante da Zona Rural: Carlos MitsuyoshiYamamoto.
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o  
Decreto	nº	818	de	05	de	dezembro	de	2011.
Edifício	do	Paço	Municipal,	os	06	dias	do	mês	de	Janeiro	de	2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 006/2017
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO	o	disposto	na	Lei	que	instituiu	o	Fundo	Municipal	de	Saúde,
R E S O L V E:
Art.	1º	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	movimentações	bancárias	do	
Fundo Municipal de Ação Social de Perobal:
ALMIR DE ALMEIDA – Prefeito Municipal.
RG. 3.246.516-1
CPF.	670.647.799-00
AMAURI DE ALMEIDA – Designado Secretário de Fazenda.
RG.	529.325
CPF.	384.680.501-72
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA – Designada Secretária de Ação Social
RG.	2.259.261
CPF.	046.561.088-98
Art.	2º	Determinar	que	todas	as	movimentações	financeiras,	deverão	ser	assinadas	
em	 conjunto,	 por	 02	 (dois)	 dos	 servidores	 acima	 designados,	 que	 terão	 poderes	
autorizados como segue:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS 
FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	02	de	janeiro	
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº.001/2014,	 constante	 no	 Edital	 nº.	 007/2015,	 homologado	 através	 do	 Edital	 nº	
008/2015,	 CONVOCA	 os	 abaixo	 relacionados,	 para	 comparecerem	 à	 Divisão	 de	
Recursos	Humanos	da	Prefeitura	Municipal	de	Perobal,	sito	a	Avenida	Paraná,	609	para:
I	 –	 No	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 a	 partir	 da	 publicação	 no	 Diário	 Oficial	 do	
Município,	 (Umuarama	 Ilustrado),	 deste	 Edital,	 manifestar	 sobre	 a	 aceitação	 SIM	
ou	NÃO	do	cargo	público	e	sua	apresentação	devera	ocorrer	no	prazo	máximo	de	
30	(trinta)	dias	corridos,	após	o	candidato	ter	se	manifestado	sobre	a	aceitação	do	
cargo público.
II	 –	 A	 relação	 de	 documentos,	 certidões,	 exames	 médicos	 e	 outros	 requisitos	
inerentes ao cargo público, serão relacionados pela Divisão de Recursos Humanos e 
exigidos	pelo	candidato	até	a	nomeação.
III	 –	 O	 não	 comparecimento	 do	 candidato	 e	 a	 não	 entrega	 do	 requerimento	 de	
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
CARGO: ZELADORA.
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01	 ROSELI	CHAGAS	TUTINI	 004	 074.291.609-05
02	 JANAINA	DE	ALMEIDA	BATISTA	 005	 072.742.359-23
03	 EDIMARCIA	VANESSA	DOS	SANTOS	DUARTE		 006	 040.083.699-88
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PEROBAL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	aos	06	de	janeiro	
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2017
Concede	licença	sem	remuneração	à	servidora	ANA	CLAUDIA	GASQUES	GIROTTO	
FRANSOLIN
O	Presidente	do	Consórcio	Intermunicipal	de	Urgências	e	Emergências	do	Noroeste	
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de	janeiro	de	2007,	no	Protocolo	de	Intenções	e	Estatuto,	e	de	acordo	RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á funcionária ANA CLAUDIA GASQUES GIROTTO FRANSOLIN, 
portadora	Cédula	de	 Identidade	RG	nº.	 10219388-1	SSP-PR,	 inscrita	no	CPF	sob	
nº.	071.720.129-50,	admitida	em	13	de	novembro	de	2013,	para	ocupar	o	emprego	
público de AUXILIAR DE TARM, pelo regime CLT, lotada na Central de Regulação 
Médica	 de	 Umuarama/PR,	 LICENÇA	 SEM	 REMUNERAÇÃO,	 para	 tratar	 de	
assuntos	particulares,	no	período	de	01	de	janeiro	de	2017	a	30	de	abril	de	2017,	de	
conformidade	com	o	artigo	444,	da	CLT,	com	prejuízo	de	seus	vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data da licença.
Umuarama/PR,	09	de	janeiro	de	2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 006/2017
Art.	1º	Conceder	Férias	aos	servidores	do	CIUENP	-	Consórcio	Intermunicipal	de	Urgências	e	Emergências	do	Noroeste	do	Paraná,	em	consonância	as	disposições	do	Art.	134	da	
CLT	–	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	conforme	Relação	Abaixo:
 NOME PERÍODO AQUISITIVO CARGO LOCAL DE TRABALHO PERÍODO DE GOZO
1.	 AGNALDO	CONCEIÇÃO	JUNIOR	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Barbosa	Ferraz	 01/01/17	a	20/01/17
2.	 ALAIN	BARROS	CORREA	 18/01/15	a	17/01/16	 Médico	Regulador	 Umuarama	 01/01/17	a	30/01/17
3.	 ALINE	SAYURI	MORITA	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Umuarama	 01/01/17	a	20/01/17
4.	 ANIELY	DE	MELO	BOSSAN	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Terra	Boa	 01/01/17	a	30/01/17
5. BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Nova Londrina 11/01/17 a 30/01/17
6. BRUNO LEME DO NASCIMENTO 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Cianorte 01/01/17 a 20/01/17
7. CLAUDEMIR FANTIN 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Umuarama 01/01/17 a 30/01/17
8.	 CRISLAINE	DA	SILVA	BUENO	 01/03/16	a	28/02/17	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Iretama	 01/01/17	a	30/01/17
9.	 CRISTIANE	ANDREIA	SELLEGIM	 16/02/15	a	15/02/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Barbosa	Ferraz	 01/01/17	a	30/01/17
10. DANIEL RAMOS 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Paranavaí 01/01/17 a 30/01/17
11.	 DARLENE	TURMAN	 13/11/15	a	12/11/16	 Aux.	De	Tarm.	 Umuarama	 11/01/17	a	30/01/17
12.	 DAVID	DE	CARVALHO	LOPES	 13/11/15	a	12/11/16	 Médico	Intervencionista	 Paranavaí	 01/01/17	a	30/01/17
13. DIEGO MENDONÇA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Cianorte 01/01/17 a 20/01/17
14. EDIVALDO TAVARES DE OLIVEIRA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Paranavaí 01/01/17 a 20/01/17
15.	 ELISANGELA	NUNES	DA	SILVA	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Cianorte	 01/01/17	a	30/01/17
16.	 ELITON	ALEX	DA	SILVA	 01/01/16	a	31/12/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Cafezal	do	Sul	 20/01/17	a	08/02/17
17.	 EMILIA	CRISTINE	DE	LIMA	BALDE	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Iretama	 01/01/17	a	30/01/17
18.	 FABIANO	PEREIRA	 13/11/15	a	12/11/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Cafezal	do	Sul	 11/01/17	a	30/01/17
19.	 FERNANDA	PEREIRA	CUSTODIO	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Umuarama	 01/01/17	a	20/01/17
20. FERNANDA SILVA OLIVEIRA 01/06/15 a 31/05/16 Enfermeira intervencionista Paranavaí 01/01/17 a 20/01/17
21.	 GINALDO	CARLOS	BALBO	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Paranavaí	 10/01/17	a	08/02/17
22.	 GUSTAVO	GODINHO	DA	COSTA	 13/11/15	a	12/11/16	 Médico	Intervencionista	 Cianorte	 01/01/17	a	30/01/17
23.	 ISVANDIR	BINO	FERREIRA	JUNIOR	 13/11/15	a	12/11/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Campo	Mourão	 01/01/17	a	30/01/17
24. IVO ANDERSON TEIXEIRA VILA REAL 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Goioerê 01/01/17 a 30/01/17
25.	 JANDERLEI	IANISKI	 13/11/15	a	12/11/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Terra	Boa	 01/01/17	a	30/01/17
26.	 JULIANA	FRANCIANE	VILA	REAL	TEIXEIRA	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Goioerê	 01/01/17	a	30/01/17
27. MAGDA DOMINGOS GOMES 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira intervencionista Umuarama 01/01/17 a 20/01/17
28.	 MÁRCIA	SILVA	GOMES	SANTOS	 13/11/15	a	12/11/16	 Auxiliar	de	Tarm	 Umuarama	 01/01/17	a	20/01/17
29.	 MARCOS	VIEIRA	AMORIM	 13/11/15	a	12/11/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Paranavaí	 01/01/17	a	20/01/17
30.	 MARIA	DE	FÁTIMA	CORDEIRO	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Campo	Mourão	 01/01/17	a	30/01/17
31.	 MARIA	DE	FATIMA	DE	OLIVEIRA	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Ubiratã	 01/01/17	a	30/01/17
32.	 MARLI	DE	ALMEIDA	BELIATO	 13/11/15	a	12/11/16	 Aux.	De	Tarm.	 Umuarama	 11/01/17	a	30/01/17
33.	 NAYARA	GARCIA	DE	MATTOS	 02/03/15	a	29/02/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Loanda	 01/01/17	a	30/01/17
34.	 PAULO	CESAR	LEMES	 07/10/15	a	06/10/16	 Coord.	De	Almox.	E	Frota	 Umuarama	 11/01/17	a	30/01/17
35. PAULO RENATO CORA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Campo Mourão 01/01/17 a 30/01/17
36. POLINY ROMAN PIMENTEL DA SILVA 03/01/16 a 01/01/17 Operador de Rádio Umuarama 11/01/17 a 30/01/17
37.	 RAFAEL	MARCHIANI	PAIÃO	 01/10/15	a	30/09/16	 Assessor	Jurídico	 Umuarama	 01/01/17	a	30/01/17
38.	 RIGOBERTO	CORDEIRO	DE	JESUS	 13/11/15	a	12/11/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Cruzeiro	do	Oeste	 01/01/17	a	20/01/17
39.	 RONALDO	RODRIGUES	DA	SILVA	 02/03/15	a	29/02/16	 Condutor	de	Amb.Socorrista	 Ubiratã	 01/01/17	a	30/01/17
40.	 RONALDO	SABINO	SILVA	JUNIOR	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Paranavaí	 01/01/17	a	20/01/17
41.	 ROSANGELA	MARANHO	GENOVEZ	GREGO	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Cianorte	 01/01/17	a	30/01/17
42.	 SANDRA	MARIA	MAGALHAES	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Cruzeiro	do	Oeste	 01/01/17	a	20/01/17
43. SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES 13/11/15 a 12/11/16 Operador de Rádio Umuarama 01/01/17 a 30/01/17
44. SERGIO DONIZETE PEREIRA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Altônia 11/01/17 a 30/01/17
45.	 URSULA	TRENTINI	STEVANATO	 13/11/15	a	12/11/16	 Téc.	Enfermagem	Socorrista	 Umuarama	 11/01/17	a	30/01/17
46. VALCIR CALIXTO 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de Amb.Socorrista Cianorte 01/01/17 a 30/01/17
47.	 VANESSA	SBRUSSI	RASMUSSEM	FREIRE	 13/11/15	a	12/11/16	 Médico	Intervencionista	 Paranavaí	 01/01/17	a	30/01/17
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se,	notifique-se,	registre-se	e	cumpra-se.						 	 																																						
Umuarama/PR,	09	de	janeiro	de	2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná     
PORTÁRIA 036/2017
Nomeia	o	Pregoeiro	Oficial	e	os	componentes	da	Equipe	de	Apoio	para	o	exercício	
de 2017, nos termos do inciso II, do art 5º do Decreto Municipal n. 001/2006, 
especialmente para a realização de licitação na modalidade Pregão Presencial, para 
a	aquisição	de	bens	e	serviços	comuns	no	âmbito	da	Administração	Pública	Municipal	
e da outras providencias. 
RODRIGO	 DE	 OLIVEIRA	 SOUZA	 KOIKE,	 Prefeito	 Municipal	 de	 Tapejara,	 Estado	
do	Paraná,	no	uso	de	sujas	atribuições	que	lhes	confere	o	art.	71,	 inciso	VI	da	Lei	
Orgânica	do	Município	de	Tapejara,
CONSIDERANDO	o	disposto	na	Lei	Federal	n.	10.520,	de	17	de	Julho	de	2002,	que	
regulamenta a modalidade de licitação denominada Pregão;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º inciso II do Decreto Municipal n. 001 de 03 
de	Janeiro	de	2006:
RESOLVE:
Art.	1º	-	Nomear	como	Pregoeiro	Oficial	do	município	de	Tapejara,	Estado	do		
Paraná	 o	 Sr.	 JOSÉ	ALEXANDRE	SOAVE,	CPF	 068.304.278-51,	 para	 atuar	 como	
tal	 nos	 procedimentos	 licitatórios	 sob	 a	 modalidade	 Pregão	 Presencial	 a	 serem	
realizados		pela	Prefeitura	Municipal	de	Tapejara.
Art.	 2º	 -	 Ficam	 nomeados	 para	 compor	 a	 Equipe	 de	Apoio	 ao	 Pregoeiro	 Oficial,	
os	 seguintes	 servidores:	 	 LUCIA	 ROSA	 GALVÃO	 (mat.	 446-4)	 	 e	 	 VALDEMIRO	
FELICIANO	DA	SILVA		(mat.	1535-0		)
Art.	 3º	 	 O	 prazo	 do	mandato	 do	 Pregoeiro	 Oficial	 e	 da	 Equipe	 de	Apoio	 será	 de	
05.01.2017  a  31.12.2017
Art.	4º	 -	Os	serviços	prestados	pelo	Pregoeiro	Oficial	e	pela	Equipe	de	Apoio	será	
considerados de relevante interesse público, sendo indevida remuneração aos 
mesmos	pela	Prefeito	Municipal	de	Tapejara.
Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,	05	de	Janeiro	de	2.017
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike
PREFEITO MUNICIPAL   

prefeitura MuNiCipaL De tapejara
Estado do Paraná     
PORTÁRIA 040/2017
Nomeia servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura	Municipal	de	Tapejara	e	da	outras	providências..	
RODRIGO	 DE	 OLIVEIRA	 SOUZA	 KOIKE,	 Prefeito	 Municipal	 de	 Tapejara,	 Estado	
do	Paraná,	no	uso	de	sujas	atribuições	que	lhes	confere	o	art.	71,	 inciso	VI	da	Lei	
Orgânica	do	Município	de	Tapejara,
CONSIDERANDO	o	disposto	na	Lei	Federal	n.	8.666,	de	21	de	Junho	de	1993	e	no	
art.		30	da	Lei	Estadual	n.º	15.608,	de	16	de	agosto	de	2007,	
RESOLVE:
Art.	1º	-	Nomear	os	membros	o	Sr.	JOSÉ	ALEXANDRE	SOAVE,	CPF	068.304.278-51,		
LUCIA	ROSA	GALVÃO	(mat.	446-4)	 	e	 	VALDEMIRO	FELICIANO	DA	SILVA		(mat.	
1535-0		)	para,	sob	a	presidência	do	primeiro,	abrir,	receber,	analisar	e	julgar	todos	
os	documentos	e	procedimentos	licitatórios	promovidos	pela	Prefeitura	Municipal	de	
Tapejara,	com	exceção	da	modalidade	Pregão	Presencial.	
Parágrafo	 Único	 –	 Fica	 autorizado	 o	 Presidente	 da	 Comissão	 a	 expedir	 Convites	
específicos, bem como atuar nos procedimentos de dispensa de Licitação. 
Art.	2º	-	O	Presidente	poderá	solicitar	previamente	ao	órgão	competente	que	designa	
um	 servidor	 pertencente	 a	 seu	 quadro	 de	 funcionários,	 para	 compor	 a	 referida	
Comissão. 
Art. 3º - Os serviços prestados pelos Membros da Comissão serão considerados 
relevantes interesse público, sendo indevida remuneração aos mesmos pela 
Prefeitura	Municipal	de	Tapejara	
Art. 4º - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 05.01.2017 a 
31.12.2017, observado o disposto no Parágrafo 4º do art. 51 da Lei Federal n.º 
8.666/1993.
Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço	Municipal	de	Tapejara,	em	09	de	Janeiro	de	2.017
Rodrigo	de	Oliveira	Souza	Koike
PREFEITO MUNICIPAL   
                                                    

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
Ofício	nº.	09/20147	
Tapira-Pr,	09	de	janeiro	de	2017.
Senhor Gerente,  
Tem	 o	 presente	 a	 finalidade	 de	 informar	 que	 as	 contas	 bancárias	 em	 nome	 da	
Prefeitura	Municipal	 de	Tapira-Pr	 –	FMAS	 -	CNPJ.	 14.748.224/0001-90.,	 passarão	
a	partir	desta	data,	a	serem	movimentadas	e	assinadas	em	conjunto	pelo	Prefeito	
Municipal,	Senhor	CLAUDIO	SIDINEY	DE	LIMA,	portador	do	RG.	Nº.	4.739.507-0,	
CPF	 nº.	 679.723.659-20	 e	 a	 Senhorita	 RITA	APARECIDA	ALVES	 DE	 OLIVEIRA,	
portadora	do	RG	nº.	5.178.964-4,	CPF	nº.	585.483.199-68	delegando	os	seguintes	
poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR	CRÉDITO	ABERTO	NA	FORMA	E	CONDIÇÕES	
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  CLAUDIO SIDINEY DE LIMA            NOME : RITA AP. ALVES DE OLIVERA
CPF	:	679.723.659-20																																									CPF						:		585.483.199-68
Prefeito Municipal                                                      Secretário Municipal de Finanças   

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
Ofício nº. 010/2017 
Tapira-Pr,	09	de	janeiro	de	2017.
Senhor Gerente,  
Tem	 o	 presente	 a	 finalidade	 de	 informar	 que	 as	 contas	 bancárias	 em	 nome	 da	
Prefeitura	Municipal	de	Tapira-Pr	–	FMS	-	CNPJ.	09.597.602/0001-42.,	passarão	a	
partir	desta	data,	a	serem	movimentadas	e	assinadas	em	conjunto	pela	Secretaria	
Municipal	 de	Saúde,	Senhor	 ILSON	DE	PAULA,	portador	do	RG.	Nº.	6.987.929-0,	
CPF	 nº.	 883.649.929-53	 e	 a	 Senhorita	 RITA	APARECIDA	ALVES	 DE	 OLIVEIRA,	
portadora	do	RG	nº.	5.178.964-4,	CPF	nº.	585.483.199-68	delegando	os	seguintes	
poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS,EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR	CRÉDITO	ABERTO	NA	FORMA	E	CONDIÇÕES	
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  ILSON DE PAULA                                     NOME : RITA AP. ALVES DE OLIVEIRA
CPF					:				883.649.929-53																																										CPF						:		585.483.199-68
Secretaria Municipal de Saúde                               Secretário Municipal de Finanças   

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1302/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,
R E S O L V E:
Nomear	de	acordo	com	a	Lei	nº	121/2009,	de	13	de	Fevereiro	de	2009,	o	Senhor	
ILSON	DE	PAULA,	portador	do	RG	nº.	6.987.929-0,	inscrito	no	CPF	nº.	883.649.929-
53,	 para	 exercer	 o	 Cargo	 em	 Comissão	 de	 Diretor	 Departamento	 do	 FUNDO	
MUNICIPAL	DE	SAÚDE,	nomeação	a	partir	de	02	(dois)	de	Janeiro	de	2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício	da	prefeitura	do	Município	de	Tapira,	Estado	do	Paraná,	aos	09	(nove)	dias	
do	mês	de	Janeiro	ano	de	2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1303/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,.
R E S O L V E:
Nomear	 de	 acordo	 com	 a	 Lei	 nº	 121/2009,	 de	 13	 de	 Fevereiro	 de	 2009,	 a	 Sra.	
ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 10.647.462-1, inscrita no 
CPF	nº.	068.042.759-77,	para	exercer	o	Cargo	em	Comissão	de	Diretor	da	Subdivisão	
de	Serviço	Social,	a	partir	de	03	(três)	de	janeiro	de	2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício	da	prefeitura	do	Município	de	Tapira,	Estado	do	Paraná,	aos	09	(nove)	dias	do	
mês	de	janeiro	do	ano	de	2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

SÚMuLa De peDiDo De LiCeNÇa 
prÉVia para aMpLiaÇÃo

AUTO	 POSTO	 BALANÇÃO	 LTDA,	 torna	 público	 que	 requereu	 ao	 I.A.P,	 Licença	
Ambiental	Prévia	para	Ampliação	da	atividade	de	comércio	varejista	de	combustíveis	
e	lubrificantes	para	veículos	automotores,	implantado	na	Rua	Jamil	Helú,	n°.	4.535,	
Rodovia	PR	323,	Km	306,	Zona	Suburbana,	município	de	Umuarama/PR.	
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1.	O	CONSÓRCIO	INTERMUNICIPAL	DE	SAÚDE	–	CISA/AMERIOS	12ªR.S.,	inscrito	no	CNPJ	nº.	86.689.023/0001-
70,	 com	 sede	 à	Av.	Angelo	Moreira	 da	 Fonseca,	 866,	 de	 conformidade	 com	a	 Lei	 nº.	 8.666/93,	 suas	 alterações,	
Lei	nº.	8.080/90,	e	demais	legislações	aplicáveis,	torna	pública	a	realização	de	CREDENCIAMENTO	DE	PESSOAS	
JURÍDICAS,	nos	termos	das	condições	estabelecidos	no	presente	Instrumento	de	Chamamento.
1.2.	 A	 análise	 da	 documentação	 dos	 interessados	 será	 realizada	 pelos	 membros	 da	 Comissão	 Técnica	 de	
Credenciamento	do	CISA,	com	avaliação	final	em	conformidade	com	os	parâmetros	e	requisitos	estabelecidos	neste	
Edital;
1.3.	 O	 processo	 de	 credenciamento	 contempla	 a	 análise	 documental	 dos	 interessados,	 vistoria	 técnica	 e	 o	
cumprimento	das	demais	exigências	contidas	no	presente	Edital.
2.		OBJETO	DO	CREDENCIAMENTO
2.1.	O	presente	Chamamento	Público	tem	por	objeto	o	Credenciamento	de	pessoas	jurídicas	na	Área	de	Saúde	para	a	
prestação	de	serviços	com	a	realização	de	consultas	médicas,	conforme	encaminhamento	do	CISA,	que	serão	pagos	
com	valores	constantes	da	tabela	do	CISA,	conforme	anexo	III.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O	presente	credenciamento	é	regido	pela	Lei	Federal	n.	°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	com	alterações	posteriores	
e	demais	 legislação	pertinente,	aplicando	-se,	no	que	couber,	os	princípios	de	direito	público,	suplementados	pelo	
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1.	O	requerimento	de	credenciamento	deverá	ser	dirigido	a	Comissão	Técnica	de	Credenciamento,	acompanhado	
de	toda	a	documentação	exigida	de	acordo	com	o	item	5	deste	Edital,	devendo	ser	protocolado	junto	ao	CISA,	no	
horário	das	08:00	h	ás	12:00	h	e	das	13:30	h	as	17:00	hs	de	segunda-feira	a	sexta-feira,	até	o	dia	31	de	dezembro	
de 2017, em envelope lacrado.
4.2.	O	prazo	de	vigência	do	contrato	a	ser	celebrado	em	decorrência	do	credenciamento	será	de	12	(doze)	meses,	
podendo	ser	prorrogado	por	iguais	e	sucessivos	períodos,	limitado	a	60	(sessenta)	meses,	nos	termos	do	Art.	57,	da	
Lei	8.666/93	e	suas	alterações;
4.3.	O	prazo	para	assinatura	do	contrato	será	de	05	(cinco)	dias	corridos,	contados	da	convocação	do	interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1.	 Os	 seguintes	 documentos	 abaixo	 relacionados	 deverão	 ser	 apresentados	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	
credenciamento:
a)	Contrato	Social	e	suas	alterações;
b)	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
c)	Prova	de	Regularidade	junto	a	Fazenda	Federal,	Estadual	e	Municipal,	do	domicílio	da	empresa	em	plena	validade;
d)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	INSS,	em	plena	validade;
e)	Prova	de	Regularidade	junto	ao	Fundo	de	Garantia	por	Tempo	de	Serviço;	(FGTS),	emitido	pela	Caixa	Econômica	
Federal , em plena validade;
f)	Certificado	de	Regularidade	da	Vigilância	sanitária;
g)	Inscrição	da	empresa	no	Conselho	Regional	de	Medicina	(CRM);
h)	CRM	e	diploma	de	especialista	do	profissional	(ais)	que	prestara	os	serviços.
f)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas.
5.2.	 Os	 documentos	 necessários	 à	 habilitação	 deverão	 ser	 apresentados	 em	 original,	 por	 qualquer	 processo	 de	
cópia	autenticada	por	Tabelião	de	Notas	ou	cópia	acompanhada	do	original	para	autenticação	pelos	membros	da	
Comissão	Técnica	de	Credenciamento	do	CISA,	sendo	recepcionado	o	pedido	de	credenciamento	somente	mediante	
a documentação completa estabelecida;
5.3.	A	Comissão	Técnica	de	Credenciamento	poderá,	durante	a	análise	da	documentação,	convocar	os	interessados	
para	quaisquer	esclarecimentos	que	porventura	se	façam	necessários;
5.4.	Será	inabilitado	o	interessado	que	não	apresentar	toda	a	documentação	exigida	no	presente	Edital.
5.5.	A	classificação	será	de	acordo	com	a	ordem	de	entrega	dos	envelopes	com	a	documentação	exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1.	 Serão	 credenciados	 os	 interessados	 que	 preencham	 os	 requisitos	 previstos	 neste	 Edital,	 de	 acordo	 com	 as	
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2.	Após	análise	da	documentação,	a	Comissão	Técnica	de	Credenciamento	emitirá	um	parecer	técnico	mencionado	
na	cláusula	anterior,	viabilizando	do	credenciamento,	por	especialidade	e/ou	área	de	interesse,	o	qual	será	submetido	
de imediato para a contratação;
6.3.	Das	decisões	da	Comissão	Técnica	de	Credenciamento	caberá	recurso,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias,	a	contar	da	
data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1.	 Com	 a	 conclusão	 da	 análise,	 os	 requisitos	 atendidos	 ou	 não	 para	 o	 credenciamento	 os	 interessados	 serão	
comunicados	no	prazo	máximo	de	até	60	(sessenta)	dias	corridos,	a	contar	da	data	final	de	entrada	das	propostas;
7.2.	 Os	 interessados	 que	 forem	 habilitados	 ao	 credenciamento	 serão	 contratados	 por	 meio	 de	 instrumento	 de	
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão	os	direitos,	obrigações	e	responsabilidades	das	partes,	podendo	o	contrato	ser	rescindido,	a	qualquer	
tempo,	sem	que	caibam	aos	contratados	quaisquer	direitos,	vantagens	ou	indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários,	fiscais,	trabalhistas	e	comerciais	resultantes	de	execução	do	Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes	da	execução	do	contrato.
8.	DO	PREÇO
8.1	A	remuneração	pela	prestação	de	serviços	será	de	acordo	com	a	Tabela	do	CISA,	conforme	relatório	de	serviços	
realizados.
8.2	O	valor	pactuado	neste	instrumento	poderá	ser	alterado,	quando	houver	reajuste	da	tabela	do	CISA,	que	envolvam	
os serviços realizados.
9.	DOS	RECURSOS	FINANCEIROS
Para	 atender	 as	 despesas	 decorrentes	 do	 credenciamento,	 valer-se-á	 de	 recursos	 próprios	 e	 que	 estão	 livres	 e	
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1.	O	CISA	poderá,	a	qualquer	tempo,	motivadamente,	aditar,	revogar	total	ou	parcialmente,	ou	mesmo	anular	o	
presente	processo,	sem	que	disso	decorra	qualquer	direito	ou	indenização	ou	ressarcimento	para	os	interessados,	
seja	de	que	natureza	for;
11.2.	 O	 CISA	 poderá,	 a	 qualquer	 tempo,	 realizar	 novos	 credenciamentos,	 através	 da	 divulgação	 de	 um	 novo	
regulamento;
11.3.	Qualquer	pedido	de	esclarecimento	em	relação	a	eventuais	dúvidas	de	interpretação	do	presente	Edital	deverá	
ser	encaminhado	por	escrito	à	Comissão	Técnica	de	Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama,	09	de	janeiro	de	2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE	LUIS	ZANETTI	PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO	I	–	PESSOA	JURÍDICA	(ADEQUAR	COM	A	ÁREA	PRETENDIDA)
(em	papel	timbrado/personalizado	da	empresa	ou	prestador)
Ao	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	–	CISA/AMERIOS	12ª	R.S.
O	interessado	abaixo	qualificado	requer	sua	inscrição	no	CREDENCIAMENTO	DE	EMPRESAS	NA	ÁREA	MÉDICA,	
divulgado	pelo	CISA,	objetivando	a	prestação	de	serviços	médicos	nos	termos	do	chamamento	público	nº	001/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________,	 para	 realização	 de	 (informar	 a	 quantidade)	 consultas	 médicas	
mensais.
Médico	Responsável:________________________________________________________
CRM	do	Médico	Responsável:_____________________
R.G.	do	Médico	Responsável	:_____________________
CPF	do	Médico	Responsável:	_____________________
Data: ______________________________
(assinatura	do	solicitante)
(nome	do	solicitante)

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por	 este	 instrumento	 de	 Contrato,	 que	 entre	 si	 celebram	 de	 um	 lado	 o	 CONSÓRCIO	 INTERMUNICIPAL	 DE	
SAÚDE	 –	 CISA/AMERIOS	 12ª	 R.S,	 inscrito	 no	 CNPJ	 sob	 n°	 86.689.023/00001-70,	 com	 sede	 à	Avenida	 Ângelo	
Moreira	 da	 Fonseca,	 866,	 nesta	 cidade	 de	 Umuarama/PR,	 neste	 ato	 representado	 pelo	 Presidente	 o	 Sr.	 LUIS	
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador 
da	Cédula	de	 Identidade	nº	 .............................neste	ato	denominado	CONTRATANTE,	e	de	outro,	 a	pessoa	 jurídi
ca.................................................................,	inscrita	no	CNPJ	sob	nº	..................................,	com	sede	à	......................,	
.............,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .....................................
.....,	.............,	.............,	..............,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	..................,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DA	CONTRATAÇÃO:	O	presente	contrato	é	decorrente	do	Edital	de	Chamamento	Público	
nº	001/2017,	 regido	pela	Lei	Federal	nº	8.666/93,	atualizada	pela	Lei	Federal	nº	8.883/94,	 conforme	processo	de	
inexigibilidade	nº	........,	ratificado	em	...........
CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DO	OBJETO:	O	presente	contrato	tem	por	objeto	a	contratação	de	empresa	para	prestação	
de	serviços,	com	a	realização	de	consultas	médicas	na	especialidade	de.................,	que	serão	pagos	com	valores	
constantes da tabela do CISA.
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS:	A	execução	do	objeto	dar-se-á	segundo	os	princípios	e	
diretrizes	do	Sistema	Único	de	Saúde,	regulamentados	pela	Lei	nº	8.080,	de	19	de	setembro	de	1990.
CLÁUSULA	QUARTA	 -	DO	VALOR	E	 FORMA	DE	PAGAMENTO:	 Pelos	 serviços	 será	 paga	 a	 quantia	 de	 até	R$	
......................	mensais	para	a	realização	de	até	........	(.........)	consultas	médicas	mês	ao	valor	unitário	de	R$.........	
(...........)	por	consulta	agendada,	conforme	a	necessidade	do	CISA,	conforme	valores	constantes	da	tabela	CISA.

Parágrafo Ùnico: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, 
quando	houver	reajuste	da	tabela	do	CISA,	que	envolvam	os	serviços	realizados.
CLÁUSULA	QUINTA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO:	O	pagamento	será	efetuado	até	o	5º	(quinto)	dia	útil	
do	mês	subsequente	da	emissão	da	nota	fiscal,	após	a	prestação	de	serviços,	devendo	a	CONTRATADA	apresentar	
mensalmente	ao	CONTRATANTE,	até	o	quinto	(5º)	dia	útil	do	mês	seguinte	à	prestação	dos	serviços,	as	faturas	e	os	
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo	Único:	O	pagamento	fica	condicionado	à	apresentação	da	Nota	Fiscal,	juntamente	com	a	apresentação	da	
Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	junto	ao	INSS	e	o	Certificado	de	Regularidade	Fiscal	(FGTS).
CLÁUSULA	SEXTA-	Sem	prejuízo	do	acompanhamento	da	fiscalização	e	da	normatividade	suplementar	exercidos	
pelo	 CONTRATANTE	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto	 deste	 contrato,	 os	 contraentes	 reconhecem	 a	 prerrogativa	 de	
controle	e	a	autoridade	normativa	genérica	da	direção	do	CISA,	decorrente	da	Lei	Orgânica	da	Saúde.
Parágrafo	Único:	É	de	responsabilidade	exclusiva	e	integral	da	CONTRATADA	a	utilização	de	pessoal	para	execução	
do	objeto	deste	contrato,	inclusive	os	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	sociais	e	fiscais	resultantes	de	vínculo	
empregatício,	cujos	ônus	e	obrigações,	em	nenhuma	hipótese,	poderão	ser	transferidos	para	o	CONTRATANTE.
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	RESPONSABILIDADE	CIVIL	DA	CONTRATADA:	A	CONTRATADA	é	 responsável	 pela	
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado	à	CONTRATADA	o	direito	de	regresso.
Parágrafo	Único:	A	 fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	execução	deste	contrato	pelos	órgãos	competentes	do	
CISA	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	CONTRATADA,	nos	termos	da	legislação	referente	a	licitações	e	
contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária ................................................. 
CLÁUSULA	NONA	–	DO	CONTROLE,	AVALIAÇÃO,	VISTORIA	E	FISCALIZAÇÃO:	A	execução	do	presente	contrato	
será	avaliada	pelos	órgãos	competentes	do	CISA,	mediante	procedimentos	de	supervisão	indireta	ou	local,	os	quais	
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos	e	de	quaisquer	outros	dados	necessários	ao	controle	e	avaliação	dos	serviços	prestados.
Parágrafo	 Primeiro:	 Sob	 critérios	 definidos	 em	 normalização	 complementar,	 poderá	 em	 casos	 específicos,	 ser	
realizada auditoria especializada.
Parágrafo	 Segundo:	 Qualquer	 alteração	 ou	modificação	 que	 importe	 em	 diminuição	 da	 capacidade	 operativa	 da	
CONTRATADA,	poderá	ensejar	a	não	prorrogação	deste	contrato	ou	a	revisão	das	condições	ora	estipuladas.
Parágrafo	 Terceiro:	 A	 fiscalização	 exercida	 pelo	 CONTRATANTE	 sobre	 serviços	 ora	 contratados	 não	 eximirá	 a	
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes	de	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos	serviços	e	prestará	 todos	os	esclarecimentos	que	 lhe	 forem	solicitados	pelos	 servidores	do	CONTRATANTE,	
designados para tal fim.
Parágrafo	Quinto:	Em	qualquer	hipótese	é	assegurado	ao	contratado	amplo	direito	de	defesa,	nos	termos	das	normas	
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	PENALIDADES:	Fica	a	CONTRATADA	sujeito	a	multa	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	
total	do	contrato	por	infração	de	qualquer	cláusula	ou	condição	deste	contrato,	sem	prejuízo	das	demais	penalidades	
previstas	na	legislação	referente	a	licitações	e	contratos	administrativos,	assegurado	o	direito	à	defesa.
Parágrafo	Único:	O	valor	da	multa	será	descontado	dos	pagamentos	devidos	pelo	CONTRATANTE		à	CONTRATADA.
CLAUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	DESIGNAÇÃO	DO	FISCAL:	De	acordo	com	Ato	Administrativo	nª	032/2013	do	
dia	01	de	outubro	de	2013,	designa	o	Sr.	JOSÉ	CARLOS	BRASSANINI,	portador	do	RG	nº	2.156.880	SSP/PR	e	do	
CPF	nº	361.509.599-53,	para	atuar	como	fiscal	dos	contratos	firmados	entre	o	Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde	e	
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DA	FRAUDE	E	DA	CORRUPÇÃO:	I	-	Os	licitantes	devem	observar	e	o	contratado	
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão	de	ética	durante	todo	o	processo	de	 licitação,	de	contratação	e	de	execução	do	objeto	contratual.	Para	os	
propósitos	desta	cláusula,	definem-se	as	seguintes	práticas:	
a)	"prática	corrupta":	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o	objetivo	de	
influenciar	a	ação	de	servidor	público	no	processo	de	licitação	ou	na	execução	de	contrato;	
b)	"prática	fraudulenta":	a	falsificação	ou	omissão	dos	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	de	licitação	ou	
de	execução	de	contrato;	
c)"prática	colusiva":	esquematizar	ou	estabelecer	um	acordo	entre	dois	ou	mais	licitantes,	com	ou	sem	o	conhecimento	
de	representantes	ou	prepostos	do	órgão	licitador,	visando	estabelecer	preços	em	níveis	artificiais	e	não-competitivos;	
d)"prática	coercitiva":	causar	dano	ou	ameaçar	causar	dano,	direta	ou	indiretamente,	às	pessoas	ou	sua	propriedade,	
visando	influenciar	sua	participação	em	um	processo	licitatório	ou	afetar	a	execução	do	contrato;
e)	 "prática	 obstrutiva":	 (i)	 destruir,	 falsificar,	 alterar	 ou	 ocultar	 provas	 em	 inspeções	 ou	 fazer	 declarações	 falsas	
aos	 representantes	 do	 organismo	 financeiro	multilateral,	 com	o	 objetivo	 de	 impedir	materialmente	 a	 apuração	 de	
alegações	de	prática	prevista,	deste	Edital;	(ii)	atos	cuja	intenção	seja	impedir	materialmente	o	exercício	do	direito	de	
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II	-	Na	hipótese	de	financiamento,	parcial	ou	integral,	por	organismo	financeiro	multilateral,	mediante	adiantamento	ou	
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente	ou	por	prazo	determinado,	para	a	outorga	de	contratos	financiados	pelo	organismo	se,	em	qualquer	
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas,	colusivas,	coercitivas	ou	obstrutivas	ao	participar	da	licitação	ou	da	execução	um	contrato	financiado	
pelo organismo. 
III	-	Considerando	os	propósitos	das	cláusulas	acima,	o	licitante	vencedor,	como	condição	para	a	contratação,	deverá	
concordar	e	autorizar	que,	na	hipótese	de	o	contrato	vir	a	ser	financiado,	em	parte	ou	integralmente,	por	organismo	
financeiro	multilateral,	mediante	adiantamento	ou	reembolso,	permitirá	que	o	organismo	financeiro	e/ou	pessoas	por	
ele	 formalmente	 indicadas	possam	 inspecionar	o	 local	de	execução	do	contrato	e	 todos	os	documentos,	contas	e	
registros	relacionados	à	licitação	e	à	execução	do	contrato.		
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento	de	qualquer	de	suas	cláusulas	e	condições,	bem	como	os	motivos	previstos	na	legislação	referente	a	
licitações	e	contratos	administrativos,	sem	prejuízo	das	multas	cominadas	na	Cláusula	Décima.
Parágrafo	 Único:	 A	 CONTRATADA	 reconhece,	 desde	 já,	 os	 direitos	 do	 CONTRATANTE	 em	 caso	 de	 rescisão	
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DO	PRAZO:	Este	contrato	 terá	vigência	de	12	 (doze)	meses,	com	 início	em...	e	
término	em.......	podendo	ser	prorrogado	por	iguais	e	sucessivos	períodos	a	critério	da	contratante,	até	o	limite	de	60	
(sessenta)	meses,	nos	termos	do	Art.	57	da	Lei	8.666/93	a	critério	da	CONTRATANTE.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DO	FORO:	As	partes	elegem	o	Foro	da	Comarca	de	Umuarama	–	PR,		com	exclusão	
de	 qualquer	 outro,	 por	 mais	 privilegiado	 que	 seja,	 para	 dirimir	 questões	 oriundas	 do	 presente	 contrato	 que	 não	
puderem ser resolvidas pelas partes.
E,	por	estarem	as	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma,	na	
presença	de	02	(duas)	testemunhas,	abaixo	assinadas.	
Umuarama, ................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio	Intermunicipal	de	Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017.
A	 .......................	 	 (Razão	 Social),	 CNPJ____________,	 situada	 na	 ................................,	 cidade	 de.........,	 vem	
manifestar	 seu	 interesse	 no	 credenciamento	 para	 prestação	 de	 serviços	 de	 assistência	 à	 saúde	 de	 acordo	 com	
os	 critérios	 e	 condições	 estabelecidos	 no	 Edital	 de	 Credenciamento	 –	 Chamamento	 Público	 nº	 001/2017,	 na	
especialidade	abaixo	indicada.
ITEM ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS       A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
	 1	 Alergologia	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 2	 Angiologia	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 3	 Cardiologia	 Consulta	médica	 R$	35,00
	 4	 Cirurgia	Buco-maxilar	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 5	 Cirurgia	Cabeça	e	Pescoço	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 6	 Cirurgia	geral	 Consulta	médica	 R$	35,00
	 7	 Cirurgia	pediátrica	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 8	 Cirurgia	Torácica	 Consulta	médica	 R$	45,00
	 9	 Cirurgia	Vascular	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 10	 Clinica	geral	 Consulta	médica	 R$	30,00
	 11	 Dermatologia	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 12	 Endocrinologia	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 13	 Endocrinologia	pediátrica	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 14	 Fonoaudiologia	Consulta	médica	 R$	20,00
	 15	 Gastroenterologia	 Consulta	médica	 R$	30,00
	 16	 Geriatria	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 17	 Ginecologia/	obstetrícia	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 18	 Hanseniologia	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 19	 Hematologia	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 20	 Homeopatia	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 21	 Infectologia	 Consulta	médica	 R$	35,00
	 22	 Mastologia	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 23	 Nefrologia	 Consulta	médica	 R$	35,00
	 24	 Neurologia	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 25	 Neuropediatria	 Consulta	médica	 R$	48,00
	 26	 Nutrição	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 27	 Oftalmologia	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 28	 Oncologia	 Consulta	médica	 R$	34,00
	 29	 Ortopedia	 Consulta	médica	 R$	30,00
	 30	 Otorrinolaringologia	 Consulta	médica	 R$	45,00
	 31	 Pediatria	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 32	 Pneumologia	 Consulta	médica	 R$	40,00
	 33	 Proctologia	 Consulta	médica	 R$	30,00
	 34	 Psicologia	 Consulta	médica	 R$	20,00
	 35	 Psiquiatria	 Consulta	médica	 R$	48,00
	 36	 Reumatologia	 Consulta	médica	 R$	50,00
	 37	 Urologia	 Consulta	médica	 R$	30,00
	 38	 Gastropediatria	Consulta	médica	 R$	40,00
	 39	 Consultas	médicas	de	psiquiatria	urgência/emergência	 Consulta	médica	
R$	96,00
	 40	 Todas	as	especialidades	 Consultas	médicas	para	atendimento	fora	do	município	
sede	do	CISA,	ocorrendo	o	deslocamento	do	profissional	p/	prestação	do	serviço.	 R$	55,00
	 41	 Oftalmologia		 Consulta	 na	 especialidade	 de	 oftalmologia	 incluindo	 os	 exames	 de:	
fundoscopia,	ceratometria,	mapeamento	de	retina	e	tonometria.	 R$	36,00																										
	 42	 Nefrologia	pediátrica	 Consulta	médica	 R$	40,00

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
AVISO	DE	ADJUDICAÇÃO	DE	LICITAÇÃO	–	PREGÃO	Nº	086/2016
A	Prefeitura	Municipal	de	Terra	Roxa	do	Estado	do	Paraná,	por	meio	de	seu	pregoeiro	oficial	nomeado	pela	Portaria	
nº	9077/2016	vem	a	público	divulgar	a	ADJUDICAÇÃO	da	 licitação	na	modalidade	Pregão	nº	086/2016,	Processo	
Administrativo	nº	113/2016,	que	tem	por	objeto	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	EM	LOCAÇÃO	DE	
CAÇAMBA,	PARA	COLETA	DE	ENTULHOS,	PARA	DIVERSAS	SECRETARIAS	DESTA	MUNICIPALIDADE,	o	qual	
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores	expressos	em	R$)
Fornecedor                                         Valor
G. F. DO NASCIMENTO - ME                                     34.500,00
Terra	Roxa,	09	de	janeiro	de	2017.
MARIA	JANETE	TEIXEIRA	DA	SILVA	NABÃO
Pregoeira
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO	LICITATÓRIO	113/2016,	MODALIDADE:	PREGÃO	Nº	086/2016
Tendo	em	vista	a	decisão	proferida	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio,	designada	através	do	decreto	ou	portaria	nº	
9077/2016,
Homologo:
Nesta	data	a	 referida	decisão	e	constante	da	ata	anexa,	 considerando	vencedor	da	 licitação,	objeto	do	Processo	
Licitatório	113/2016,	Modalidade:	Pregão	nº	086/2016,	o	participante:
Vencedores(Valores	expressos	em	R$)
Fornecedor                                         Valor
G. F. DO NASCIMENTO - ME                                     34.500,00
09	de	janeiro	de	2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00117
PREGÃO	PRESENCIAL	nº	86/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 EM	 LOCAÇÃO	 DE	 CAÇAMBA,	 PARA	 COLETA	 DE	
ENTULHOS, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR:	G.	F.	DO	NASCIMENTO	-	ME,	VALOR	DA	ATA:	R$	34.500,00,	VALIDADE	DA	ATA:	ATÉ	09/01/2018.
A	Ata	de	Registro	de	Preços	encontra-se	disponível	na	íntegra	na	Prefeitura	Municipal	de	Terra	Roxa,	Departamento	
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra	Roxa,	09/01/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do SuL
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO	Nº	028/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA:  CYNTIA RANE DA SILVA DAMY. 
As	partes	acima	qualificadas	resolvem	de	comum	acordo,	a	extinguir	o	contrato	de	trabalho	de	contratação	temporário,	
realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir,	 nesta	 data	 de	 09/01/2017,	 o	 contrato	 de	 trabalho	 nº	 028/2013	 firmado	 em	 17/06/2013	 por	 iniciativa	 do	
trabalhador,	conforme	protocolo	nº	16/2017	de	09/01/2017
CLÁUSULA	SEGUNDA:	Todas	as	verbas	trabalhistas	devidas	em	razão	do	tempo	laborado	serão	quitadas	em	termo	
específico.
E,	por	estarem	certos	justos	e	acertados,	assinam	o	presente	contrato	na	melhor	forma	de	direito.
Cafezal	do	Sul	–	PR,	09	de	Janeiro	de	2017.

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3/2017
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	SANDRA	DOS	SANTOS	PINHEIRO,	portadora	da	Cédula	de	 Identidade	RG	nº	6.515.048-4/SSP-
PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotada no gabinete da 
Vereadora	Ana	Carla	Novais	dos	Santos,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 4/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador DEYBSON BITENCOURT BARBOSA,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	SAMUEL	MANOEL	SANTIAGO,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	8.152.296-0/SSP-PR,	para	
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador 
Deybson	Bitencourt	Barbosa,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 5/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO	solicitação	subscrita	pelo	Vereador	EDVALDO	CERANTO	JUNIOR,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	VILSON	OLIVEIRA	FERRAZ,	portador	da	Cédula	de	 Identidade	RG	nº	1.607.676-3/SSP-PR,	para	
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador 
Edvaldo	Ceranto	Junior,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 6/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO	solicitação	subscrita	pelo	Vereador	JONESBERTO	RONIE	VIVI,
RESOLVE:
Art.	 1º.	Nomear	ROBERTO	MUNHOZ	NANI,	 portador	 da	Cédula	 de	 Identidade	RG	nº	 1.670.454-7/SSP-PR,	 para	
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador 
Jonesberto	Ronie	Vivi,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 7/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	LÉO	ESTEVES,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	9.931.706-0/SSP-PR,	para	ocupar	o	cargo	
em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador Mateus Barreto de 
Oliveira,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº	8/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições	legais,	e	nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	
pela Resolução nº 01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador NEWTON SOARES DO NASCIMENTO,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	ANTONIO	CARDOSO	DE	OLIVEIRA,	portador	da	Cédula	de	 Identidade	RG	nº	
3.447.159-2/SSP-PR,	 para	 ocupar	 o	 cargo	 em	 comissão	 de	 Chefe	 de	 Gabinete	 de	 Vereador,	
símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador Newton Soares do Nascimento, a partir do dia 
03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº	9/2017
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos	termos	da	Resolução	nº	001/2008	de	04	de	julho	de	2008,	e,
CONSIDERANDO	o	contigo	no	art.	11,	da	Resolução	nº	01/2008,	de	04	de	julho	de	2008,	alterada	pela	Resolução	nº	
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador NOEL APARECIDO BERNARDINO,
RESOLVE:
Art.	1º.	Nomear	MARCIEL	APARECIDO	RODRIGUES,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	7.997.439-0/SSP-PR,	
para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotado no gabinete do Vereador 
Noel	Aparecido	Bernardino,	a	partir	do	dia	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	UMUARAMA,	03	de	janeiro	de	2017.
Maria	de	Jesus	Ornelas	Valle
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2017
Aprova	 o	 Quadro	 de	 Detalhamento	 da	 Despesa	 Orçamentária,	 para	 o	 exercício	
financeiro de 2016, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 4.173 de 30 de dezembro 
de 2016;
D E C R E T A:
Art.	1º.	Fica	aprovado	o	Quadro	de	Detalhamento	da	Despesa	Orçamentária	(QDD),	
para	o	exercício	financeiro	de	2017,	discriminado	no	anexo	I,	que	integra	o	presente	
Decreto.
Art.	2º.	A	Secretaria	Municipal	de	Fazenda,	através	da	Diretoria	de	Contabilidade	
e	Finanças,	manterá	 registros	contábeis,	 sintético	e	analítico,	para	cada	Unidade	
Orçamentária,	 em	 nível	 de	 Projeto/Atividade,	 por	 elemento	 de	 despesa,	 de	
conformidade com o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	06	de	janeiro	de	2017.	
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2017
Abre	Crédito	Adicional	Suplementar,	e	dá	outras	providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art.	1º.	Fica	aberto	um	crédito	adicional	suplementar	ao	Orçamento	Geral	do	Municipio,	aprovado	pela	Lei	Municipal	
n°	 4.173,	 de	 30	 de	 dezembro	 de	 2016,	 no	 valor	 de	R$	 100.000,00	 (cem	mil	 reais),	 para	 atender	 à	 programação	
constante	do	Anexo	I.
Art.	2º.	Os	recursos	necessários	à	abertura	do	crédito	de	que	trata	o	art.	1°	decorrem	de:
I	 -	 anulação	 parcial	 de	 dotações	 orçamentárias,	 no	 valor	 de	R$	 5.000,00	 (cinco	mil	 reais),	 conforme	 indicado	 no	
Anexo	II.
II	-	superávit	financeiro	apurado	no	Balanço	Patrimonial	do	exercício	de	2016,	da	Fonte	501-	Receita	de	alienação	de	
Ativos,	no	valor	de	R$	95.000,00	(noventa	e	cinco	mil	reais),	conforme	indicado	no	Anexo	II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	em	06	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 004 DE 06/01/2017
Crédito	Adicional	Suplementar	-	Inciso	I,	do	art.	41,	da	Lei	Federal	n°	4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO	DE	DESPESA	(APLICAÇÃO)
      
ÓRGÃO:	 08.	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	 	 	 	
UNIDADE:		 08.002.	-	DIRETORIA	DE	OBRAS	 	 	 	
FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP.	ESPECIAL	 NATUREZA	 DA	
DESPESA FONTE VALOR 
	23.691.0007.1069		 Construção	do	Centro	de	Eventos	 4.4.90.51.00.00	OBRAS	 E	
INSTALAÇÕES	 00501	 	R$						95.000,00		
TOTAL	GERAL	 	R$						95.000,00		
       
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
 
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP.	ESPECIAL	 NATUREZA	 DA	
DESPESA FONTE VALOR 
	12.122.0015.2100		 Administração	da	Diretoria	de	Educação	 3.3.90.36.00.00	OUTROS	 SERVIÇOS	
DE	TERCEIROS	-	PESSOA	FÍSICA	 00104	 	R$								5.000,00		
TOTAL	GERAL	 	R$								5.000,00		
 TOTAL GERAL                              100.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 004 DE 06/01/2017 
Crédito	Adicional	Suplementar	-	Inciso	I,	do	art.	41,	da	Lei	Federal	n°	4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL	PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP.	ESPECIAL	 NATUREZA	 DA	
DESPESA FONTE VALOR 
	12.122.0015.2100		 Administração	da	Diretoria	de	Educação	 3.3.90.39.00.00	OUTROS	 SERVIÇOS	
DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA	 00104	 	R$								5.000,00		
TOTAL	GERAL	 	R$								5.000,00		
 TOTAL GERAL                                 5.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
RECEITA	DE	ALIENAÇÃO	DE	ATIVOS	 								1.756.153,11		 58.680,46	 .501	 							
1.697.472,65		
Valor	utilizado	pelo	Decreto	nº	004/2017	 501	 											95.000,00		
Saldo atual .501        1.602.472,65  
       

prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 045/2017
Altera	a	Portaria	nº	015	de	02	de	janeiro	de	2017,	DIANES	MARIA	PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	Alterar	 a	Portaria	 n°	 015	 de	 02	 de	 janeiro	 de	 2017,	DIANES	MARIA	PIFFER,	 passando	 a	 vigorar	 com	a	
seguinte redação: 
“Art.	1º.	Designar	a	servidora	DIANES	MARIA	PIFFER,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG.	n.º	2.132.963	-	SSP-
PR,	inscrita	no	CPF	sob	n.º	773.839.589-34,	nomeada	em	03	de	fevereiro	de	1992,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	
Guarda Municipal Inspetor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para responder 
pelo o cargo em comissão de Diretora de Trânsito, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
percebendo	Gratificação	por	Função	–	GF	–	02,	no	percentual	de	75,80%	(Setenta	e	cinco	vírgula	oitenta	por	cento)	
com	ônus	para	a	mesma,	a	partir	de	01	de	janeiro	de	2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 046/2017
Concede	licença	Saúde	à	servidora	SOLANGE	MATOS	DE	SOUZA	DA	FÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	 Conceder	 à	 servidora	 SOLANGE	MATOS	DE	SOUZA	DA	 FÉ,	 portadora	 da	Cédula	 de	 Identidade	RG	 nº	
5.248.125-2-SSP-PR,	inscrita	no	CPF	n.	883.982.349-20,	nomeada	em	01	de	março	de	1995,	para	ocupar	o	cargo	de	
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde a partir 
de	08	de	dezembro	de	2016	por	tempo	indeterminado,	sem	prejuízo	de	seu	vencimento,	de	acordo	com	o	artigo	203	
da	Lei	Complementar	n.º	018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 047/2017
Altera	a	Portaria	nº	2.934	de	14	de	dezembro	de	2016,	LARISSA	HERNANDES	BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Alterar	a	Portaria	n°	2.934	de	14	de	dezembro	de	2016,	LARISSA	HERNANDES	BONFIM,	passando	a	vigorar	
com a seguinte redação: 
“Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.815	de	06	de	dezembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	LARISSA	
HERNANDES	BONFIM,	 portadora	 da	 cédula	 de	 identidade	RG	n°.	 9.527.054-9-SSP/PR,	 inscrito	 no	CPF	 sob	 n.º	
061.007.699-05,	 nomeada	 em	 06	 de	 julho	 de	 2012,	 pelo	 regime	 estatutário,	 para	 ocupar	 o	 cargo	 de	 carreira	 de	
Professora,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	a	partir	de	22	de	dezembro	de	2016.”	
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA	Nº	048/2017
Concede licença Saúde ao servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	 Conceder	 ao	 servidor	 ALLAN	 PEDROSA	 GONÇALVES,	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	 nº	
10.125.032-6-SSP-PR,	inscrito	no	CPF	n.	072.224.449-55,	nomeado	em	26	de	abril	de	2010,	para	ocupar	o	cargo	de	
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença saúde 
a	partir	de	02	de	 janeiro	de	2017	por	 tempo	 indeterminado,	conforme	processo	n°	001/2017,	sem	prejuízo	de	seu	
vencimento,	de	acordo	com	o	artigo	203	da	Lei	Complementar	n.º	018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA	Nº	049/2017
Conceder	licença	Maternidade	à	servidora	PAULA	CIBELE	GUANDALIN	MELLNIKOFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	à	servidora	PAULA	CIBELE	GUANDALIN	MELLNIKOFF,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	
8.628.662-9-SSP/PR,	inscrita	no	CPF	n.º	046.295.849-35,	ocupante	do	cargo	de	carreira	de	Assistente	Administrativo,	
nomeada em 14 de março de 2012, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença	maternidade,	no	período	de	22	de	dezembro	de	2016	a	20	de	abril	de	2017,	sem	prejuízo	de	seu	vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 050/2017
Conceder	licença	Maternidade	à	servidora	DEBORA	DINIZ	VALERIO	MULLER	LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	à	servidora	DEBORA	DINIZ	VALERIO	MULLER	LIMA,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG	nº	
7.964.064-6-SSP/PR,	inscrita	no	CPF	n.º	037.237.159-07,	ocupante	do	cargo	de	carreira	de	Professor,	nomeada	em	
05 de outubro de 2011, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade, no 
período	de	28	de	dezembro	de	2016	a	26	de	abril	de	2017,	sem	prejuízo	de	seu	vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 052/2017
Revogar	a	Portaria	n°	2.113	de	21	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	ANA	MARIA	DA	
SILVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	Revogar	 a	Portaria	 n°	 2.113	 de	 21	 de	 novembro	 de	 2016,	 que	 concedeu	 licença	 saúde	 a	 servidora	ANA	
MARIA	DA	SILVA	FURLAN,	portadora	da	cédula	de	 identidade	RG	n°.	45998568-SSP/PR,	 inscrito	no	CPF	sob	n.º	
668.411.199-91,	admitida	em	01	de	setembro	de	1986	e	nomeada	em	03	de	abril	de	1991,	para	ocupar	o	cargo	de	
carreira	de	Secretária	Escolar,	pelo	regime	Estatutário,	 lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	a	partir	de	19	
de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 053/2017
Revogar	 a	 Portaria	 n°	 2.668	 de	 29	 de	 novembro	 de	 2016,	 que	 concedeu	 licença	 saúde	 ao	 servidor	 CARLOS	
ROBERTO DE ARRUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.668	de	29	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	ao	servidor	CARLOS	
ROBERTO	DE	ARRUDA,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	RG	n°.	 3.238.848-5-SSP/PR,	 inscrito	 no	CPF	sob	n.º	
506.223.909-53,	nomeado	em	07	de	março	de	1991,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Técnico	de	Handebol,	pelo	
regime	Estatutário,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Esporte	e	Lazer,	a	partir	de	03	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 054/2017
Revogar	a	Portaria	n°	2.329	de	31	de	outubro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	SIDINEIA	MARIA	
DOS SANTOS QUENTAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.329	de	31	de	outubro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	SIDINEIA	
MARIA	DOS	SANTOS	QUENTAL,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	10.726.877-4-SSP/PR,	inscrito	no	CPF	
sob	n.º	066.003.279-10,	nomeada	em	02	de	março	de	2015,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Auxiliar	de	Serviços	
Gerais,	pelo	regime	Estatutário,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	a	partir	de	19	de	dezembro	de	2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 055/2017
Revogar	a	Portaria	n°	2.528	de	17	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	 licença	saúde	a	servidora	ELISÂNGELA	
CLAUS	DOS	SANTOS	JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.528	de	17	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	ELISÂNGELA	
CLAUS	DOS	SANTOS	JESUS,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	6.377.575-4-SSP/PR,	inscrito	no	CPF	sob	
n.º	018.478.769-60,	nomeada	em	06	de	julho	de	2012,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Professor	de	Educação	
Infantil,	pelo	regime	Estatutário,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	a	partir	de	19	de	dezembro	de	2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 056/2017
Revogar	a	Portaria	n°	1.729	de	22	de	 julho	de	2016,	que	concedeu	 licença	saúde	a	servidora	GESIANE	LIBERO	
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	1.729	de	22	de	julho	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	GESIANE	LIBERO	
DA	SILVA,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	4.991.264-1-SSP/PR,	inscrito	no	CPF	sob	n.º	020.133.279-51,	
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 057/2017
Revogar	a	Portaria	n°	2.321	de	31	de	outubro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	GISLEINE	ARACENI	
SPANCERSKI	GRECHECHEN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.321	de	31	de	outubro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	GISLEINE	
ARACENI	SPANCERSKI	GRECHECHEN,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	5.038.645-7-SSP/PR,	inscrito	no	
CPF	sob	n.º	727.772.069-53,	com	dois	períodos	sendo	um	nomeada	em	01	de	junho	de	1991e	o	outro	01	de	março	
de	1995,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Professora,	pelo	regime	Estatutário,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	
Educação,	a	partir	de	19	de	dezembro	de	2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Estado do Paraná
PORTARIA	Nº	058/2017
Revogar	 a	 Portaria	 n°	 2.310	 de	 31	 de	 outubro	 de	 2016,	 que	 concedeu	 licença	 saúde	 a	 servidora	 ROSIMEIRY	
ROSANGELA RICCI MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.310	de	31	de	outubro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	ROSIMEIRY	
ROSANGELA	RICCI	MELQUIADES,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	44535432-SSP/PR,	inscrito	no	CPF	
sob	n.º	824.008.819-87,	com	dois	períodos	sendo	um	nomeada	em	01	de	março	de	1995	e	o	outro	nomeada	em	09	de	
março de 2004, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de	Educação,	a	partir	de	19	de	dezembro	de	2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA	Nº	059/2017
Revogar	a	Portaria	n°	2.511	de	17	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	CLEIDE	DE	SOUZA	
BENTO	ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Revogar	a	Portaria	n°	2.511	de	17	de	novembro	de	2016,	que	concedeu	licença	saúde	a	servidora	CLEIDE	
DE	SOUZA	BENTO	ARAUJO,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°.	5.754.657-3-SSP/PR,	inscrito	no	CPF	sob	
n.º	016.386.979-06,	nomeada	em	16	de	maio	de	2013,	para	ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Professora,	pelo	regime	
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 060/2017
Altera	a	Portaria	nº	2.950	de	14	de	dezembro	de	2016,	NATHAN	EDUARDO	DA	COSTA	SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Alterar	a	Portaria	n°	2.950	de	14	de	dezembro	de	2016,	NATHAN	EDUARDO	DA	COSTA	SILVA,	passando	a	
vigorar com a seguinte redação: 
“Art.	 1º.	 Transferir	 o	 servidor	 NATHAN	EDUARDO	DA	COSTA	SILVA,	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	RG.	 n.º	
12.404.056-6-SSP-PR	e	 inscrito	no	CPF	n.º	 079.520.889-80,	 nomeado	em	16	de	 setembro	de	2014,	pelo	 regime	
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para 
prestar	serviço	na	Secretaria	Municipal	de	Administração,	sem	ônus	para	a	mesma,	a	contar	de	01	de	janeiro	de	2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 061/2017
Suspende o servidor ACÁCIO OSLEI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO	 a	 Portaria	 Nº	 447/2016	 de	 01	 de	 março	 de	 2016,	 que	 instaurou	 o	 Processo	 Administrativo	
Disciplinar	nº	1935/2016;
CONSIDERANDO	o	relatório	final	da	Comissão	Processante	que	decidiu	pela	suspensão	do	Servidor,	consoante	o	
previsto	no	art.	141,	parágrafo	2º	da	Lei	Complementar	018/1992;
CONSIDERANDO	o	parecer	da	Secretaria	Municipal	da	Procuradoria	de	Assuntos	Jurídicos.		
R E S O L V E:
Art.	1º.	Suspender	o	servidor	ACÁCIO	OSLEI	FERREIRA,		matrícula	nº	999141,	portador	da	Cédula	de	Identidade	
R.G	n.º	 056.137.659-01	 -	SESP-PR	e	CPF	nº	 056.137.659-01,	 nomeado	 em	03.08.2015	 pelo	 regime	Estatutário,	
para	exercer	a	função	de	Motorista	II,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Serviços	Públicos,	por	20	(vinte)	dias,	sendo	
convertida	em	multa	de	50%	(cinquenta	por	cento)	por	dia	de	vencimento,	ficando	o	Servidor	obrigado	a	permanecer	
em	 serviço,	 conforme	 o	 disposto	 no	Relatório	 da	Comissão	 do	Processo	Administrativo	Disciplinar	 nº	 1935/2016,		
instaurado	pela	Portaria	n.º	447/2016,	com	fundamento	nos	artigos	20,	128,	incisos	I,	III,	IV	e	IX,	129,	incisos	I,	IV	e	
XIII,	133,	141	parágrafo	2º	e	157	da	Lei	Complementar	n.º	018/1992,	a	contar	de	09.01.2017	a	28.01.2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 062/2017
Transferir a servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Transferir	a	servidora	TAIS	CAMPOS	DA	SILVA	ANDRE	RODRIGUES,	portadora	da	Cédula	de	 Identidade	
RG.	n.º	6.274.734-0-SSP-PR	e	inscrita	no	CPF	n.º	032.900.239-23,	nomeada	em	20	de	março	de	2014,	pelo	regime	
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
prestar	serviço	na	Secretaria	Municipal	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente,	a	contar	de	09	de	janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 063/2017
Concede	licença	para	acompanhar	dependente	à	servidora	THALITA	LIMA	DE	SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	à	servidora	THALITA	LIMA	DE	SIQUEIRA,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG	11.108.846-2-SSP-
PR	e	inscrita	no	CPF	sob	n.º	092.475.759-07,	nomeada	em	23	de	julho	de	2015,	pelo	regime	Estatutário,	ocupante	
do	 cargo	 de	 carreira	 de	Auxiliar	 de	 Serviços	 Gerais,	 lotada	 na	 Secretaria	 Municipal	 de	 Educação,	 licença	 para	
acompanhar	 dependente,	 por	 15	 (quinze)	 dias,	 com	 base	 no	Art.	 99,	 parágrafos	 1.º	 e	 2.º	 da	 Lei	 Complementar	
067/1999,	conforme	o	Processo	n.º	10453/2016,	no	período	de	28	de	novembro	de	2016	a	12	de	dezembro	de	2016,	
sem	prejuízo	de	seu	vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 064/2017
Concede	licença	para	acompanhar	dependente	à	servidora	IARA	JANE	DOENIA	MANDOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	 Conceder	 à	 servidora	 IARA	 JANE	 DOENIA	 MANDOTTI,	 portadora	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	
4.998.222-4-SSP-PR	e	inscrita	no	CPF	sob	n.º	883.992.739-53,	ocupante	do	cargo	de	carreira	de	Professora,	com	
dois	períodos	sendo	um	nomeada	em	16	de	fevereiro	de	2009	e	o	outro	nomeada	em	05	de	agosto	de	2011,	pelo	
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente, por 15 
(quinze)	dias,	com	base	no	Art.	99,	parágrafos	1.º	e	2.º	da	Lei	Complementar	067/1999,	conforme	o	Processo	n.º	
10578/2016,	no	período	de	05	de	dezembro	de	2016	a	19	de	dezembro	de	2016,	sem	prejuízo	de	seu	vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 065/2017
Concede	licença	para	acompanhar	dependente	à	servidora	LUCILENE	SOARES	DE	SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	 1º.	 Conceder	 à	 servidora	 LUCILENE	 SOARES	 DE	 SOUZA,	 portadora	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG	
5.760.249-0-SSP-PR	e	inscrita	no	CPF	sob	n.º	017.351.509-67,	ocupante	do	cargo	de	carreira	de	Professora,	com	
dois períodos sendo um nomeada em 12 de março de 2007 e o outro nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	licença	para	acompanhar	dependente,	por	31	(trinta	e	um)	
dias,	com	base	no	Art.	99,	parágrafos	1.	º	e	2.º	da	Lei	Complementar	067/1999,	conforme	o	Processo	n.º	10028/2016,	
no	período	de	16	de	novembro	de	2016	a	16	de	dezembro	de	2016,	sem	prejuízo	de	seu	vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 066/2017
Conceder	Licença	Prêmio	por	Assiduidade	à	servidora	ANDRESSA	MACIEL	DE	ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Conceder	a	servidora	ANDRESSA	MACIEL	DE	ANDRADE,	portadora	da	cédula	de	identidade	RG	n°	7.406.057-
9-SSP/PR,	inscrita	no	CPF	sob	n.º	029.850.269-03,	nomeada	em	12	de	maio	de	2010,	pelo	regime	Estatutário,	para	
ocupar	o	cargo	de	carreira	de	Auxiliar	de	Serviços	Gerais,	lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Administração,	88	(oitenta	
e	oito)	dias	de	Licença	Prêmio	por	Assiduidade	referente	ao	período	aquisitivo	de	2010/2015,	de	acordo	com	a	Lei	
Complementar	n.º	169	de	19	de	outubro	de	2006,	nos	termos	do	Processo	n.º	7781/2015,	com	fruição	no	período	de	
09	de	janeiro	de	2017	a	06	de	abril	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 067/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor NILTON DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.	1º.	Promover	por	conhecimento	NILTON	DA	SILVA,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG.	n.º	5.116.916-6-SSP-
PR,	inscrito	no	CPF	sob	n°	785.530.409-68,	admitido	em	20	de	março	de	2001,	para	ocupar	a	função	de	emprego	
público de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, 
passando	do	 item	“c”,	Classe	“C”,	para	o	 item	“d”,	Classe	“D”,	com	base	no	artigo	7.º	e	seus	parágrafos,	e	 inciso	
I	do	artigo	8.º	da	Lei	Complementar	n.º	188	de	19.11.2007,	nos	termos	do	Processo	n.º	5/2017,	a	contar	de	03	de	
janeiro	de	2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA	Nº	068/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora SANDRA APARECIDA ZUBIOLI 
MORANDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora SANDRA 
APARECIDA	ZUBIOLI	MORANDI,	portadora	do	RG	sob	n.º	4.603.801-0-SSP/PR	e	inscrita	no	CPF	n.º	765.404.309-
06, nomeada em 05 de março de 2002, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada 
na	Secretaria	Municipal	de	Educação,	nos	termos	do	Processo	n.º	9215/2016,	com	base	no	artigo	115,	inciso	V	da	Lei	
Complementar	n.º	018/92,	o	tempo	de	2145	(dois	mil	cento	e	quarenta	e	cinco)	dias,	ou	seja,	05	(cinco)	anos,	10	(dez)	
meses	e	20	(vinte)	dias,	de	serviços	prestados	ao	Regime	Geral	da	Previdência	Social	-	INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO	MUNICIPAL,	aos	05	de	janeiro	de	2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.132.000,00  2.132.000,00  910.217,64  42,69  5.468.007,95  256,47  -3.336.007,95

 2.132.000,00  2.132.000,00  910.217,64  42,69  5.468.007,95  256,47  -3.336.007,95

 1.150.000,00  1.150.000,00  350.245,76  30,46  1.452.888,81  126,34  -302.888,81

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  350.245,76  30,46  1.452.888,81  126,34  -302.888,81

 982.000,00  982.000,00  559.971,88  57,02  4.015.119,14  408,87  -3.033.119,14

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  982.000,00  982.000,00  559.971,88  57,02  4.015.119,14  408,87  -3.033.119,14

 2.354.592,80  2.354.592,80  447.937,18  19,02  2.121.848,77  90,12  232.744,03

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.358.154,82  30,27  7.589.856,72  169,17  -3.103.263,92

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.358.154,82  30,27  7.589.856,72  169,17  -3.103.263,92

- - - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.358.154,82  30,27  7.589.856,72  169,17  -3.103.263,92

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

RECEITA PATRIMONIAL

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

(1/6)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 4.486.592,80  4.486.592,80  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  1.943.680,11

 3.440.500,00  3.440.500,00  465.692,85  1.943.680,11  1.496.819,89  465.692,85  1.943.680,11  1.496.819,89  1.943.680,11

 3.000.000,00  3.000.000,00  376.398,98  1.570.341,55  1.429.658,45  376.398,98  1.570.341,55  1.429.658,45  1.570.341,55

 440.500,00  440.500,00  89.293,87  373.338,56  67.161,44  89.293,87  373.338,56  67.161,44  373.338,56

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  1.943.680,11

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  1.943.680,11

- - -  5.646.176,61 - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  465.692,85  1.943.680,11  2.542.912,69  465.692,85  7.589.856,72  2.542.912,69  1.943.680,11

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  447.937,18  19,02  2.121.848,77  90,12  232.744,03

 2.354.592,80  2.354.592,80  447.937,18  19,02  2.121.848,77  90,12  232.744,03

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  447.937,18  19,02  2.121.848,77  90,12  232.744,03

 2.354.592,80  2.354.592,80  447.937,18  19,02  2.121.848,77  90,12  232.744,03

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 14h e 13m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

(3/6)
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INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(k)

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

-

 - 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.132.000,00  2.132.000,00  5.468.007,95  3.875.413,65

 2.132.000,00  2.132.000,00  5.468.007,95  3.875.413,65

 1.150.000,00  1.150.000,00  1.452.888,81  1.137.100,52

 1.150.000,00  1.150.000,00  1.452.888,81  1.137.100,52

Ativo  1.150.000,00  1.150.000,00  1.452.888,81  1.137.100,52

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  4.015.119,14  2.738.313,13

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  4.015.119,14  2.738.313,13

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  2.121.848,77  2.183.233,75

 4.486.592,80  4.486.592,80  7.589.856,72  6.058.647,40

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 3.456.550,00  3.456.550,00  1.943.680,11  1.560.738,67  1.943.680,11  1.560.738,67  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  6.515,70  -  6.515,70  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  6.515,70  -  6.515,70  -  - 

 3.440.500,00  3.440.500,00  1.943.680,11  1.554.222,97  1.943.680,11  1.554.222,97  -  - 

 3.000.000,00  3.000.000,00  1.570.341,55  1.277.977,58  1.570.341,55  1.277.977,58  -  - 

 2.500.000,00  2.500.000,00  1.331.571,45  1.029.309,11  1.331.571,45  1.029.309,11  -  - 

 250.000,00  250.000,00  145.361,44  126.310,68  145.361,44  126.310,68  -  - 

 250.000,00  250.000,00  93.408,66  122.357,79  93.408,66  122.357,79  -  - 

 440.500,00  440.500,00  373.338,56  276.245,39  373.338,56  276.245,39  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  373.338,56  276.245,39  373.338,56  276.245,39  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.456.550,00  3.456.550,00  1.943.680,11  1.560.738,67  1.943.680,11  1.560.738,67  -  - 

 1.030.042,80  1.030.042,80  -  -  5.646.176,61  4.497.908,73  -  - 

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

DESPESAS

DESPESAS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Aposentadorias

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO-RPPS (VII)=(III-VI)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   28.995.979,37  23.511.190,36
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.354.592,80  2.354.592,80  2.121.848,77  2.183.233,75

 2.354.592,80  2.354.592,80  2.121.848,77  2.183.233,75

 1.749.630,00  1.749.630,00  1.568.504,98  1.341.711,37

 1.749.630,00  1.749.630,00  1.568.504,98  1.341.711,37

Ativo  1.749.630,00  1.749.630,00  1.568.504,98  1.341.711,37

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 404.962,80  404.962,80  228.261,03  559.061,20

 200.000,00  200.000,00  325.082,76  282.461,18

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  2.121.848,77  2.183.233,75

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2016 2015 2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

 também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 14h e 19m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Out/2016 Em 31/Dez/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  19.059.195,01  19.059.195,01  23.232.122,16

Passivo Atuarial  19.059.195,01  19.059.195,01  23.232.122,16

Demais Dívidas  -  -  - 

 23.511.190,36  28.186.030,80  28.995.979,37

Disponibilidade de Caixa Bruta  23.511.190,36  28.186.030,80  28.995.979,37

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -4.451.995,35  -9.126.835,79  -5.763.857,21

 -  -  - 

 -4.451.995,35  -9.126.835,79  -5.763.857,21

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 16h e 49m.

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -784.559,96  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -745.331,96  51,30

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO
Valor Total   -      28.995.979,37 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 16h e 59m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Semestre de 2016
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.570.341,55  - 

 -  - 

 1.570.341,55  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.570.341,55  - 

Valor % sobre a RCL

 -1.452.888,81  - 

 1.570.341,55  -108,08

 -784.559,96  54,00

 -745.331,96  51,30

 -706.103,96  48,60

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 16h e 56m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

Página: 1 de 1
09/01/2017 17:01

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 19.059.195,01  19.059.195,01  23.232.122,16

 19.059.195,01  19.059.195,01  23.232.122,16

 -  -  - 

 23.511.190,36  26.521.959,58  28.995.979,37

 23.511.190,36  26.521.959,58  28.995.979,37

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -4.451.995,35  -7.462.764,57  -5.763.857,21

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 16h e 57m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  4.992.202,62  1.802.004,95  3.190.197,67  26.623.497,29

2017  5.553.890,72  2.224.179,00  3.329.711,72  29.953.209,01

2018  5.971.773,32  2.635.161,56  3.336.611,76  33.289.820,77

2019  6.344.085,11  2.987.643,31  3.356.441,80  36.646.262,57

2020  6.747.500,90  3.355.581,69  3.391.919,21  40.038.181,78

2021  7.168.636,17  3.584.131,24  3.584.504,93  43.622.686,71

2022  7.592.347,93  3.913.143,55  3.679.204,38  47.301.891,09

2023  8.002.108,71  4.282.448,07  3.719.660,64  51.021.551,73

2024  8.378.231,39  4.745.145,91  3.633.085,48  54.654.637,21

2025  8.833.602,43  5.114.210,35  3.719.392,08  58.374.029,29

2026  9.298.211,32  5.278.200,93  4.020.010,39  62.394.039,68

2027  9.589.081,15  5.742.318,39  3.846.762,76  66.240.802,44

2028  10.109.019,51  5.927.024,22  4.181.995,29  70.422.797,73

2029  10.496.794,47  6.132.500,73  4.364.293,74  74.787.091,47

2030  10.859.869,84  6.344.353,89  4.515.515,95  79.302.607,42

2031  11.126.857,34  6.660.705,16  4.466.152,18  83.768.759,60

2032  11.274.001,39  7.077.077,37  4.196.924,02  87.965.683,62

2033  11.456.332,10  7.617.962,97  3.838.369,13  91.804.052,75

2034  11.754.524,18  7.955.014,91  3.799.509,27  95.603.562,02

2035  11.974.864,88  8.302.753,69  3.672.111,19  99.275.673,21

2036  12.045.072,10  8.784.192,67  3.260.879,43  102.536.552,64

2037  12.407.469,10  8.993.420,11  3.414.048,99  105.950.601,63

2038  12.552.675,32  9.326.054,80  3.226.620,52  109.177.222,15

2039  12.740.324,98  9.433.261,96  3.307.063,02  112.484.285,17

2040  12.940.418,29  9.549.303,97  3.391.114,32  115.875.399,49

2041  13.221.754,78  9.754.915,17  3.466.839,61  119.342.239,10

2042  13.366.068,25  9.773.466,26  3.592.601,99  122.934.841,09

2043  13.472.785,40  9.967.432,90  3.505.352,50  126.440.193,59

2044  10.598.680,69  10.508.933,76  89.746,93  126.529.940,52

2045  10.720.719,95  10.490.144,97  230.574,98  126.760.515,50

2046  10.668.381,08  10.574.552,86  93.828,22  126.854.343,72

2047  10.699.479,79  10.491.940,43  207.539,36  127.061.883,08

2048  10.666.626,74  10.440.972,56  225.654,18  127.287.537,26

2049  10.626.247,86  10.651.993,52  (25.745,66)  127.261.791,60

2050  10.636.109,24  10.791.087,58  (154.978,34)  127.106.813,26

2051  10.579.127,00  10.812.530,17  (233.403,17)  126.873.410,09

2052  10.583.149,98  10.674.791,85  (91.641,87)  126.781.768,22

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

2053  10.548.932,50  10.528.970,01  19.962,49  126.801.730,71

2054  10.515.247,19  10.431.528,34  83.718,85  126.885.449,56

2055  10.478.256,37  10.472.771,26  5.485,11  126.890.934,67

2056  10.481.499,01  10.374.037,78  107.461,23  126.998.395,90

2057  10.505.144,18  10.178.224,67  326.919,51  127.325.315,41

2058  10.426.273,12  10.199.189,97  227.083,15  127.552.398,56

2059  10.409.776,88  10.251.074,69  158.702,19  127.711.100,75

2060  10.429.885,81  10.215.617,76  214.268,05  127.925.368,80

2061  10.394.106,84  10.209.773,29  184.333,55  128.109.702,35

2062  10.410.360,69  10.191.113,92  219.246,77  128.328.949,12

2063  10.397.428,98  10.217.715,72  179.713,26  128.508.662,38

2064  10.458.990,63  10.052.615,50  406.375,13  128.915.037,51

2065  10.432.939,98  9.959.150,68  473.789,30  129.388.826,81

2066  10.405.395,44  10.177.853,32  227.542,12  129.616.368,93

2067  10.443.453,12  10.270.185,14  173.267,98  129.789.636,91

2068  10.455.905,79  10.254.710,79  201.195,00  129.990.831,91

2069  10.428.250,44  10.372.966,98  55.283,46  130.046.115,37

2070  10.468.103,18  10.342.502,51  125.600,67  130.171.716,04

2071  10.457.317,44  10.251.408,81  205.908,63  130.377.624,67

2072  10.464.015,67  10.157.472,17  306.543,50  130.684.168,17

2073  10.496.919,75  10.098.949,71  397.970,04  131.082.138,21

2074  10.528.133,09  9.939.107,49  589.025,60  131.671.163,81

2075  10.516.340,59  10.037.581,55  478.759,04  132.149.922,85

2076  10.556.779,54  10.025.217,73  531.561,81  132.681.484,66

2077  10.573.605,36  10.011.310,11  562.295,25  133.243.779,91

2078  10.623.596,28  9.933.155,47  690.440,81  133.934.220,72

2079  10.654.834,03  9.840.282,30  814.551,73  134.748.772,45

2080  10.698.129,14  9.738.238,70  959.890,44  135.708.662,89

2081  10.751.029,20  9.684.697,84  1.066.331,36  136.774.994,25

2082  10.832.795,31  9.581.745,52  1.251.049,79  138.026.044,04

2083  10.907.730,41  9.464.733,45  1.442.996,96  139.469.041,00

2084  10.980.230,68  9.456.393,10  1.523.837,58  140.992.878,58

2085  11.058.268,38  9.523.097,47  1.535.170,91  142.528.049,49

2086  11.084.292,29  9.862.388,16  1.221.904,13  143.749.953,62

2087  11.218.904,79  9.912.490,54  1.306.414,25  145.056.367,87

2088  11.292.721,24  9.743.791,10  1.548.930,14  146.605.298,01

2089  11.396.841,02  9.846.350,58  1.550.490,44  148.155.788,45

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 16h e 54m.
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R$ 1,00

Total Previsão

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 (Últimos Atualizada

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 12 Meses) 2016

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Jan/2017, 14h e 17m.

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

(1/1)
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